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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI.

 

 

 

Justiça Gratuita

 

 

ROSILENE SAMPAIO, brasileira, solteira, desempregada, portadora do
CPF sob o nº 811.110.023-04, residente e domiciliada na Rua Cinco, nº 5968, Vila Paris, Bairro
Renascença II, Teresina/PI, vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador devidamente
habilitado, com endereço profissional constante no timbre, propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

     

em face de , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
jurídica de direito privado,  com endereço na RuaCNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271,
Assembleia, nº 100, 17º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20011-904, pelas razões fáticas e
jurídicas que passa a explanar:

 

DAS PRELIMINARES

 

Inicialmente, requer que Vossa Excelência conceda os benefícios do art. 5º LXXIV da
Constituição Federal e Lei 1060 de 05/02/50, por não possuir o requerente capacidade financeira
para arcar com as custas judiciais sem comprometer o sustento próprio e de sua família.

 

DA SINOPSE FÁTICA
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A requerente, no dia 16/07/2016, aproximadamente às 02:00h, sofreu grave acidente de
trânsito do qual resultou sua invalidez permanente, fato este registrado junto à autoridade policial e
laudos médicos, conforme documentação acostada à exordial.

Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitado para as ocupações habituais,
 conforme os,não havendo nenhuma possibilidade de recuperação significativa ou de cura

documentos encartados nesta inicial, os quais são suficientes para a comprovação dos danos sofridos
pelo mesmo.

Os danos são inegáveis, o que poderá ser devidamente comprovado em audiência. O
requerente, em virtude do aludido acidente, teve sérios danos causados à sua integridade física,
dentre os quais graves lesões craniofaciais e fraturas no pé direito e braço direito,
RESULTANDO EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NOS MEMBROS

 tudo fartamente comprovado pelos laudos em anexo.,AFETADOS

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção financeira às
vitimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, compreendendo indenização
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

DO CONVÊNIO Nº 69/2015 ENTRE O TJ-PI E A SEGURADORA LÍDER

 

A Seguradora Líder celebrou convênio nº 69/2015 com o Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, publicado no DJ de 11/02/2016 ( ), vigente por 24 ( )em anexo vinte e quatro
meses a partir desta data, para realização de perícias médicas, custeadas pela Seguradora no
valor de R$ 200,00 ( ) por perícia, para constatação da Invalidez da vítimaduzentos reais
periciada.

Desta forma, requer seja nomeado médico local competente por este douto juízo
para realização da perícia no autor (de preferência nas próprias dependências do Fórum),
respondendo aos quesitos em anexo.

Em seguida, requer a intimação da ré para pagamento dos honorários periciais
por depósito judicial e, após, intimação das partes acerca da data oportuna para realização do
exame, essencial ao deslinde da causa.

 

DO INTERESSE DE AGIR
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A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não excluirá da
apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o requerente não precisa se
submeter às vaidades administrativas das seguradoras do Convênio DPVAT para ver atendido
o seu direito legal.

Pois, suscitar a falta de interesse de agir, caracteriza total desentendimento com a
Constituição Federal. Vejamos a jurisprudência:

 
TJ-MG - Apelação Cível AC 10024120680145002 MG (TJ-MG)
Data de publicação: 19/03/2013
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. DPVAT . FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO ADMINISTRATIVO. LAUDO
DO IML. Não há que se falar em falta de interesse de agir, pois
a lei não exige que o beneficiário do seguro primeiramente

, para só então pleitear junto aorecorra à via administrativa
Poder Judiciário o valor que entende devido. O laudo do IML não é
documento indispensável à propositura da ação de cobrança de
Seguro DPVAT , tão pouco para a averiguação da invalidez, sendo
esta possível de ser realizada por outros meios de prova.

 

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT dificultam
o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e prorrogam ao máximo o valor
da indenização devida, e quando pagam, . não cumprem a legislação vigente Logo, não está
obrigado o requerente a receber valor inferior ao legal, ficando assim explícito o INTERESSE
DE AGIR.

 

DO NEXO DE CAUSALIDADE

 

É incontestável a ocorrência de acidente de trânsito, uma vez que o autor carreou aos
autos os documentos que o comprovam (boletim de ocorrência, prontuários e LAUDO MÉDICO), o
que estabelece então o nexo etiológico.

No que concerne à invalidez permanente, restou devidamente comprovada pelo 
LAUDO MÉDICO, no qual restaram atestados os danos sofridos pelo autor, entre eles graves

 lesões craniofaciais e fraturas no pé direito e braço direito. Em virtude de tais lesões o autor não
consegue mais realizar atividades cotidianas. Portanto, a conclusão médica foi pela existência de
sequela funcional definitiva.

Destarte, ainda, que estando demonstrada a debilidade permanente, impõe-se a
procedência da ação. Ademais, a Lei 6.194/74 não traz nenhuma ressalva para que a invalidez

 Como no caso vertente,decorrente da debilidade seja, de forma necessária, para o trabalho.
havendo a invalidez decorrente da debilidade permanente do membro, mesmo que seja para algumas
ocupações habituais, já está configurado o requisito necessário para autorizar o pagamento da
indenização. Neste sentido, as ementas abaixo colecionadas:
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TJ-MA - Apelação APL 0164942015 MA
0000122-32.2014.8.10.0078 (TJ-MA)
Data de publicação: 15/06/2015
 
Ementa:  APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 
DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. INVALIDEZ PERMANENTE CARACTERIZADA.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA AO ART. 3º, INCISO
II E § 1º DA LEI DO DPVAT, E À TABELA ANEXA À MESMA LEI.
SENTENÇA MANTIDA. I - O pagamento do seguro obrigatório
relativo a acidente de veículo deve se feito dentro dos limites
estabelecidos no art. 3o e na tabela anexa à Lei no 6.194/74, com
a nova redação dada pela Lei no 11.482/2007. II - Nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização há de ser
proporcional à lesão sofrida pelo segurado, levando-se em
consideração as circunstâncias do caso concreto e os parâmetros
estipulados na Lei do DPVAT. III - Apelação desprovida. De
acordo com o parecer Ministerial.
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.568 - DF (2014/0063112-2)
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. GRAU
DA INVALIDEZ. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
DETERMINAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE NA DATA DO SINISTRO. TEMPUS REGIT
ACTUM. RECEBIMENTO INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO PARCIAL
(STJ - REsp: 1443568 DF 2014/0063112-2, Relator: Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ
05/05/2015)
 
Processo:  AREsp 564937 MG 2014/0209717-7       
Relator(a):  Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA      
Publicação:  DJ 04/11/2014     

 

DA PREVISÃO LEGAL

 

Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este o direito de
receber o  na importância equivalente SEGURO DPVAT, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

 conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores alterações introduzidas pela Leireais),
11.482/07:

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2 desta Lei compreendem as indenizações por morte,o 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
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a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas.” (g.n)
 

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio deste,
requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, a serem apurados após a realização de
perícia médica.

Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, considerando que se
encontra permanentemente inválido para as ocupações habituais, uma vez que apresenta 

 DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NOS MEMBROS AFETADOS, fato este
que se amolda perfeitamente aos termos da presente Lei.

Concluindo, para fazer jus a tal indenização, o Requerente vem ao final, apresentar os
documentos exigidos no artigo 5º da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 1974, donde será efetuado o 
pagamento mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa.

Conclui-se que o direito do Requerente é liquido e certo, sendo apenas matéria de
direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente, com o quantum indenizatório fixado
por Lei sem poder sofrer influência de meras resoluções da FENASEG.

 

DOS PEDIDOS

 

“ ”, REQUER:Ex positis

 
a)                                 A , sendo dispensada a audiência dedesistência na autocomposição

conciliação ou de mediação, ante ao desinteresse da Seguradora ré pela realização de acordos nos
, nos termos do art. 334, §5º do NCPC;processos referentes à matéria em questão

b)                               A citação da requerida, no endereço constante na inicial, através de seu
representante legal, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de ser-lhe decretada a revelia
nos termos do art. 344 do NCPC;

c)                                 Seja determinada a , bem como a inversão do ônus da prova exibição do
 onde a parte autora requereu o pagamento da indenização securitária, sobprocesso administrativo

pena de presumem-se verdadeiros os fatos que por meio dele se provariam, nos termos dos art. 373,
§1º, e art. 396 do NCPC.
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d)  competente por este douto juízo para realização da        Seja nomeado médico local
 no autor, custeada pela requerida, de preferência nas próprias dependências do Fórum,perícia

respondendo aos , na forma do quesitos em anexo Convênio nº 69/2015, celebrado entre o TJ/PI e
, nos termos dos art. 464 e seguintes do NCPC;)a Seguradora Lider (em anexo

e)          A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos, condenando-se a
 requerida a pagar a importância devida por invalidez permanente, em valor a ser

apurado após a realização da perícia judicial requerida
anteriormente,oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

 Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT,
acrescidos de juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios e demais incidências.

f)                 sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita
por ser o requerente pessoa pobre na acepção da Lei n.º1.060/50.

O advogado peticionante declara  toda a  e autêntica verdadeira documentação juntada
, atendendo ao disposto no o artigo 425,IV do NCPC.à presente petição

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em especial pela
prova material que instrui essa inicial e a realização de perícia médica, sem prejuízo de outras provas
eventualmente cabíveis e desde já requeridas.

Dá-se à presente causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para efeitos
fiscais.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Teresina/PI, em 29 de janeiro de 2019.

 

 

 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales

Advogado

OAB/PI nº 6.919

 

 

QUESITOS:
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1) Houve ofensa à integridade física ou à saúde do examinado? Quais lesões ele sofreu?

2) Qual o instrumento ou meio que produziu tal ofensa?

3) Tais lesões poderão ter sido provocadas por acidente de trânsito?

 

4) Tais lesões resultaram na incapacidade do requerente para as ocupações habituais, ou perigo de
vida, ou debilidade permanente de membro, sentido, ou função?

 

5) Tais lesões resultaram em incapacidade permanente para o trabalho na função exercida pelo
periciando?

 

6) Tais lesões resultaram em deformidade incurável, ou perda ou inutilidade de membro, sentido ou
função, ou deformidade permanente?

 

7) Qual o percentual da debilidade permanente sofrida pelo periciando?

Teresina/PI, em 29 de janeiro de 2019.

 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales

Advogado

OAB/PI nº 6.919
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação
e o não recolhimento das custas iniciais do processo, em virtude do pedido de gratuidade da justiça,
estando as mesmas de acordo com os artigos 291 a 293 do NCPC, motivo pelo qual faço sua
conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 8 de fevereiro de 2019.

MARIA CELIA LEITAO RODRIGUES
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

A parte autora requereu o benefício da justiça gratuita, afirmando não

possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não constam

nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica deste. Desta forma,

intime-se o requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar

aos autos documentos que comprovem ser este beneficiário do pedido de justiça gratuita, tais

como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de

indeferimento do pedido.

 

Após voltem-me conclusos para análise do pedido de gratuidade.

TERESINA-PI, 7 de março de 2019.

 

Dr.Sebastião Firmino Lima Filho 
Juíz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, em substitutição  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL
DE TERESINA– PI

 

Processo nº 0802024-94.2019.8.18.0140

 

 

ROSILENE SAMPAIO, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE POBREZA em anexo, atestando que o requerente é isento de

.contribuição do Imposto de renda e não possui débito com a Fazenda Nacional

Requer ainda a juntada do Ofício Circular nº 187/2013 da Corregedoria Geral de

Justiça do Piauí, que  a “concessão do benefício da gratuidade da justiça também nas açõesdetermina

patrocinadas por advogado particular, quando atendidos os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50”.

Ante o arrazoado, não há que se falar em recolhimento de custas, uma vez que

fartamente comprovados os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50.

Desta forma, requer o prosseguimento do feito.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Teresina (PI), 22 de março de 2019.

 

 

 

 

 

 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL
DE TERESINA– PI

 

Processo nº 0802024-94.2019.8.18.0140

 

 

ROSILENE SAMPAIO, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE POBREZA em anexo, atestando que o requerente é isento de

.contribuição do Imposto de renda e não possui débito com a Fazenda Nacional

Requer ainda a juntada do Ofício Circular nº 187/2013 da Corregedoria Geral de

Justiça do Piauí, que  a “concessão do benefício da gratuidade da justiça também nas açõesdetermina

patrocinadas por advogado particular, quando atendidos os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50”.

Ante o arrazoado, não há que se falar em recolhimento de custas, uma vez que

fartamente comprovados os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50.

Desta forma, requer o prosseguimento do feito.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Teresina (PI), 22 de março de 2019.

 

 

 

 

 

 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

CERTIFICO QUE a parte autora, devidamente intimada acerca do Despacho ID
4436954, apresentou manifestação tempestivamente, conforme ID 4569090. Assim, faço conclusão
dos presentes autos.

TERESINA-PI, 25 de março de 2019.

ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

DA GRATUIDADE

Inicialmente, considerando os documentos apresentados
pela parte autora, defiro o pedido de gratuidade.

DA AUDIÊNCIA INAUGURAL

Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez
que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar
do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 23/10/2018 às 16h00, a realizar-se na sala 1 do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC,  5º andar do Fórum Cível
e Criminal da Comarca de Teresina, devendo o réu ser citado com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de
Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo
inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou
da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334,
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§ 4º, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual);

Intime-se o autor, através de seu procurador, para
comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo
fim.

Ficam as partes cientificadas que:

a) O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo
CPC); b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC); c) As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art.
334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC,
artigo 334, § 10º).

DA PROVA PERICIAL

Caso não haja conciliação, sem prejuízo da apresentação
de contestação e réplica, por se tratar de ato essencial e indispensável
à resolução da lide, determino desde já a realização de prova pericial,
que fica designada para o dia 28/11/2019, a partir das 8 horas, na Sala
de Audiências da 8ª Vara. Nomeio perito o médico ortopedista Dr.
FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA, CRM/PI Nº 3920, CPF Nº
877.154.063-68, com endereço na Rua Antônio Marcelo da Silva, 656,
Apto. 1602, Bairro Noivos, CEP nº 64046-190, Teresina-PI, fone:(086)
9993-8527, e-mail: chagasbsousa@gmail.com, que deverá ser intimado
para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído,
independentemente de termo de compromisso (art. 466 do NCPC),

. devendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara

Em face da hipossuficiência financeira da parte autora, os
encargos financeiros com a realização da perícia técnica serão
suportados pela Requerida, inclusive com o pagamento dos honorários
do perito, desde já arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Ainda
nesta quadra, há notícias de que, em feitos dessa mesma natureza, a
demandada firmou convênio com Tribunais pátrios, assumindo tal ônus
financeiro, inclusive com tratativas iguais com o TJ/PI. 
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As partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, a contar da
data da audiência de conciliação poderão indicar assistentes técnicos
(devendo informar telefone, e-mail e endereço para contato do respectivo
assistente) e formular quesitos (§ 1º do art.465,CPC), devendo a
requerida sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o
depósito judicial do montante correspondente aos honorários periciais.

Transcorrido o prazo para apresentação dos quesitos e
realizado o depósito dos honorários, oficie-se o perito nomeado para
proceder à realização da perícia na parte autora, com apresentação do
laudo em duas vias, observadas as diretrizes da tabela anexa e os
quesitos formulados pelas partes.

Para o cumprimento da medida, o perito deverá
comparecer a este Juízo a fim de realizar a perícia, registrando-se
que, em atenção aos princípios da celeridade e da eficiência, na
mesma data realizar-se-á Audiência de Instrução e Julgamento, d
evendo haver intimação e comparecimento da parte autora, da parte ré
e ciência dos advogados, para comparecerem à Audiência, bem como
dos assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem,
poderão acompanhar a materialização da perícia. 

Concluída a perícia em debate, realizar-se-á
simultaneamente a audiência de instrução e julgamento, ocasião em
que as partes deverão manifestar-se sobre o laudo em apreço.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

TERESINA-PI, 04 de setembro de 2019.

DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA,
MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ou quem suas vezes
fizer e for este apresentado, estando este devidamente assinado, que, em
cumprimento ao presente mandado:

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte autora abaixo qualificada, para comparecer na audiência de
Conciliação, bem como na realização de prova pericial e audiência de Instrução e Julgamento, que
realizar-se-ão na Sala de Audiências desta Unidade, no Fórum local, tudo nos termos do despacho de
ID 6208106, que segue em anexo fazendo parte integrante deste.

DATA DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 23/10/2019, às 16:00 horas.

DATA DA PERÍCIA: 28/11/2019, às 08:00 horas.

DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2019, às 16:00 horas.

QUALIFICAÇÃO DA PARTE: ROSILENE SAMPAIO, brasileira, solteira, desempregada,
CPF 811.110.023-04, residente na Rua Cinco, 5968, Vila Paris, Bairro Renascença II,
TERESINA/PI.

CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências necessárias à
localização do intimando.

 

TERESINA-PI, 9 de setembro de 2019

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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10/09/2019 nomeação de perito

www.tjpi.jus.br/webmail/src/printer_friendly_bottom.php?passed_ent_id=0&mailbox=INBOX.Sent&passed_id=1054&view_unsafe_images= 1/1

De: "Secretaria da 8ª Vara Cível" <sec.8varacivel@tjpi.jus.br>
Assunto: nomeação de perito
Data: Ter, Setembro 10, 2019 10:14
Para: chagasbsousa@gmail.com

Dr. Francisco 
Bom dia!. 
 
Encaminho a V.Sa Ofício nº 089/2019  notificando da nomeação de perito, 
devendo no prazo de 05(cinco) dias informar se aceita o encargo. 
 
Maria Aparecida Pereira Morais 
 
 
Secretaria da 8ª Vara Cível. 
Comarca de Teresina-PI.

Attachments:
OF.089-2019 PROC. nº 0804165-86.2019.pdf

Size:165 k
Type: application/pdf

dec. proc. Nº 0804165-86.2019.pdf
Size:291 k

Type: application/pdf
QUESITOS DPVAT (1).odt

Size:39 k
Type: application/vnd.oasis.opendocument.text
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO para os devidos fins que nesta data envie ofício Nº 091/2019 ao perito 
nomeado via e-mail, para se manifestar se aceita ou não o encargo de perito. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 10 de setembro de 2019.

MARIA APARECIDA PEREIRA MORAIS
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO   para os devidos fins, que o perito   apresentou manifestação
, concordando  com a nomeação  para perito na  Ação supra 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 23 de setembro de 2019.

MARIA APARECIDA PEREIRA MORAIS
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2649303- C3/ 2019-05290/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

 

Processo: 08020249420198180140  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROSILENE SAMPAIO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/07/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/02/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

07/02/2017 após MAIS DE 6 (SEIS) MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 16/07/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Ocorre que, o autor funda seu pedido indenizatório em três supostas lesões ocorridas em decorrência desse 
acidente: 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Contudo, nem todas as lesões foram de fato decorrentes deste acidente, valendo destacar que a suposta grave 
lesão crânio facial, foi sofrida em razão de acidente automobilístico ocorrido em 22/12/2013, o qual foi 
diagnosticado com invalidez permanente. 

Cumpre observar, ainda, que o exame do pé é conclusivo ao apontar a regularidade quanto ao resultado, não se 
observando ainda qualquer procedimento para a suposta lesão. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar as lesões apontadas. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez do pé e da do crânio da vítima, não podendo de forma 
alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/07/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DO PAGAMNTO EFETUADO EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

Deve-se sopesar, ainda, o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória DPVAT, 

cujo processo foi regulado sob o nº. 20141230603, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 

22/12/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos do processo 

supracitado em decorrência de invalidez de 50% DA ESTRUTURA CRANIO FACIAL.  

Constata-se que a lesão indenizada neste não possui nexo com o sinistro atual, contudo, o valor já indenizado 

não poderá ser desconsiderado no caso o laudo produzido nestes autos, venha apresentar lesão 

correspondente. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

TERESINA, 26 de setembro de 2019. 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROSILENE SAMPAIO, em curso perante a 8ª VARA CÍVEL 

da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08020249420198180140. 

  

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/03/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ROSILENE SAMPAIO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03389

CONTA: 000000001557-8

Nr. da Autenticação 87B96B6DA36BA3AF



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ROSILENE SAMPAIO MBM SEGURADORA S/A

3170097524 Teresina Invalidez Permanente

16/07/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

LUXAÇÃO ACROMIOCLAVICULAR DIREITA

TRATAMENTO CIRURGICO DA LESÃO COM RAFIA E FIXAÇÃO COM FIOS K.EVOLUIU COM LIMITAÇÃO MODERADA
DA ABDUÇÃO DO OMBRO E LEVE DA FORÇA DE CARGA DO MEMBRO
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO.

Com sequela

03/03/2017

Observações: NOTA DO REVISOR - MANTIDO ENQUADRAMENTO EM MEMBRO DEVIDO A REPERCUSÃO NO MESMO -

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SEQUELA FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO

Médico examinador: ARMANDO SOUSA DE ARAUJO

CRM do médico: 52.53331-5

UF do CRM do médico: RJ

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

DORES MENDES B C MENDES

52.25889-0

UF do CRM do médico: RJ



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

LUXAÇÃO ACROMIOCLAVICULAR DIREITA

TRATAMENTO CIRURGICO DA LESÃO COM RAFIA E FIXAÇÃO COM FIOS K.EVOLUIU COM LIMITAÇÃO MODERADA DA ABDUÇÃO DO OMBRO E LEVE DA 
FORÇA DE CARGA DO MEMBRO

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

SEQUELA FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MEMBRO SUPERIOR DIREITO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

NOTA DO REVISOR - MANTIDO ENQUADRAMENTO EM MEMBRO DEVIDO A REPERCUSÃO NO MESMO - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PI - TERESINA, 03/03/2017

RG 4148911 - SSP

03/03/2017 TERESINA/PI

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170097524 - 1

ROSILENE SAMPAIO

Médico Perito: ARMANDO SOUSA DE ARAUJO CRM:52.53331-5 /RJ

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): QUADRA - F VILA PARIS  nº 5968 - URBANO - TERESINA/PI

100%

100%

100%

100%



Autorização de oaaamento 

NOME DO PACIENTE: ?o^,) V * ^ ' ^ ^ ^ ,̂  

NUMERO DO PRONTUARIO: l -7, i ^ . < 

SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO E ESTATÍSTICO - SAME 
'O HOSPITAL só EXPEDIRÁ CÓPIA DE PRONTUÁRIO UMA VEZ, CABENDO AO 

INTERESSADO REPRODUZIR QUANTAS CÓPIAS FOREM NECESSÁRIAS" 



m HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESÍNA - HUT 
Rua Dr. Otco Tito ]g20 Aedejiĉ o 

rERESIKA-rl CS?: 64017-770 CKPJ: 

p O ^ ^ ^ / ) ^ 
4g72 ( ^ ^ . ^ ^ - ^ ^ 

�ETIM DE ENTRADA - BE 
:Z PACIENTE: 

á/êíT/t AV^Í-CJA 
r ^ ^ ^ ^ ^ / X c ' ^ ^ . ' 

hí 
R O S I L E N E S A M P A I O / 1 i Prontuário: 4 1 2 1 3 5 

l-ZRESlU^dA DE JESUS SAMPAIO P a i : 

r;es^-a. : RUA 05 N"596S VILA OARIS - RENASCENÇA [RESINA - ? I - CEP: 64000-01 

C i m e n t o : L3/09/196S 

: ^ n s á v e l : O MESMO 

I d a d e : 4 6a: 10-. :3c S e x o : Femin imo Fone: S6-

CNS: 7005.31SS|ÍOPíÍ2 2 E N 0 N R\J^J <jrW 

: n s t r u c a o : Nãc informado E . C i v i i : Casageíôp/jÇ. 1 ~ f ^ . . _ j l { i i 2 ^ j I - A - 7 - ^ ^ ^ ^ ^ 

556753 Data: 1 6 / 0 7 / 2 0 1 6 0 3 : 0 9 : 5 8 Condução: 

j : i v c da P r o c u r a : ACIDENTE DE TRÂNSITO VÍTIM.a. EM MOTOCICLETA (MOTOC Convênio:S U 

.:.ci. T rab. : Não T r a j e t o ? : Não T i D i c o : Não, CID S e c u n d á r i o : v29? 

-DOS C L Í N I C O S : 

PiXUu,^ \rC4-x-fi^^ Cc<M^.J.^'U. GUJLJO X ^ ^ f ^ 4' - f ^ - ^ c c / ' ^ £Ç~i£ 9Ty^'t^ 

ig , i^X»- ^ . ^ . l . - f<y i j . í — - p r / t t ^ , r<''a(—/^-lÁ", 

i^xjur^J ^ UAJ/Í j /jjj^Ji^ . c : f / y p ^ ^ f>,p/Av cAi/^ c^A^-^z^ 

O : CcMJfâ^A ^ -puo!/^.^ A ^ , . ^ , : ^ l ^ o - k ) - 0 ^ ê C 6 ' ^ ^ , ^ ' f * < A 4 t f ( ^ — — 

M'^P � /j^hÁb^uum i-Ía^4o 4,m<^^/^i—^U4 Ç J — 3 ^ pL>^/I 

DtO g- bit/ f iOyCA -Ts, i 0 ^ rv4 Q ^ / ^ / f ? 0 / ) M ? ^ r ^ f 
^ �\To n 

Q̂ Knr̂  Û o 

:\ rruriHç Pulse: rC: -bpm / T..P,:2-r^#S2// 

/ 
G 

%. 

" l-t % / 

yUTA MEDICA E EXAMES COMPLEMENTARES: 

& / ^ ' / t t . y , f na h j ) r s j ̂ . 
S5%!.%.44 

- t(—4^ r.x«r^^ 
i ;S (ít j^üf-íau^ -4) h / ! REALIZADO ULTR4SSON0GK. 

li//}f//u->Mxi < ^ r > n . - ^ . - 0±ML -t AÚ i r r i / . /-/ l r.ATA iÇ, 10 ^ f / l fç 

! .^'#nrn.r%0/l64,2.lÍ 
Melhorado 

:Curado 

: I n a l t e r a d o 

; h Pedido 

) AciTiini s t r a t i v a 

)Por I n d i s c i p l i n a 

)Por Evasão 

( )Retornar à ü n i d . Origem: 

í ) T r a n s f e r ê n c i a : 
a^^f - 7 % w ( ' 

I ! &! iri.o opr^-z igr i j - r - , 

DATA SAIDA: / / KORA: 

)De 2 4 a 46 

'Apôs 4S Hs 

:DESTINO: 

) Earr.il ia 

) IML 

)Ana t . Patol 

< ) I n t e r n a ç ã o na Unidade 

P r o c e d . S o l i c i t a d o : 

CID C o m p a t í v e l : 
,^ Yíl?!i'0/O/̂  

y Pxrof- So2.icii^aiii:e 
I n t e r n a ç ã o : 



HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESÍNA - HUT 
Rua Dr. Otto �Tito.':;Í820 Redenção - Fone: 8 6 3229 4872 
TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MEDICO 

c eme: ROSILENE SAMPAIO (Prontí t í i r iò: 412135) 

-cersço; RÜA 05 N'5968 VILA OARIS - RENASCENÇA - TERESINA - Pl CEP: 64000-010 

,-i:jdmento: ;l 3/09/1969 Idade: 46a:10m:3d Sexo: Feminino Origem: URGÊNCIA/EMERG Atendimento: 556753 

K.L isiçãc: 656543 Solicitação: 16/07/2ÓÍ6 Solicitante: NAO INFORMADO 

^."trolí:- 821767 Convênio: S U S 

RELATÓRIO: 

. t-IA 0205Ç20046 Data Exame: 16/07/2016 

^ ' ~ ' ' ^' US ABDOMINAL TOTAL 

:::.,'.Íj Bs%dp' ultr a s s o n o g r a f ico'dô:'jabdome t o t a l � r e a l i z a d o com transdutor. convexo. 
-fj.lfeifrequencial de a l t a resolução e foco dinâmico, mostrou: 

-; .̂ 'ígado.: com morfologia e dimensões normais, t e x t u r a e ecogenicidade 
o-úenguimatosa dentro dos padrões da normalidade. 
- Vesícula b i l i a r : tópica, normodistendida, de paredes f i n a s e regularès, com 
conteúdo líquido anecóico. Não há imagens de cálculos em seu i n t e r i o r . 
- Vias b i l i a r e s intra-hepáticás e hepatocolédoco: íntegros. 
- Pâncreas e Baço: com morfologia e dimensões normais, ecotextura dentro dos padrões 

:ia, .normalidade. �,.-���.. \ r'y --�. 
-'.ÃÓrtk̂ .iâÜ è v e i a CaVa.^lnferior: sem alterações. 
/M̂ %%:::'%PF morfologia e dimemM.^es no r m a i s E c o g e n i c i d a d e párencjuimat:osa . dentro. dos 

':(ta#rõ##.'''dâ nürmàlidadé. Reláçaig; córtico-medular preserváiiã. J^^|i*si4_de ímágèns.-dei 
'caltíúlbs. 
- �Bexiga: normodistendida, coá; paredes f i n a s e conteúdo liqq^$;^^aass#g|^f^ê^^^ões 

�focais. 

IMPRESSÃO DIAGNOSTICA: 

C.::ame ultrassonográfico do abdome t o t a l sem alterações. 

pbs: Ejtame re a l i z a d o , em caráter; de Urgência e. Emergência 
í^M'Êif$^^^t0^R\ 9u# reduz a 'Semslbilidade do método. 

^̂ 4kusT0) :7"TERÈSÍNÃ'-Ml6m^ 

DANIEL AUGUSTO LIMA LEITE 
. p CPF: 566.189.643-34 CRM 3389 

.^yy 
�'. Profissional Responsável 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

Rua Dr. Ot to T i t o % 8 2 0 Redenção - Fone: 86 3229 4872 

TERESINA-PI CEP: 64:017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAÜDO MEDICO 

::aíite; ROSILENE SAMPAIO ( P r o n t u ^ o : 412135) 
Pr»ço RÜA 05 N^Seea VILA OARIS-RENASCENÇA-TERESINA-PI CEP: 64000-010. 

Idade: 46a:10m:3d Sexo: Feminino Origem: URGÊNCIA^MERG Atendimento: 556753 

Solicitante: NAO INFORMADO 

imento: 13/09/1969 

"Ouisiçao: 656543 Solicitação: 16/07/2016 

ro!e: 821767 Convênio: S U S . 

R E L A T Ó R I O : 

>d. SIA: 0205020046. 
Dáta Exame: 16/07/2016 

ÜS ABDOMINAL TOTAL 

"#%átüdo ultrassonográfico d^labdome t o t a l realizadp,,com transdutor. convexo , .. 
muítifrequencial de a l t a resoíiição e foco dinâmico, mostrou: 

- Fígado: com morfologia e dimensões normais, t e x t u r a e ecogenicidade 
oarenquimatosa dentro dos padrões da normalidade. 
vesícula b i l i a r : tópica, normodistendida, de paredes f i n a s e regularès, com 

conteúdo líquido anecóico. Nãò há imagens de cálculos em seu i n t e r i o r . 
- Vias b i l i a r e s intra-hepáticas e hepatocolédoco: íntegros. 
- Pâncreas e Baço: com morfologia e dimensões normais, ecotextura dentro dos padrões 
da n o r m a l i d a d e ; . .;�'. ; iv:.; ;;# � �'�-': i -:. ^ .)�--: , y ..:.'.:--� .1:.-,:./;,. ' 
- Aorta ataaominal e v e i a cava i n f e r i o r : sem alterações. _ 

#iâ: . ! 'com ioorfoiogiá e .dim^:%es normais, liEcogenict^ad^, parenw];pat:o8a.ydQnt;q.,.d^^^^^^ 
nyrmkl ida&: R è l à ( g m 6 r t i c o - m e ( ^ l a r preserva imagen^;;^e; 

- % i % : normodistendida, c o & a r e d e s f i n a s e cpnteúdo lí^idò «ledóico;/^^^^^ 

f o c a i s . 

IMPRESSÃO DIAGNOSTICA: 

Exame ultrassonográfico do abdome t o t a l sem alterações. 

.Obs: Éxame realizado.em carát# de Urgência e,Emergência sem preparo prévio do 

wp^gciÍeHtfe;;;:fatp gu^' .r#ü:Z ^ ^ j s ^ i b i l i d a d e " do método. 1; ^v';:!'kLÍ!g-:i'_ih j L _ L . j ' : i _ _ 
' TERESÍNA-PI 16/07/2016 

'OAM1ELAIK3UST0) 

lEL AUGUSTO LIMA LEITE 
'CPF: 566.189.643-34 CRM 3389 
'profissional Responsável 



HOSPITAL DE U R G â l C I A DE TERESINA - HUT 

Rua Dr. Ot to TitoyüÍ820 Redenção - Fone: 86 3229 4872 

Sag£. . TERESINA-PI CEP: m b l 7 - 7 7 0 CNPJ: 05.522.917/0.022-02 

LAÜDO MEDICO 

iente; ROSILENE SAMPAIO (Prontuár io : 412135) 

: �íie.isço: RUA 05 N°5968 VILA OARIS - RENASCENÇA - TERESINA - Pl CEP: 64000-010 

.rtsci.TVjmo: 13/09/1969 Idade: 46a: 10m:3d Sexo: Feminino Origem: URGÊNCI/VEMERG Atendimento: 556753 

aquisição; . 656552 

-ntrole: 821776 

Solicitação: 16/07/2016 

Convênio; S U S 

Solicitante: FABIO MARCOS DE SOUSA 

RELATÓRIO: 

,0 olA 0206010079 Data Exame: 16/07/2016 

T.C. DE CRÃNIO 

:ECNICA: Foram realizados cortes a x i a i s de 5 e 1Omm de espessura da base a 
:o.r..vexidade do crânio no planó canto-meatal. 

RELATÓRIO: 

- PARÊNQUIMA CEREBRAL E CEREBELAR COM COEFICIENTE DE ATENUAÇÃO DENTRO DA 
NORMALIDADE. 
- AUSÊNCIA DE COLEÇÃO EXTRA- ÃXIAL. 
- SISTEMA VENTRICULAR COM DIMENSÕES E, MORFOLOGIA NORMAIS. 

: ̂ .-j- ;ÇgST:̂ ?̂ ||S 
" -̂�VA^SMGS? ^ ' 
. -,,.P#TEASSINTESE .CIRÚRGICA EM # # [ F A C E À. DIREITA. 

;:SNAN);. TERESINA - PI 16/07/2016 

HERBERT GALENÕ PRADO IViENDES 
CPF: 854.812.033-91 CRM-PI.3242 
P r o f i s s i o n a l R e s p o n s á v e l 

y 
r 

f-
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto TitO;,Í820 Redenção - Fone: 8 6 3229 4872 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAÜDO MEDICO 

>; nciente; ROSILENE SAMPAIO (Pront id i r io : 412135) 

i; ndereço; RUA 05 N''5968 VILA OARIS - RENASCENÇA - TERESINA - Pl CEP: 64000%Ó ; . ' 

Sexo: Feminino Origem: URGÊNCIA/EMERG Atendimento: 556753 i-lascirnento; 13/09/1969 Idade: 46a:11m:10d 

l-:equisiçáo; 656578 

Controle; 821805 

o'j dIA 0204060087 

Solicitação: 16/07/2016 

Convênio: S U S 

Solicitante: ARTHUR SAMPAIO SOARES DE SOUSA 

RELATÓRIO:  

TORNOZELO 
Data Exame: 16/07/2016 

. Q-eètudo ..radiológico do tornozelo esquerdo f o i r e a l i z a d o hàs incidências 'em. ': 
p a ' / p e r f i l . ''���'' 
Os-seguintes aspectos observados: 

- E s t r u t u r a óssea conservada. . 
- Süperfícies e espaços a r t i c u l a r e s íntegros. 
- Partes moles sem alterações. 

r o n ç l u s a o : : . Exame normal . . 

iircANDI:SU.VA). TERESINA-PI 23/08/2016 

ELIANE RODRIGUES MENDES 
CPF: 261.144.103-00 CRM-Pl 2710 

Prof iss ional Responsável 

,—) 



r ^ - . 

- .g-g^ 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto T i t o 1820 Redenção - Fone: 86 3225 481 

TERSSIKA-PI CEP; 64017-770 CNPJ: 05 . 5.".? . 517/3022-0: 

QiL,!tTPÇ^rhv\_ 

&Ê>.cff-ih '""""^ 

r j U l i ROSILENE SAMPAIO / 1 ' l P r o n t u á r i o : 412135 1 
— ....4 

:..-:-: TZR5SINHA DS JESUS SAMPAIO P a i : . . i 
1 — 1 

na. R e s i d . : RÜA 0: N'5968 VILA OARIS - RENASCENÇA - TERESINA - ? I - CEP: S40Q0-C10 

c i m e n t o : Í 3 / G S / Í S 6 S I d a d e : 46a:10m:3c 

-�:-.-.sr»onsávGl: O MESM 

Sexo: Feminimo Fone : 96-92 

CNS: 7006.GIS3pOR.82 7 E N 0 N RtAy* 

= - r , f i s s ã o : CPF rü.r(^RAC0M6MTA;..>pt^ 
I n s t r u ç ã o : Nãc informadc S . C i v i l : CasaéQ v^:);;;:-

. L o c a l . A 

DO ATENDIMENTO: 

yi-ao: 556753 Data: 1 6 / 0 7 / 2 0 1 6 0 3 : 0 9 : 5 8 C o n d u ç ã o : y.;f, ; ~z ^/^m. LVO da P r o c u r a : .ACIDENTE DE TRÂNSITO vÍTIMA EV: MOTOCICLETA (MOTOC Convênio :S ü ? 

.czd.Trab.: Não T r a j e t o ? : Não T x p i c o : Nâo CID S e c u n d á r i o : V29? 

ADOS C L Í N I C O S : 

P(UMA.if \r{4^-K^ Ouc^.J^i^ l^^^f^ cojM, ^ - n t ^ 4â^ 

Í^U^AA.-^ J^^ kf . ^ lv. r / ^ ' ^ -> �='.^-f'- A - j/,--^ fY/M^ / k f f V f * y—rt^-ft/ e^^^ 

C j t J ( j r t 4 J ^ % :. MAJ(3 j julfiAMcA , c : p y P xAi ^ f j j i / 4 0 CÃLfyi^ . ^ / / A U / / ^ <" I 

lyA � o . j o i / s ^ y / \ ^ ^ r ' - ^ ^ ^ . ^ ' ^ i x ? €> I B.CÍi - . g" - y > / ^ / ^ e < ^ ^ — o -' Ce/W£xyA f\Uj,A,/U/'t.. fupi/^^ /,\ / J - l ^ / f i < i t l c > . " r " ^ ^ " ^ J — — — I — ' ? ; 

lf.(j. á y f j j y � AÍ t4 t>^ f / e c x ^ J, a u j , ^ / ^ . çy /yn.^— / .y^yv /a^ /a. 

DiQIL g.tU ryo<A. 3; o./rH rxí S 0>U/QW tyQiyq^-r-/? 

^ / 1 

nrr;.-;g Pulso: FC: 

/ 

JNDUTA MÉDICA E EXAMES COMPLEMENTARES: 

- J y rl, / . ' / f . V ^ ! n i / h ^ h , f> 

— f ( ^ 

^ > 

r 

ÍJS s-íí-C^i.'^ - / y , - / ^ 

Ti/ZH/AfíM^ /yy/L - O-lifiíL -t A:/) ^ ^í(ó U ^A-a i{n / A 

JV)/T.i . tLM 
( )Melhorado 

{ )Curado 

í ) I n a l t e r a d o 

( ' )A Pedido 

( ) A d m i n i s t r a t i v a 

( )Por I n d i s c i p l i n a 

( ) Por. Evasão 

I. ; A t e -"-s 

I ) D e 24 2 48 Hs 

) .Após 4S :-is 

D E S T I N O : 

í ) F a m i l i a 

-( ) IML 

( )Anat . PaLol 

( , Retornar á ü n i d . Origem: j ^ x A M E f ? r í - - / a 4 % ^ ' . ! ) 

- - � ! : r---.^' 
.' 1 og í~ , \ / ig " r ig . r ' ,wOi 

=nsfe renc ia : 

L 3"-
DATA SAIDA: / / HORA: 

{ ) I n t e i m a ç ã o na Unidade 

P r o c e d . S o l i c i t a d o : 

CID Compatível: . 
Y&^Wo/^ 
Prof- S o l i c i t a n t e 

Internação: 

. . . ^ ' ^ ^ 

W y ^ ' ^ ^ 

"? 

IFY; 
Cari!Í!i5ŝ -Ss.:siĴ ûra - Prorissiona.. 



Mdmuii 
^ - ^ ^ : £ : Rosilene Sampaio 

DataNasc; - 13/09/1969 

dade ; . 46a lOm 13d 

' -^e-o - � ' - Feminino 

Estado CiVji: Casado 

i Natijraííicí|çfé| Teresina 

Grsu 
'-'ronssãó . Do Lar 

uoc.;,TraBàíhó 

i Tratamento clinico 

Peiigião 

5gpe:Residendal 86 988894969 -

Fõne Gomerciil -

Çèaeèontato 

^"^t1-5? ^ - Conjunto Renascença l i , 5968 Rua Cinco 
Bairip^ ^ Renascença 
Gglàde _ ^ Teresina-Pi 

" " ^ 64.082-550 

Norae " 
'vlãe Teresinha de Jesus Sampaio 

'-ai ^ Nâo Consta 
'- onjuge.-yy 

jssao- * ^ ^ M i 

...onvenio _j Plamta 
i Categoria ' Plamta 
; Matncula . 01669108 

Io 

ÇPF ^ . 
^r t t id j íde^ 
Empresa 
^ # » 8 U g 

811.110.023-04 
4148911 

;l)3ta <- - , -26/07/2016 09:57:37 
; icomodação Leito de Observação 
i Alta 

I Ooservaçâo Copias de doc. + guia 

S@W ^ 

- w ^ a t a * ; t a t - : i í f c : l i i : í # i -

Sala de Espera do CC 

- Sccl 

3168 Marcelo Cunh 

.iresso em: 26/07/2016 10:00:07 Página 1 RSOUSA CATE00069 



S.AO m t / i o Ficha do Paciente 
aciente^^^ Rosilene Sampaio 
j i a Nasc J 13/09/1969 

de l 4 6 a lOm 19d 
^^^r^- Feminino 

rado Cíviíg Casado 

�^tjraiidáBií Teresina 

i au-.. 
j f i ssaf f f 5,̂  Do Lar 

Tra&hS 

:.ervaçâo-^ Tratamento clinico 

^ ^ ^ ^ y ~ 

^ ^ ^ g ^ C í a k 86 988894969 -

^^j^roefolarr -
g^c^Ç^g^p" 
p ^ ^ P ^ ^ T ; Conjunto Renascença l i , 5968 Rua Cinco 
|B^rô.,^^_^ ^ ' Renascença 

Teresina - Pl 
C E l ^ g ^ 64.082-550 

/ 3 Teresinha de Jesus Sampaio 
" í^ l l Não Consta 

' '̂ ènid -J Plamta 
_.ategoriâ^íf Plamta 

í.latriculá 5 01669108 

Ooservação{ 

^ W í W W - I 811.110.023-04 
" - '4148911 

SÜS 

Data 

'^comoda^c 

'^'ta 
Observação] 

Jjt 26/07/2016 09:57:37 

Apartamento 

28/07/2016 10:48:00 

Í M ^ H ^ Pavimento C 

& C 1 3 L 1 

^ : - M 3863 João Vilarinho Cavalcante Filho 

28040490 
28040490 
23130316 
28130316 
25011279 
'r.?011279 
'! 3010129 
28011210 
40309746 
40309746 
28010540 
28010540 
28011210 

Hemossedimentacao, (Vhs) 
VHS-Veloc. Hemossed. 2 horas 
Pesquisa Ou Dosagem De Um Componente Urinário 
Ureia ( Urina 24 h ) 
Sodio 
Sodio (Sangue) 

Entrega 
Entrega 
Entrega 
Entrega 
Entrega 
Entrega 

US Estruturas Superficiais (Cervical Ou Axilas Ou Músculo Entrega 
Potássio (sangue) Entrega 
Hemograma Entrega 
Hemograma com Contagem de PlaoHeiaê_^_^ Entrega 
Creatinina J^^^^^^^ímnQ^^ 
Creatinina (sangue) I r c " " - - - ^ ^ ^ ^""*"^^^Strega 
Potássio / — - ^ t r e g a 

Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 
Prevista: 

26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 
26/07/16 

1 Ú Ffy 
2017 

Hoswn 
,co;^E 

/ iy 
�í ;-<í4„r 

'õèM£mfit:^'^nifá)Oím de to Leão 
Oiretoóa Administrativa 

-npresso em; 01/08/2016 09:21:22 Página 1 ASOUSA CATE00069 



Am 

á l 
O S P I T A L 

SAO fíWt 

Regî trsj Ger l̂ 

^rmpojúS' 
Sexo: Q M Q F ' 
Data Internação: , 
Convênio: 
Médico: 

Cód. Atend. Padente: 

Idade: 

Hora: 

Unidade de Internação: 

Apto: 

SOLICITAÇÃO DE PARECER 

: A C L Í N I C A ; ^ ^^^^^^^^^^^^^^^Ê 
." iviísíííí?: -. . ...: :;-::.-c r-!. 

'\ CLÍNICA % 
^>Sâ^íi^mâ^^^^m 

>-..TÍ^.\:.£riü: ^ ^ g j ^ ^ ^ ^ g ^ ^ g g ^ ^ g ^ ^ i 

/ . / / 

(Especificar os dados sobre os quais deseja opinião e enumerar as principais situações do cliente) 

^^W^/Lcc// 

r:%yi/U , l /Cxy)^f^<::&:*/M'^^ ̂  ^ ̂  

DATA: 3^ I o? I /é 

pAyüj^y" 
ASSINATURA MêBffcO CONSULTANTE 

;'4^@mm^^^aa^am#m � �� a 

^ 
/ 

./ 

/ 

^ 

/ 

/ 
/ 

r-l O 

eoN%''-.-̂  

DATA: / 

�: 3="SÍÍSM*--''»'« 

( 
/ - ^ ^ ^ 

ASSINATURA MÉDICO ESPEQAUSTA 

Mod. 47 



H o i 
/ V 

/ r 4 i 

# / 

: Registro Geral 

: Nome 

\ Sexo;| t M 

: Data intemação: 

: Convênio: fMyct 

Cód. Atend. Paciente: 

ŝZZZZ) 

NOTAÇÕES DE CIRURGIAS !..m^^V:íP^.. 
; Ü , 

^ i^oXe»— 
CIO 

. 3 c i \ n , p A L 

� .4.!.'.IJLTÁNEAá^ 

TÉRMINO DURAÇÃO 

: \ 

ÍÃXo \ 

TIPO DE ANESTESIA 

NçyQ 

A.M ^ 

\ j \ \ 0 \ ^ - > r \ \ < 3 0 
SISTA 

^ 

m PERFUSIONISTA 

INSTRUMENTADOR 

1 T g ; , - : ] ; . 

OXIGÊNIO 

1 

2 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

1 T g ; , - : ] ; . 

OXIGÊNIO 

1 

2 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

1 T g ; , - : ] ; . 

OXIGÊNIO 

1 

2 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

1 T g ; , - : ] ; . 

OXIGÊNIO 

1 

2 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

. - U O O 

SOLUTO 500 
400 

SANGUE 300 
200 

vüTROS 100 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

. - U O O 

SOLUTO 500 
400 

SANGUE 300 
200 

vüTROS 100 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

. - U O O 

SOLUTO 500 
400 

SANGUE 300 
200 

vüTROS 100 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

. - U O O 

SOLUTO 500 
400 

SANGUE 300 
200 

vüTROS 100 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 
36 

34 

260 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 
36 

34 

260 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 
36 

34 

260 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 
36 

34 

260 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

L 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

L 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

L 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 

L 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 
36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

/ 

OBSERVAÇÕES 

^ 

^^^ fK . ; , „ ^ 
36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

/ n| u 

? Sn^ 1 
36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

/ ' l t l ? Sn^ 1 
36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

k 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

QA 

z.-LAÇÃO 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

QA 

z.-LAÇÃO 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

QA 

z.-LAÇÃO 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

QA 

z.-LAÇÃO 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

QA 

z.-LAÇÃO 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

.;--!f.AÇÁc 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

.;--!f.AÇÁc 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

.;--!f.AÇÁc 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

.;--!f.AÇÁc 

36 

34 

240 

220 

180 

160 

140 

120 

100 

BO 

60 

40 

20 

10 

r i ü i v r ' � ,:i - - . ' . . : . 4 . 

^̂ îF-ẑ /y/̂ K-r ^ 
... 
' ' ' ' 'biretoriaAdrjrisuatTva 

\ ^ i . - i ^ ^^^^^^^^^Arg^^ f^^MBÊg^W^g^^^K^^^^^SK^ 
ESPECIFICAÇÃO N» L i t r o s p / M i n . L i g a d o D e s l i g a d o T o t a l 

.,"..-i.,-.i-irT-,ido p/hora 

.yê pAtora 

,' --JC Nitroso p/hora r 
i:;iã'-t(;er p.'hora 

Oxigênio 
i:;iã'-t(;er p.'hora 

Ar Comprimido 



.ROSILENE SAMPAIO 
HSP INTERNO Registro: 338176 RG 
cDUARDO REGIS DE ALENCAR BONA MIRANDA 

160073 Página: 1/1 

� J M Ã R W D E U R I N A 
�í=- -; : URINA RECENTE 

: 23/07/2016 17:16 

Mais carinho 
Sempre perto de você 

,-'»;£� .'ISICO 

Amare lo Ci t r ino 
Sem i L ímpido 
Ausen te 
1,020 
6,0 

VALOR DE REFERENCIA 
Amarelo Citrino 
Limpido 
Ausente 

1,010 a 1,030 
4,0 a 8,0 

�^.ME QUÍMICO 

Negat i vo 
Ausen te 
Ausen te 
Ausen te 
No rma l 

Ausen te 

Ausen te 

5 S C O P I A 

14 

i teüais : Raras Células Epi te l ia is 
Raras Bactér ias 
: Plaras célu las de Leveduras 

Ausente 
Ausente 
Ausente 
Normai 
Ausente 

Ausente 

JR..A '.iACICA E OU HEMATÚRIA MACIÇA E QUANDO UM CAMPO MICROSCÓPICO ESTA TOMADO POR UM E L E W F N T O FIGUR^nn 
�� A VISUALIZAÇÃO DOS OUTROS ELEMENTOS. ^ - ^ ' - ' i IO^K-HU^U , 

TERIA AUMENTADA: ACIMA DE 99 POR CAMPO (400X) BACTÉRIA MODERADAMENTE AUMENTADA DE 11 A 90 POR CAMPO 
B.4CTERIAS: DE 1 A 10 POR CAMPO (400X). " 

STRA ENTREGUE PELO PACIENTE. 

&L 

D(a' '^D«eV)( '= 

'mtga Guimares 
CRBM-2: 3102 

\SG3o do resultado deste(s) exame(s) e a conclusão diagnóstica são atos médicos, 
;;em da análise conjunta dos dados clínicos e demais exames do(a) paciente. 



'\i 10 mo Exames a Realizar 
. i:yi;sWê;:&Éê^ 
-

.Atendimento 243.511 

I-aciente Rosilene Sampaio 

Csía Nascto 13/09/1969 

ZI. : :JÍ ; Í .Ú Plamta 

-edico Felipe Marinho Leite Freitas Melo 

St-tor/Leito Pavimento C - Cl3 LI 

Prescrição 263982 

Idade 46 anos e 10 meses 

1 '�;arnes Anteriores 

. Restam 

Data Entrada 26/07/2016 09:57:37 

Telefone 32369091 

Sexo F 

Datai Entrega 

Usuário; Imp: ASOUSA 

Data Imp. 05/08/2016 16:09:18 

Internado 

i ^ ^ ^ ^ M 

-̂̂ F-̂ iW^W^ 
'-':'< .'-X-:r^T:rf'̂ .';(^ár:r;??.̂ At' 

.̂ a;-

limes Solicitados 

e:or: Laboratóno BIO 

Código Descrição . � 

:-1040490 Hemossedimentacao, (Vhs) 

Data e Hora Exec: Qtde. Obsen/ação 

- f * ^ 
^ ^ e / 0 7 « 0 , 6 , 0 : 10:26:00 1,00 

23 í 30316 *Pêsq4jisa.OUrDesagern'13i^ Componente 26/07/2016 10 26 00 

^:LeÍÁ:: : 
1,00 

23011279 Sodio 

'3011210 Potássio.--" 

40309746 Hemograma com Contagem de Plaquetas 

;Í;0 10540 Creatinina ^ 

26/07/2016 10:26:00 1,00 

.̂ 26/07/2016 10:26:00 1,00 

26/07/201610:26:00 1,00 

26/07/201610:26:00 1,00 

::ior; Ultrasonogràfiia 

:r:õdigo Descrição Data e Hora Exec. Qtde. Observação 

; 010129 us Estruturas Superficiais (Cervical Ou Axilas 26/07/2016 10 26 00 
Ou Músculo Ou Tendâo) 

1,00 FACE POSTERIOR DA 
COXA DIREITA 

HOSPf lTALSÃO PAULO L" 
C p # ^ 4 t - L R E . ( ^ M O OG' . ' 

u rc t ' ! I? iuva 

.mma  r^am 
- -c ..L'.-,aM4«.;ü''^j^.H? �-.Lpiiai Sáo Paulo 

íciente Rosilene Sampaio 

.alji 26/07/2016 

Pavimento C 

Data Nasc. 13/09/1969 

Data Enfrsga 

.. '.liSO: Todos os exames poderão ser retirados nas recepções do Hospital São Paulo durante 24 horas. 
�JS exames serão entregues somente com a apresentação deste comprovante ou comprovante de identificação do paciente. 

I#M 
I li; . "iMI 

yyy-^iis&j&yKTtfM 

" / - j ^ l ! * ^ 
.:'.;':Y.'.-.%%4%#a 



ROSILENE SAMPAIO SOUSA 
.MSP INTERNO 
FELIPE MARINHO LEITE FREITAS MELO 
115.164493 

HSMOGRAMA A U T O M A T I Z A D O 
� y y R Í A L : SANGUE EDTA 

OpO: Citometria de fiuxo fluorescente 
i.EiA.: 26/07/2016 09:53 

341377 RG: 
Mais carinho 

Sempre perto de você 

! ROGRAMA 

iOGLOBINA 
I.4TÓCRIT0 

3,89 
8,50 
28,2 

72,5 
21,9 
30,1 
18,5 

n'iilhoes/mrn-
g/dL 

n-3 
g/dL 

/sicr .de .referência: 

30 - IOG 

31-35 

milhoss/mm3 
g/di-
% 

pg 
g/di 

3C#o: Hipocromia evidente 
ícse evidente. 

JCOGRAMA 

:CC1TDS 5600 / m m : 

Reieriva Absoluto 

lelodios 0 % 0 
Z:ZOi 0 % 0 

j - i f c i j Q ^ i í - Q C ; 0 % Q 

:e:;; 0 % 0 
� entados 70 % 3920 
ofílcs 3 % 168 
îícs 0 % 0 

::itC5 18 % 1008 
eii: cs 9 % 504 
:i3 0 % 0 

.5.;rva;éo; Leucócitos morfologicamente normais. 

iONTAGEM DE PLAQUETAS 
OJ .Reíerôncla: 140.000 A 500.000/mm3 

^ - -yy : ' j EN: : 26/07/2016 :1;50 

ü 

1 - 6 
4C - 75 

1 - 5 
O - 1 

20 - 45 
2 - 10 

O 

45 - 600 
1.800 - 7 

45 - 60 
O - 10 

900 - 4.500 
200 - 1.000 

385000 /mm3 

HOSfliTAL SÂO r A l LO LTUA 

CQi#1'LRÍ: C^/^y: 

Sn^ff&áK^S^ 
Diretoria Aoministrafrva 

riientim ' 'filiáinfaefí. 5. Pcfí:i;d 
CSf-Pi. 

p.-.etação do resultado deste(s) axa.mefs) e a conclusão diagnóstica são atos médicos, 
cendem da análise conjunta dos dados clínicos e demais exames dofa) paciente. 

íS 
^ a 



f > r .4 / 

V SAO PAULO 
iciente: Rosilene Sampaio 
.,\.: 13/09/1969 Telefbne: 32369091 

'-'ind.: 243511 Nr.Prescr.: 263982 

lllllllllll 
Convênio: Plamta 

DataExame: 26/07/2016 

(33010129) US Estruturas Superficiais 

(ELATÓRIO: 

243511 

=^^^esono9rá/7com8//z8docomfr9n5duforde^ 

viúsculos/tendôes com morfologia e.ecotextura normais, 

asos com características morfo-estruturais preservadas. 

VjO PRESSAO DIAGNOSTICA: 

Coleção movida na coxa direita sugestiva de hematom 

Dr. AIlan Santos Iviuller (CRM 3577) 

¥'-

c Wl 
^'''.'..:.\r.6:r2i^^ 

'-^ly-y 

Hospital Sáo Paulo Ltda. - CNPJ - 01775217/0001-36 
Av. Lindolfo Monteiro, 1551 Bairro Jockey Club - Teresina - Pl - CEP: 64049-440 

Telefone: (0xx86) 3216-9300 Fax: (0xx86) 3216-9404 



,-' iãj 

\)s. 
Hílí 

FMUiO Prescrição Eletrônica Paciente 
'ill 

Pacienie Rosi lene Sampaio ' 

DatáNascto 13/09/1969 46a10m13d 

DataEntrada 26/07/2016 09 57 37 

, " " Z ' ^ ' °1 " " "^ «'u™».610 26 00 

mii ig#im^u.,*,. jwmMuwm^ e^^.iti-^^Aj&ja; ' 3 $ % , . 
(mmK;;^:^; . r. 

/ Reconstituir cada FA em 2 ml de Agua destilada/^teril amo lOmL *^ " />.-

Atendimento. 243 511 

Convênio Plamta / Plamta 

Liberação 26/07/2016 10:30:54 26/07/2016 10 30 54 

Data Prescr;í: 26/07/2016 10:26:00 

263982 
Prontuario 

Peso (Kg) 

182.433 

1 

Pesd(Kcial) 1 

0JS> 

/ Reconstituir cada FA em 2 ml de Agua dest i lad^ter i l amp lOmL 
Administrar 2 ml (12/12 h IV) 

2^n i t i d ^6a SOmg (25mg/mL) amp 2mL 1 amp 8/8 h IV 

~mir 2 ml do medicamento em 20 ml de Agua desti lada^enl amp 10mL 
dministrar 22 ml (8/8 h IV) / . 

,= f9(aMmsm̂ ,amp2mL i§m<w6h iv,37y<fõ;m7y;Y.:í?/f«c. (^(^a^ j , ^ ^ ^ 
ui uir 2 ml do medicamento em 8 ml de Agua destilada estéril ampjKJmL 
Administrar 10 ml (6/6 h IV) ^ 

"V 

D- B I E ^ 

1 " s" 

S 

s 
^ Z l p . ~ . . . . y.,.v, ,, , v / 

un 

'M 
un 

Wl 
un 

un 

Agulha Descartável 25 X 08 

Sennga Descartavei Sml 

Seringa Descartável 20ml S/Agulha Bico Slip 

Agulha Descartavei 40 X 12 "> > 

Seringa Descartavei IOml S/Agulha Bico Slip 

Agulha Descartável 40 X 12 

1 Hemossedimentacao, (Vhs) 

2 Pesquisa Oü Dosagem De Um Componente Unnario 
3 Sodio 

4 Pptassio ' ^ ,? 

5 Hemograma com Contagem de Plaquetas 
( 6 Creatininá x 

7 US Estruturas Superficiais (Cervical Ou /Vxilas Ou Músculo Ou Tendâo) 

FACE POSTERIOR DA COXA DIREITA 

L/Ç(''t(x,i,at.ci/ G.</L<;(& 

t & f f f ? ^ / í f V M ^ N 

2,00 

2.00 

3.00 

3,00 

3,00 

3,00 

ît̂  

Ixaodia Í0:26 

l x ao dia 

Ixaodia 

ixaodfe, 
l x ao dia 

Ixao, dia 

l x aodia 

' 4 

(j*, /SgCLbfiL:' ACl^-k^j^ 

ICi. OlhÀ îO Pú 
n n r A C c r ^ A r v k O C / m / n r t . 4 í > ^ x fSfk 

_ OK^ 
/i-

� �f 

Impresso em 26/07/2016 11:28:37 
Página 1 

Paciente: Rosilene Sampaio 

'. # 4 ^ ^ 
V l . . C - I JCJ- - _ 'f 

Mat,en̂ l̂ J 
Sangue 

Unna 

Sangue 

Sangue 

Sangue 

Sangue 

c 

D,a/Hora 

26 10:26 

2610 26 

26 10:26 

2610 26 

26 10:26 

26 10,26 ' 

26 10.26 

^ r ; ' - ü :v\ 

"í)r: Felipe Marinho Leite Freitas Melo (CRM 4872) 

Sala de Espera do CC 

.0ÍMM. f hî r̂-—  
'"áS^^I&Éf'»:^ 

FMARINHO / FMARINH 

S c d 



I. : . . . , , 

1 5 [407^%U[0 Evoluçao Paciente 

cierte Rosilene Sampaio 

;-jia .Nascto. 13/09/1969 46 Anos 

': --xo Feminino 

! Hefone 86 988894969 

Scci 

Atendimento: 

Prontuário 

DtEntrada 

Convênio 

243.511 

182.433 

26/07/2016 09:57:37 

Plamta Plamta 

. jia cvoiuçao Lioeração Função 

-:'07.'2016 10:25 26/07 10:26 Médico 

Tipo evolução Especialidade 

Evolução 
Usuário 

Felipe 

Código prof 

CRM 4872 
Marinho 
Leite Freitas 
Melo 

; ' " Í S ? . 9 ^^^^ POSTERIOR DA COXA DIREITA APROXIMADAMENTE 15CM COM CALOR E 
! Hb .K tMIA . 

J INTERNAÇÃO + US PARTES MOLES + LABORATÓRIO + PARECER DA CIRURGIA GERAL. 

m 
,K 

r..r 

A 

MlM 
: 

kk^-z -
:.'.ist.:2tTva 

:?no em: 26/07/2016 10:26:15 Página FMARINHO WATE01349 



Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 

vend 243511 

womey; 

^ Nasc 

yieaico 

Olae 

ROSILENE SAMPAIO 

13/09/1969 

Marcelo Cunha Lima 

Teresinha de Jesus Sampaio 

46a lOm 13d 

aamm» , Plamta/Plamta 
aSS^Í^Í£K^^:^S:5-.-

^ � ^ ' ^ ^ Feminino 
s s i i t - . J -S 

Sala de Espe ra d o CC / S c d 

L:..uiuçao; 26/07/16 10:48 . Dt Liberação 26/07/16 11 06 Tipo Evolução 

:..ional. Anglesia Rafeyanny Barros da Cod Profissional: COREN 
. Função; Enfermeiro 

Especialidade: 

mmm^m, Sinais vitais 

HO-̂ P " ^ ^ S DNPEAE Cl 

^ '̂Mítnmir 

/ 

~77 

1 »T.pres«o em: 26/07/2016 11:06:42 

�Xc^.Av\\\U b ' cPj i , 
lésia Ragyapny Ban-os..da Silva  

Páaina 1/1 

�VA-AX^ 

ARAFAYANNY CATE00101 



-A D-íí n n 
iU f r lU ÍU 

Vsnd.: 

r 

243511 

: -ní; ROSILENE SAMPAIO 

üi. Nasc: 13/09/1969 

-\' edico. Marcelo Cunha Lima 

� � ' � ^ T e r e s i n h a de Jesus Sampaio 

Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 

Nr: Prontuário: 182433 Dt. Entrada: 

DADOS DO PACIENTE 

Sexo: Idade: 46a 10m 13d 

Conv./Categ: Plamta/Plamta 

Sefor/ Leito PavImento C / 013 - L I 

243511 

.26/07/2018 09:57 , ; 

Feminino 

5ional: Alissiana Maria Pereira da Silva Cód. Profissional: 
ífifennagem 

Especialidade: 

ü ! ILIZADO: 01 DRENO DE PENROSE N^ 12, 01 FIO NYLON N° 3.0 

S i n a i s v i t a i s 

: Q C 'V-ji' 
^ ̂ - j % ; 4 # j m k , ^ , ^ 

R ^ ^ ^ : " ^ 

t 4 \<Y(<A_W>V^ =;:z: 

:3SO em: 26/07/2016 15:19:47 
lissiana Maria Pereira da Silva Sousa 

Página 1/1 AMARIA CATE00101 



H Jl WMiO Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
243511 

AtéiK^á 243511 
182433 mg 26/07/2016 09:57 

'�j!t./'_ aBsaomr 
�ne; ROSILENE SAMPAIO 

. Nasc: . 13/09/1969 

:G!CO: : Marcelo Cunha Lima 

" Teresinha de Jesus Sampaio 

R^DOSiK) PACK NTE 

46a lOm 13d 

X Plamta/Plamta 

Feminino 

' Pavimento C / C 1 3 - L 1 

Evolução: 26/07/1616.42 Df Uberação: 26/07/1615 39 Tipo Anotação de Enfemiagem ' Função: 

iai: Alissiana María Pereira da Silva Cód Rroffsisional 
Técnico de Enfermagem 

Especialidade: 

: » m ^ ^ s 
PAcÍEN^VfScSMSofpES°"^ "'̂  °' ^'^-"^"O 
19:00 ADMINISTRADO MEDICAÇÃO DE HORARIO CPM (RANITIDINA IV). Sinais vitais 

Data 

� 26/07 18:08 Ter 

PAtmmH8>M»_ flftn, I M , KÇjpm, FR(mm,)._ 
- * ^ r ..AM».. 

120 / 70 87 75 
Isrop51, _.^<)^«w.as(4^-^er«;cap.ing*.> h^urnaiU^ PVC (mmHa) 

^5:o^%g;gimm^ "̂̂ ^ 

<h. TuJ A/Y.x y 
- " fl í; f 

u 
Alissiana MaftáVereira dá Silva Sousa 

oresso em: 26/07/2016 18:39:04 
la î 

\ Página 1/1 AMARIA CATE00101 



mo Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
243511 

!-..-oms 

.X Nasc 

-'lédicd: 

ROSILENE SAMPAIO 

. 13/09/1969 

João Vilarinho Cavalcante 

. ' Teresinha de Jesus Sampaio 

y^-.'~^^^^^Bjm>súoPAcm^ 

46a 10m 13d # ^ # # g # Feminino 
S ^ a i à â i i í P S ^ ^ , ^ ; ^ . 

Pavimento 0 / C13 - L1 

..�^SQí-', i_ 

íaég.. Plamta/Plamta 

y Hvoluç,o: 26/07/16 20:14 Dt Liberação- 26/07/16 2014 Tipo Anotação de Enfem^gem Função: Técnicode Enfermagem 

i- ronssional: Letícia Má-ia Sllva de Oliveira � Cód. Profissional EspecialWade: 

' ? P A % S ' 1 ' ^ ' ' ' ' ' ' " ^ ™ ° " PACOTES DE GASES + 1 AGULHA40X12 + Í S R ^ l b O M l 

s ina is v i t a i s 

Data 

26/07 18:08 Ter 

PAdBrrHoJStáx. M&ti^%(bpm; mt 
" J l A._<&^'%:Aü- < li 

120 170 87 75 

- B ' C 

3S.2 

Ssio caJogiJi; G'ccap(-^g"> (isufe-s'Uí PVC SnmHâl 
1 j . ^ —^ 

pr.rp'/KL5Ã0PWjy3.,W,' 

s^sãfífgSiS? 

/ -

:-so em; 26/07/2016 20:17:13 
Leticia Mafia Silva de Oliveira 

Páoina 1/1 LMARIA CATE00101 



# MO mo 

' Nr. Atend:;::?*'? 243511 

Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
243511 

Nc -ne: ^ ROSILENE SAMPAIO 

Ot. Nasc.;:';::íí . 13/09/1969 

"àé.Jico: � ; João Vilarinho Cavalcante 

.;.. Teresinha de Jesus Sampaio 

aaMMg\5" 46a 10m 14d 

ateg.- Plamta/Plamta 

irçáeio: Pavimento C / 013 - L1 

Sexo: _.. Feminino 

^rrnssional: Leticia Maria Silva de Oliveira Côd. Profissional 
Técnicode Enfermagem 

Especialidade: 

23:00hs- Adm.medicação cpm (tenoxican iv) 

^ O ^ O o Z ' ^ ' ^ ^ utilizado 1 par de luvas estenln.7,5 + 3pacotes de gases . 

l ^ ^ r ^ ^ ^ l T r S ^ ^ ; ^ ' ^ ^ : : ^ } ^ ^ «° Cínico DE ABSCESSO FM F^rP P o . r ^ o , ^ o 

uo OOhs-Adm.medicação cpm (ranitidina iv) 

%'%í'%%=^^/%S]^%!T;!f^!:^J?°j!!S ^° clinico DE ABSCESSO FAnF POSTERIOR DA 

?=ssís:-==B^.=^»^^ 
Sinais vitais 

Data PA "tnkg} May Müj; jSéá ' FííífeoT}: 
... � „ � - " ' � ' � � ' " � ' -««�«wwis^ 

27/07 00:40 Qua 120 / so 93 ss 

,' !:� 
__j&#lW-%rr- , 

^^^^^W^SP 

_ . 
Leticiaí*Máj3#>Si1va de Oliveira 

�ii;.'?sso em; 27/07/2016 06:43:10 Foiria 1/1 LMARIA CATE00101 



15Áomo 
Hospital São Pauio 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
243511 

NrAtend::B:::^ 243511 . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 182433 
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ :̂̂ ^̂^ 

D*. Erl-dJ& 26 07/2016 09:57 

. DADOS DO PACIENTE ' "ílÍÁ&^^M^k^ir: W 
Nome , ROSILENE SAMPAIO 

Oí. Nasc;::|i|;f 13/09/1969 

Mécco João Vilarinho Cavalcante 

i'jlãe: . :.. Teresinha de Jesus Sampaio 

46a 10m 15d 

c Plamta/Plamta 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ Feminino 

! # ^ # ' " Pavimento 0 / 013 - L I 

Dí Evolução; 28/07/16 00:50 Dt Libeiação 28/07/16 00 50 Tipo Anotação de Enfermagem ; Função: Técnico de Enfermagem 

p.-ofissional: Meirisvalda Lima do Cód Profissional COREN115403 Especialidade: 

SOLICITO MATERIAL Pl CURATIVO 4 PACOTES DE GASES + 1 AGULHA 40X12 + 1 SF. 0,9%100ML 
+ 1 PAR DE LUVAS 7,5 

Sinais vitais 

C, G 
TOA 

;'̂ :.iAL 

mmm^ 
��'"�«"ISSS™™»"'"' 

% 
A/\/^Vt-M(.>6>v- -yijjx-yy-v^^ 

mpresso em: 28/07/2016 00:51:02 

leirisvalda Lima do Nascimento Gonçalves 

Páoina 1/1 MGONCALVES CATE00101 



wmo 
Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE illlllllll 
243511 

Nr, Atendi::;: 243511 4 Or j I 0 . 4 DUSftradC 26/07/2016 09:57 

— ' 
DADOS DO PACENTE AMmKNÊMÊMMNBÊMM™ 

Norne; '' :, ROSILENE SAMPAIO 

Dt. Nasc,: . :' % 13/09/1969 Idade. 46a 10m 15d ^exo-j ' ' Feminino 

:...'t2!!ic.o:' . .. João Vilarinho Cavalcante Còw/^ teg. : Plamta/Plamta 

Mãe:.. -.i:.fM Teresinha de Jesus Sampaio seg5/,LèitoT. Pavimento 0 / 0 1 3 - L I 

Dt. Evolução: Z8/0//1blU4B Ut UDera( 

i-iofiEsional: Joselia de Jesus;da Silva 
Cod Profissional COREN 453551 Especialidade: 

08:00 paciente em tto clinico DE ABSCESSO EM FACE POSTERIOR DA COXA DIREITA COy 
CALOR E HIPEREMIA, consciente, orientada, fásica, respirando espontaneamente sem aporte de 
o : com boa aceitação da dieta VO, com HV. por AVP em MSE , encaminhada ao banho realizado 
curativo em icisão cirúrgica e DRENO DE PENROSE ultiiizado 04 pacotes de gases estenl+01 par de 
luva estril n° 7,5+100 ml de sf 0,9%+50 cms de micropore+40 ml de DERSANE.diurese presente e 
espontânea segue aos cuidados da enfermagem. 

09:30 paciente de alta hospitalar apos visita de medico assistente. 

Sinais vitais 
Data 
28/07 01:29 Qui 

28/07 07:14 Qui 

BA rarHgjVax. Vf». Msd fiCop-') 

120 I ru til I' 

120 / 70 87 

ggKgmMgp^p^^ 

... 
PAUY-:-:....k'L 

KllLliWMW^̂ '̂''' 
Xi.^^^g)^^^*' 

[..iniÊ resso em: 28/07/2016 11:05:43 

' Jfselia de Jesus da silya Cunha  

Páaina 1/1 JCUNHA CATE00101 



sãn PÁí nn Ficha do Paciente 
Atendimento Prontuário 

241902 182433 

Paciente ; : 

Datá Nasçí;: 

iuaciü � �� '�:[�[ 
Sexo ' 
Estado Civil 

Rosilene Sampaio 
13/09/1969 

46a 10m 3d 

Feminino 

Casado 
Naturalidade Teresina 

Grau . 

Profissão . : � Do Lar 
Loc. Trabalho 
Observação Tratamento clinico 

Religião 

Fone-Residencial 86 988894969-

Fone Comercial 

Fone Contato 

Endereço » Conjunto Renascença l i , 5968 Rua Cinco 

BaSrg Renascença 

Cidade Teresina - Pl 

CEP 64.082-550 

Mãe 
Pai � 
Cônjuge-

Nome Profissão 

Teresinha de Jesus Sampaio 

Não Consta 

Local de Trabalho Teléfone 

Convênio; ; -: 
Categoria 
Matricula ; ' 
Observação 

Plamta 
Plamta 
01669108 

CPF 
Identidade 
Empresa 
Cartão-do SUS 

811.110.023-04 
4148911 

Data . .;:: ;: , 16/07/2016 15:23:17 

Acomodação Leito de Observação 

Aita- � ' 
Observação : Copias de doc. + guia 

Setor 

QuartoXLeito 

Médico Resp 

Sala de Espera do CC 

^ @ c f O l 
3177 Lara Sepúlveda de Andrade Freire 

OSY;.^^; 
-O^i^yV mlil 

A/..-.-...nv'--'X '.^-
-.,:úSl Q ^ e - ' 

impi-esso em: 16/07/2016 15:25:37 Página 1 RSOUSA CATE000Ô9 



< Bf,; j , 

(/5Áomyio HSP - Histórico de Saúde 

Paciente 
1 ^ 1 1 

Rosilene Sampaio Atendimento ' 241902 

DataNagg;^. 13/09/1969 ^6Anos Feminino PíonWapp - f 182433 

E n d W B Ç o ? ^ Conjunto Renascença li, 5968 Rua Cinco Vila Paris Renascença D@5%B#cla . 16/07/2016 

Convênio:; . T . Plamta O W A ) B 
Setor Atend.^' Pavimento A #|g#jl#Üi[ A01 

^l^gKígM^elã^S^^ÃSc^^ 
^ - ^ ^ - ^ ^ - M C & Ô W ^ Í 

#WM 

#N#@M#@W#MW# 
h i *«MpL i i #6»«k .< *m* *A 

- ^ ^ " ^ t jBWwAP 
^ - à a & t ^ ^ W j ^ t A á H ^ S B ^ ^ ^ ^ ^ A m g ^ ^ ^ ^ W Z g i í M ü i W 

„ tatefvãto 
sMe^^i^ms^:iiféí^aí^^ifjsS5^ 

Alergia / Reações adversas. 

^ ^ ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ E a ^ m ^ ^ m 
15/07/2016 
Hábitos; e vícios ;;�;�-
""{Oistrq _ . C C l 9 M # # # E ^ á ^ g a 5 a ^ B ^ 8 ^ % ' á a r m k ^ ^ 
16/07/2016 

(Medicamentos em;uso 

Pegi tro Medicanrento ^ ^ 

16/07/2016 PUFÍANT4 

Doenças prévias e atuais 

_ _ _ #ü^- . : r , r / : 
16/07/2016 HIPOTIREOIDISMO 

Cirurgias ... . . 

Ot Cirurgia Prflced^eBto ^ „ ^ 

TIREÔIDECTOMÍÃ ~ 

CIRURGIA BUCO -MAXILO FACl/y. 

LAQUEADURA 

Ocorrências 

historia familiar 

Data' V,^f&ga.'^ í & e i ) ( ^ ) j - , . ' . CID," ^ 

16/07/2016 Não HIPOTIREOIDISMO 

j M s â ^ ^ ^ ^ ^ r W ^ ^ ^ ^ ^ ^ t ^ i - F m 

'''̂ %;%Y75 

(II 

w impressoem; 16/07/2016 15:33:48 Página 1 RBARROS CATE00089 



i ) SÃO mLiO 
Check-list Pré-Operatório 

241902 

Rosllene Sampaio 
Entrada 16/07/2016 15 23:17 

Acomodação: Apartamento 

Convênio:.- �'. Plamta 

QuartQ/Leftó.', AOI / 

BãFégõnãíí?'--? Plamta 
. " - r i l a L -

fdádé:"f>rê'i:46 Anos 
. . k : z . : ^ , -

Afe-diáo Por:, RSOUSA 

T s l J ^ Z l M . 32369091 

Procedimento Ressecção Parcial Ou Total De Clavicula - Tratamento Cirtirgico Bsso:-

Sim Não Não se aplica 

1 .^.ESERVA DE HEMODERIVADOS 6jXii$MMk.MM: 

2 RESERVA DE VAGA NA UTI X 

3 REALIZAÇ^O^IME TRfC OTCMiA A( \ ' ' 

4 REALIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO OF^L E C O R P O R M X 

5 DEGEpWWÇÂOJ»f^OBERATÍ>E lA j 

6. RETIRADA PRÓTESE DENTARIA 

X . 5 DEGEpWWÇÂOJ»f^OBERATÍ>E lA j 

6. RETIRADA PRÓTESE DENTARIA X 

7 RETlRWDA6A£^N(aS.EgNTES-iCC\TATO ESf<lALTMÇAC 
DAS UNHAS. RO^A&fNTBW^S"*^ ^ " K̂"*"̂  ' '̂ '"í > 

hí'' 
8 DEMARCAÇÃO DO LOCAL DA CIRURGIA K 

9 REAL:IZAÇÃO#E MEDlCAÇAO PRE^ANESTESÍGA. - - * - - � ja . - í . ^ -s . V Z f t ^ ^ ^ g ^ t r ^ . 
10 RELATO DE ALERGIAS X 

11 RELATODE DOENÇAS CRÔNICAS X - , tef 

12. PRESENÇA DE DÉFICIT MOTOR, VISUAL, AUDITIVO , V 

13 P R E S E N Ç A D E - L E S A < ? D E - P E l . % ^ ^ - l % - / s . � . Mf 

3 1 ggi 1 -

14 PRESENÇA DE EXAMES LABORATORIAIS X 

15. PRE$ENÇADe5XAME#DE IWAGEM . . ,s . . - . - i , : ^ í5^w^ i : . . ^ - r KKXXNWMNBMKBM " k k . f ^ 

16 PRESENÇA DE GUIA CIRÜRGICA AUTORIZADA X 
17 PRESENÇADE O R Ç A M E N T O - D E O R M ^ ^ ^ ^ ^ g . ^ ^ ' ^ g ^ " . . 

18 PRONTUÁRIO COMPLETO PROTOCOLADO NO CC X. 

IS ORIENTAÇÔESATO ANESTÉSICO-CIRÚRGICO . ) N , - . . . - ^ ^ " 4 » ^ V 

Anotações de Enfermagem 

A. l^uf^vYv T H . ^^ftftfgjagyvfend^g? 

, ?̂ -r: nv) 

m^mK 
^^i^v^^""' 

Impressdem: 19/0 ;/2016 08:33:40 

Mamía^SmresI:^. Chccn-^ 

Página 1 

lejra 
COREKl-t>f2f6.885 

MSOARES CATE00159 



o p f r Ã 1 

SAO 

Registro peraH 

Sexo: 

Data Internação: 

Convênio: ^yCo-

Médico: 

Cód. Atend. Padente: 

-r^OXvx' 
Idade: 

Hora: 

Unidade de Internação: 

Apto: 

SOLICITAÇÃO DE PARECER 

DA CÜNICA [, - - " � - - - - -

A CLINICA ..^Má^m:yé-yAi-Sir^m^mi^:&mmyi:A 

" ^ ^ ^ ^ í á " ^ ^ ^ ^ " " ^ i ^ - . ^ ^ 

/ {^H^^wi 

(Especificar os dados sobre os quais deseja^piniâo e enumerar as principais atuações do cliente) 

;í/wc^:_,_\rLg^o_ Hu^ OG/y\/^ W ^ o ^ c » 1A<^;^. 

J x - u c — J / / ! ^ I .., e ^^^xg-^^ -?^ -^"^ 6 ^ 6 , 9^_AJn><Xc./ 

, « / ó ^ c / t / ) ,y?j&(//z<?Ayc6k,. /t/9 C / y i ^ ) ^ - ^ ^ ' ^ ^ . ^ j j x ^ 

^ j ^ / , ^ Wrz, ra/ ^v/cÁ^c^.^ 

�3-^! o - o I/AAJ i-oy^-^^ � 
. - ^ ^\*^ 

y---/-

.—"^O^ Oi^^<> 

i ^ i V ^ T -

DATA: 

3 ^ 
ASSINATURA MÉDICO ESPECIALISTA 



iySÃÒ PAULO 
Hospital São Paulo 

Parecer médico 

Paciente Rosilene Sampaio 

Especialidade origem Ortopedia / Traumatologia 

Atendimento.. 241.902 

Especialidade destino Cardiologia 

Motivo da Consulta ^r^, .x/<r.A»:A/^Ãr\ 

PACIENTE COM DIAGNOSTICO DE LUXAÇÃO ACRÔMIO CLAVICULA DIREITA EM PROGRAMAÇÃO 
CIRÚRGICA. SOLICITO RISCO CARDÍACO 

Data: 16/07/2016 

o A Bor.oM:..'*'^ 
Dr.Ed^^^Sr . 

Eduardo Regis 9 § # e n ^ r B o n a Miranda - 4809 

tBonA^'^ 
Df.:d«%.4g% 

^omM"^'^ 
^ L # ^ 
ísSíSg*S?S»í«-«"' 



temo i^bfí^ Exames a Realizar 
' . ' ^ 
:f'rW 
.;.-;%^ 

Atendimento 241.902 

Pacjente Rosilene Sampaio 

DatáNascto 13/09/1969 

Ccnvênio Plamta 

'-/Vi-dico Pablo Dantas Alencar 

-Setor/Leito Pavimento A - AOI 

Pl-ésçn^o, 262122 

-Idade: 46 anos e 10 meses 

Data Entrada 16/07/2016 15:23:17 

Telefone 32369091 

Sexo F 

Data-Entrega-

Usuáno Imp. GEXAMES 

Data Imp. 16/07/2016 16:15:06 

Internado 

PRONTUÁRIO 

182433 

# # i 

'Ã*.^: 

m% 

# 
' ^ . ^ 

Lsames Anteriores 
. . . Restam 

�: .\ a mes Solicitados 

Setor;, Laboratório BIO 

Código Descrição. 

28010540 Creatinina-

28010973 Glicose 

28011210 Potássio 

28011279 Sodio ... \ ' 

28011414 Üreia ' 

40309746 Hemograma?com Contagem de Plaquetas 

Sütor f^.::':- ' - # ; # ! § ^ ! ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Código .Descrição 

4080S026 RX Torax - 2 Incidências 

^aa! 
Data e Hora Exec Qtde Observação 

16/07/2016 17:00:00 1.00 

^ ' ^ V^^^^ 

16/07/2016 17:00:00 1,00 

16/07/2016 17:00:00 1.00 

16/07/2016 17:00:00 1,00 

16/07/2016 17:00:00 1,00 

16/07/2016 17:00 00 1,00 

Data e Hora Exec. Qtde. Ò 

16/07/2016 18:00:00 1,00 

# # 

# 

# 

.̂ 'a 

.'.#%:' 

3̂ '̂  

m 
# 
ewe 

L;iiido Médico 

^^m^m^ 
Dre:orí3 Adminrstrativa 

�ÍjispS? 

^ 
� ':ZY'yS 

.{«a^ 

-:@Ŵ  

Hospital Sâo Paulo 

Paciente Rosllene Sampaio 

Oíits 16/07/2016 

Pavimento A 

DataNasc. 13/09/1969 
Oata Entrega 

A VISO: Todos os exames poderão ser retirados nas recepções do Hospital São Paulo durante 24 horas. 
Os exames serão entregues somente com a apresentação deste comprovante ou comprovante de identificação do paciente. 

241902 
Plamta: 

182433 

m 
^ 

: » 

—r'i:0^V; 
"Jy.̂ yK.. 



No re : ' ROSILENE SAMPAIO 
C y y n i o : HSP INTERNO 
��i.3;ici.anie: Dr,. 
Keciüsição; 116.156709 

Registro: 338176 RG: 

. Página: 1/2 

GLICOSE 

VALOR OE REFERENCIA: 60 a 99-mg/dL 

94 mg/dL 

Mais carinho 
Sempre perto de você 

COLETA 
MATERIAL 
HÉTOOO 
LÍBER.4D0 EM 

16/07/2016 16:22 
SORO 
GLICOSE OXIDASE POR QUÍMICA SECA 
16/07/2016 18:53 

UREIA 

VALOR DE REFERENCIA: 

21 mg/dL 

15 A 36 mg/dL 

COLETA 
MATERiAL 
íviETODO 
LIBERADO EM 

16/07/2016 16:22 
SORO 
UREASE POR QUÍMICA SECA 
16/07/2016 18:53 

CREATININA 0,50 mg/dL 

VALOR OE REFERENCIA: 
IDADE mg/dL 
n - i SEMANA 0,6-1,1 
1 SEMANA - 1 MES 0,3 - 0,7 
�1 - 5 MESES. 0,2 - 0,4 
7 - 1 2 MESES 0,2-0,4 
�f - 18 ANOS 0,2-0,7 
HOMEM 0,66-1,25 
M-ULHER - 0,52-1,04 

ATENCAO!!! VALORES DE REFERENCIA MODIFICADOS A PARTIR DE 21/SETEMBRO/2015 

COLE IA 
MATERIAL 
METODO 
LIBERADO EM 

16/07/2016 16:22 
SORO 
AMIDINOHIDROLASE POR QUÍMICA SECA 
16/07/2016 18:53 

�SODIO 

VALOR OE REFERENCIA: 137 A 145. mmol/L 

137 mmol/L 

fvlATERIAL 
:/ETODO 
LIBERADO EM 

16/07/2016 16:22 
SORO 
POTENCIOMETRICO POR QUÍMICA SECA 
16/07/2016 18:53 

David V.al.entffTi 
CP.F-PI 0319 

J IbOmWE 
Manse Campeio 

CRF-Pí:0774 

AíSS-
ftv . - - . i W ^ 

yS^--'-^ 

ripKSí 
Q.^rQ.^-

A ncerpretação do resultado deste(s) exame(s) e a conclusão diagnóstica são atos médicos, 
�:jependem da análise conjunta dos dados clínicos e demais exames do(a) paciente. 



Nome: -
Cwivíjnío; 
Solic,!an!e: 
Requisição: 

ROSILENE SAMPAIO 
HSP INTERNO 
Dr.. 
116.156709 

Registro: 338176 RG: 

Página: 2/2 
ise 

L LobofoTón. iaArráUiM CliaitQS 

Mais carinho 
Sempre perto de você 

POTÁSSIO 4,5 mmol/L 

VALOR DE REFERENCIA; 3,5 A 5,1 mmol/L 

COLETA 
ViATERiAL . 
IV'ETO D O 
UBERADO EM 

16/07/2016 16:22 
SORO 
POTENCIOMETRICO POR QUÍMICA SECA 
16/07/2016 18:53 

HEMOGRAMA AUTOMATIZADO 
MATERIAL: SANGUE EDTA 
METÜDO: Citometria de fluxo fluorescente 
COLETA: 16/07/2015 16:22 

ERITROGRAMA 

HEMÁCIAS 
HEMOGLOBINA 
HEMATÓCRITO 

HCM 
CHCM 
RDW 

4,09 milhoes/mm^ 4.00 - 5.20 

9,80 g/dL 12.0 - 16.0 

30,3 % 35 - 45 

74,1 fL 80 - 100 
24,0 pg 26 - 34 

32,3 g/dL 31 - 36 

16,8 % 11.7 - 15.0 

Observação: Anisocitose moderada. 
Microcitose e hipocromia moderada. 

L E U C O G R A M A 

LEUCOCITOS 8 2 3 0 / m m 3 

Relativo Absoluto 

P:-cmieíacitos 0 % 0 
Mielócitos 0 % 0 
Metanielocitos 0 %. 0 
Bastões 1 % 82 
Segmentados 67 % 5514 
Eosinófilos 0 % 0 
Basófilos 0 % 0 
Linfócitos 22 % 1811 
Monócitos 10 % 823 
BIsstos 0 % 0 

Valor de referência: 
milhoes/mm^ 
g/dL 
% 

fL 

pg 
g/dl 
% 

Valor de Referência: 
4.500 a 10.000 /mm3 

Relativo (%) 

O 
O 
O 

0 - 5 
40 - 75 
1 - 6 
O - 1 
20 - 45 
2 - 10 
O 

O 
45 - 600 

1.800 - 7,500 
45 - 600 
O - 100 

900 - 4.500 
200 - 1.000 

0bs-zi--jsç30: Leucócitos morfologicamente normais. 

CONTAGEM DE PLAQUETAS 
Valer üe Referência: 140.000 A 500.000/mm3 
.-IBERADO EM : 16/07/2016 18:54 

293000 /mm 3 

- i 
üi-.-)<i Valentim 
CRF-PI 0319 

/C«w 
Manse Campeio 

CRF-Pt:0774 

:AC PAULO 

" 

;"^0A 
íf-iAL 

HOSPITAL 
CON^F,R(Z 

j&i4/f(fM(̂ 4 '̂L/--
Dra toist J&*ííi-í -3f3ü-ml MBÍW: -JÍ /í/foâ 

Diretoria Admintetrativa 

interpretação do resultado deste(s) exame(s) e a conclusão diagnóstica são atos médicos, 
dependem da análise conjunta dos dados clínicos e demais exames do(a) paciente. 



Exames a Realizar 
!b. K6?4^ 

j .Atendirnento 241.902 

i Paciente Rosilene Sampaio 

i DatáNascto 13/09/1969 -Idade ; 

} Convênio Plamta 

i Médico Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda 

i Setor/Leito Pavimento A - AOI 

Prescrição 262145 

46 anos e 10 meses 

Data Entrada 16/07/2016 15:23:17 

Telefone 32369091 

Sexo F 

DatasEntrega 

Usuáno Imp. GEXAMES 

Data Imp. 16/07/2016 19:15:45 

Internado 

PRONTUARIO 

182433 

Exames Anteriores-
Restam 

30^1^ 
Exames Solicitados 

Setor Laboratóno BIO 

Código Descnçâo ' 

28040732 Tempo De Protrombina 

28040791 Tempo De Tromboplastina Parcial Ativad^K^ 

Setor- UDT - - ',( - -

CóQigo Descrição 

40101010 Ecg Convencional De Ate 12 Derivações 

Setor: Tomografia : 

Código Descnçâo 

41001079 TC Torax 

^ ^ a t a e Hora Exec Qtde Obsen/ação 

16/07/2016 20:00:00 1,00 

16/07/2016 20 00 00 1,00 

j=-<:'̂ ;:-;jk:;:^;^;:t-y^ç^ 

Data e Hora Exec Qfde. Observação 

lllilllilli 
lillllli 

16/07/2016 20:00:00 1,00 

Data e Hora Exec Qtde Obsen/ação 

16/07/2016 20 00 00 1 0 

llll 

Laudo Medico 

^m.y^:mm H0SP!rt/4L 
'CON$B^ 

A V: i n 

Hospital São Paulo 

Paciente Rosllene Sampaio 

Oata 16/07/2016 

Pavimento A 
Data:Nasc. 13/09/1969 

.Data:Entrega 

A VISO: Todos os exames poderão ser retirados nas recepções do Hospital São Paulo durante 24 horas. 
Os exames serão entregues somente com a apresentação deste comprovante ou comprovante de identificação do paciente. 

241902 
Plamta: 

�'â 

182433 



Nome: 
Coi'-i'/ènio;. 
3::i.ci;ante: 
RecLiSitão: 

ROSILENE SAMPAIO 
HSP INTERNO Registro: 338176 RG: 
EDUARDO REGIS DE ALENCAR BONA MIRANDA 
116.156742 Página: 1/1 

TEMPO DE PROTROMBINA - TAP 

TEMPO DE PROTROMBINA 
ATIVIDADE DE PROTROMBINA 
INR 
RELACAO 

12,3 SEGUNDOS 
100,0 % 
1,00 
1,00 

VALOR DE REFERENCIA 

12,3 SEGUNDOS 

70 a 100% 

MENOR OU IGUALA 1,20 

COLETA 
f,.; ATERIAL 
METODO 
LIBERADOEM 

16/07/2016 19:22 
PLASMA CITRATADO 
COAGULOMÉTRICO AUTOMATIZADO CA 1500 
16/07/2016 21:07 

TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO 

RELACAO PACIENTE/CONTROLE 

VALOR DE REFERENCIA: 22,6 A 35,0 SEGUNDOS 

25,9 SEGUNDOS 

0,86 

COLETA 
MATERIAL 
I.IETODO 
LIBERADO EM 

16/07/2016 19:22 
PLASMA CITFJATADO 
COAGULOMÉTRICO AUTOMATIZADO DRAKE QUICKTIMER 
16/07/2016 21:07 . 

NOTA: NOVO METODO E VALOR DE REFERENCIA A PARTIR DE 14/11/2008 

Ilu AoDfHei Clínito; 

Mais carinho 
Sempre perto de você 

^ \ | -
:-»:, l i ^ y - . . . t»i>--

fy^-íi 

^-"^--k' \% 
p^-l-. 

i 
jivvid Valent im 
CRF-Pl 0319 

ILOW 
Marise Campeio 

CRF-Pl; 0774 

A interpretação do resultado deste(s) exame(s) e a conclusão diagnóstica são atos rnédicos, 
dependem da análise conjunta dos dados clínicos e demais exames do(a) pactente. 



í? 

&40mLI0 li 
- Exames a Realizar 

I l/' u 

Idade 

- "lenaimerito 241.902 

; !-aciente Rosilene Sampaio 

i -.^t? Na.çcto 13/09/1969 

Ccn-vènio Plamta 

�.�l6-jico Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda 

Setor/Leito Pavimento A - A01 

Prescrição 262849 

46 anos e 10 meses 

DataEntrada 16/07/2016 15:23:17 

Telefone 32369091 

Sexo F 

Data Entrega 

Usuário Imp. GEXAMES 

Data Imp. 20/07/2016 12:37:21 

Internado 

PRONTUÁRIO 

lllll 182433 

Exames .interiores 

. . . . Restam 

I f.xames iolicitados . 

j Setoi Laboratório BIO 

; Código Descrição 

I 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ * 
Data" e Hora Exec Qtde, Observação 

g^^^^^^^^^í^ fe .Xr t - i^^?^ i^ Í^ 
# í̂ãlÍ8##IÊ&WB^ 

i 28130367 Rotina De Urina (Caracteres Fisicos, Elementos 20/07/2016 13.00.00 1,00 
Anormais E Sedimentoscopia) 

28100549 Cultura, Urina Com Contagem De Colônias ' 20/07/2016 14 00 00 I.OOV 

Imundo Médico 

lillllil 
l i l i l 

- Í A ' 

Hospital São Paulo 

Paciente Rosilene Sampaio 

r;.a-a 20/07/2016 

Pavimento A 
DataNasc:, 13/09/1969 

Data Entrega 

241902 

Plamta 

182433 

;.'* 

M 



;iiar.te-
..isicto; 

ROSILENE SAiVIPAIO SOUSA 
HSP INTERNO 

FELIPE MARINHO LEITE FREITAS MELO 
116.184595 

Kegist-c. 341877 RG: 

Página. 1/1 

Mais carinho 
Sempre perto de vocé 

.'REÍ A 

�-..OR DE REFERE.NCiA; 15 A 36 mg/dL 

3 1 m g / d L 

.:: ETA - 26/07/2016 10:43 
SORO 

: UREASE POR QUÍMICA SECA 
- 25..'C7/2C15 14:26 

CREATININA 

AL'3R DE REFERENCIA; 

: - 1 SEMAiNiA 
i .«SMANA - 1 MES 

12 .MESES 

mg/dL 
C.G - 1,1 
0 ,3 -0 .7 
0,2 - 0.4 
0.2-0,4 
0.2-0.7 
0,66 - 1,25 
0,52- ',04 

0,60 mg/dL 

/AuORES DE REFERENCIA MODIFICADOS A PARTIR DE 2 �/SETEMBRO/2015 

'CÜO 
,:Bc,RAOO EM 

OOIO 

26/07/2016 10:43 
SORO 
AMIDINOhtOROLASE POR QUÍMICA SECA 
26/07/2016 14:26 

:.->P. C t REFERENCIA; 1.37 A 145 mmol/L 

:,-'ErODO 
,JBtl=ACC EM 

26/07,'2Gie 10:43 
SORO 
POTENCIOMETRICO POR QUÍMICA SECA 
26/07/2016 14:26 

136 mmol/L 

POTÁSSIO 4,1 mmoi/L 

EFERENCIA: 3,5 A 5,1 mmoi/L 

26/07/2016 10:43 
SORO 

, POTENCIOMETRICO POR QUÍMICA SÊC; 
: 28.'07/2016 14:26 

::RF-Fi OOIS 

l^nyy-jAVíK 

lítiS Guin-iá-j-S 

^,:.0'.it'-'-. ... 
r ? y k 

' ^ « . ' 1 7 , ^ ^ 
M y , ; 

üi"''-'""osc^^-"*^' 

':\"J° 

' ta rp re taç . io do resuitado deste(s) exame{s) e a r.onclusãc diagnost ica são atos médicos, 
riepende.Ti da análise coniunta dos dados clínicos e demais e-xame; dofa) paciente. 

m 



Nome: 
Convênio: 
Solicitante: 

' " ' " " " ^ >'^' 

RECIS DE ALENCAR . 0 « A M . R A g " ó | % % % - , , 

Página: l / l 

UROCULTURA 

= 
LOLETA .: 20/07/2016 17:16 
L==RADO EM : 22/07/2016 09:32 
RESULTAOO(S): Não houve c r«c™en .o bacteriano na amostra examinada. 
U.,SSr..çior RESULTADO CONFIRMADO COM SEMEIO EM MEIOS ESPECÍFICOS. 

David Valentim 
CRF-PI 0319 

Maria D. dos Santos 
CRBM: 3795 

CP :\ vis .Z^' 

/^.ífiV ^Kèxmíée' 

n 
*in t8s^» t s | ^aò í^^ 

: A.íKiSttaiçSía 

i:.;cQ 
REOiCKHWáS» 

íRE6l.1)IVISA £ 0 :}99EjSS7:«o 

-ántalírãÍB^ãiitítiiòí 

jsBitmitéáieè^ 



Exames a Realizar 

I Atendimemt@a 241.902 

{Paciente Rosilene Sampaio 

I Uata Nascto' 13/09/1969 

1 Convênio _ * Plamta 

I Medico Pablo Dantas Alencar 

I Setor/Leito Pavimento A - AOI 

262122 

Idade 1 46 anose 10 meses 
^»J2È£»iíí;Sad-iS5ÍÈÍ^S; 

Dafáffe^cti 16/07/2016 15 2317 
T ^ f - 32369091 
Sevó ' ' F 

úsü^mü^p: ASOUSA 

Õ M ^ r Z ' 28/07/2016 11:34:27 
í 

Internado 

PRONTUÁRIO 

182433 

i xames Anteriores * 
Restam 

I txames Solicitados , . 
i Setorl t ^ a i g ^ g g g g g g g g è g m ' 

I Ccdigo Descrição J- ^ > ' 
í -. .;:'?'*---:'í':í#£íft'í:íii-̂ ^ 
i - j ' ' Í # % g 4 Í f ^ ( ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
I 28010540 Creatinina 

i 28010973 Glicose ' 

I ��:.('.:':.:í%.|3̂ yS:̂ M.% '̂'&A '̂&íí%%{M^%#i}&§ 
I -; ':��: --:y-y:yy:.::-m'myyi:m:fí&A:!^^ 
j 28011210 Potássio 

! 28011279 Sodio 
I - , : . 7 i;%:#:;Ui3fK:':{íüBK#K3K@3%*%;e 

í - H'K .::Ç5-:SÇ;ÍÍ-Í1S:Í:5Í%S;"^ 
{ 23011414 Ureia 

Jg@###MMM*M@##W^ 
D ^ H o r ^ E x e c C M e O b . . n « ^ a 

ggMggg^^^gg 

- " 1' - s' 

16/07/201617:00:00 1,00 

.4 »s"=#^*^ 16/07/201(1700 00 1 00 

^ l # ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ Ê B ^ ^ ^ É Ê 

i.-r-.: �.szsaf:^:,u:^J^-fiSíSSiií^'S: 

aB#gmKgaW^^#^^ 
gza&ak _ 

M f w 1 

41 '"09746 Hemograma com Contagem de Plaquetas 

16/07/201617:00:00 1,00 

16/07/201617 00 00 1 00 

16/07/2016 17:00:00 "ToO 

16/07/2016 1700 00 100 

. x ^ / ^ ^ â i - a ü A j à i Z j ^ ;!-.:--:4ij 

' ' ' ' � # 

llillilllllll 
iiiiilll 
V 

II 

ft^^S'^^ i-^j-jt J VJHÍÍ-Í'̂  'IS--?* ̂ Sè^ 

Setor'^R)61i 
r-ft J W S ^ 
iiigo Descrição 

.","l'llgll 

40805026 RX Torax - 2 Inuuencias 

Data e Hora Exec Qtde Observado 

16/07/2016 18 00 00 I.Oo""' " 
^ t 

ililll 

.os^^^^gy" 

i Hospital São Paulo 

i Pacierite , Rosilene Sampaio 

; Data 16/07/2016 

Pavimento A 

DataNâsg^ ^ 13/09/1969 

^ v ^ n r . # Ê ^ B m "^^^^ 
0^52^^^! ^""^ nas recepções do Hospfta/ Sâo Paulo durante 24 horas. 
Os exames serão entregues somente com a apresentação deste comprovante ou comprovante de Identifícação do paciente. 



ROSILENE SAMPAIO, .-7/16/2016-RX - TÓRAX AP/PERFIUO... http://conrECtraci.com'connectfacility/viewreport88.asp?SID=134(J. 

Paciente: . ROSILENE SAMPAIO 
Data de Nascimento: 13/09/1960 
Data do Exame:: 16/07/2016 
Procedência: Paciente Interno 

N°do Paciente: 182433 
Solicitante: 
N°do Exame: 2632112 
Sexo: F 
Convênio: 

RADIOGRAFIA DO TÓRAX 

O parênquirna pulmonar apresenta transparência radiográfica usual. 

Traquéia e mediastino centrados. 

Hilos sem alterações apreciáveis. 

Seios costofrênicos visualizados livres, 

indice cardiotorácico normal. 

Assinado Eletronicamente por: 

Dra. Priscila Bianchessi | CRM 88001-SP 

Através de Telelaudo Tecnologia Médica Ltda | CRM ES-1964-55 em laudo Radiológico 

Criado em 16/07/2016 17:20:24 GMT-3 (Brasffla Time) 

Este documento contém informações de saúde identiUcáveis que são objeto de proteção legal. Esta infomiaçâo destina-se ao uso 
exclusivo da instituição mencionada acima. Este é um exame complementar à consulta cl'nica. Descrições e hipóteses diagnosticas aqui 
contidas não devem ser analisadas isoladamente, mas correlacioradas com as demais infonnações (anamnese, exame fisico e outros 
exames) pelo médico/dentista do paciente, a quem compete, exclusivamente, concluir o diagnóstico e decidira conduta a ser seguida, O 
relator se coloca à disposição do médico/dentista para quaisquer esclarecimentos necessários. 

HOSmjlTAL SAO P.a.l'',' 
COr^AERECOi*... J^ .ÁL 

if;:. DeoíSc mmt Groo-̂ on- :y:r:í JÍ- HSÍU tecí 
Diretoria A^irni'litrztiva 

16/07/2016 17:35 
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Paciente: Rosilene Sampaio 

D.N . 13/09/1969 Telefone: 32369091 

.Ni-.Aiend,: 241902- Nr.Prescr.: 262146 

lll 
241 % 2 

Convênio: Plamta 

DataExame: 18/07/2016 

TÉCNICA: Exame realizado através de aquisição helicoidal, sem contraste. 

RELATÓRIO: 

- Parênquima pulmonar com morfologia, vasculatura e coeficientes de atenuação normais sem 
evidência de opacidade ou velamento. 

- Ausência de derrame ou espessamento pleural. 

- Traquéia e os brônquios fontes estão livres e tem calibres dentro dos limites da normalidade. 

- Estruturas mediastinais com morfologia e coeficientes de atenuação nomiais. 

Ausência de linfonodomegalias. 

- Estruturas ósseas com morfologia e coeficientes de atenuação normais. 

- Não há evidências de fraturas nos arcos costais avaliados pelo exame. 

IMPRESSÃO DIAGNOSTICA: 

Exame sem alterações detectáveis. 

H- ;:>í/í ' � -� ":� � : \ 'L 

- " 

r ,3,Ue,n,seg.^ ' - - , , ; ,^ ;^ 

W 
Dr Eduardo Bruno Lobato Martins (CRM 3672) 

Hospital São Paulo Ltda. - CNPJ - 01775217/0001-36 
Av. Lindolfo Monteiro, 1551 Bairro Jockey Club - Teresina - Pl - CEP: 64049-440 

Telefone: (0xx86) 3216-9300 Fax: (0xx86) 3216-9404 
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mm :xames a Realizar 

/Uendimento 241 902 

'^acienle ' Rosilene Sampaio 

DatarNascldis 13/09/1969 

Convênio '-^ Plamta 

iviedico Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda 

Setor/LettO: í:3 Pavimento A - A01 

Prescrição?' 262605 

Idaae 46 anos e 10 meses 

P, X a mes, Ant^ iores 

. . . Restam 

DataEníTEoai 16/07/2016 15:23:17 

Teieftíitt 32369091 

Se3(Egn>íS^~; F 

0?*a Entrega 19/07/2016 

Usuano JmpT ASOUSA 

Ü a i ^ ^ ^ ' _ 28/07/2016 11:34:36 

Internado 

PRONTUÁRIO 

182433 

« ^ m ^ ^ ^ ^ ^ ^ g z ? 
L Xa mes .Solicitados 
Setor y 

Codigo Descnçâo-

I 40803074 RX Aracuiacao Escapuloumeral (Ombro) 

Daíc! e Hea Exec cSdB*"ob&»r cça 
_ l^ai » 

19/07/2016 15:00:43 1,00 
� - m ^ ^ J i - « a « h M i ^ J t h B l B a » i E ^ ^ ^ 

Laudo Méd ico 

: ' % - ' c . � : r ^ ' ' ^ 

Hospital São Paulo 

Pâciènte'-i- Rosilene Sampaio 

Dsta 19/07/2016 

Pavimento A 

BB» 13/09/1969 

l i 19/07/2016 

fi. VISO: Todos os exames poderão ser retirados nas recepções do Hospital São Paulo durante 24 horas. 
Os exames serão entregues somente com a apresentação deste comprovante ou comprovante de Identificação do paciente. 

241902 

Plamta 

182433 



.USiLhiNJt SAMPMO, .-7/16/2016-RX - ARTICULAÇÃO ACR... http://coimectrad.com/coimectfecility/viewreport88.asp?SID=134ü, 

Paciente: . ROSILENE SAMPAIO 
Data de Nascimento: 13/09/1960 
Data do Exame:: 16/07/2016 
Procedência: Paciente Interno 

N°do Paciente: 182433 
Solicitante: 
N° do Exame: 
Sexo: F 
Convênio: 

RADIOGRAFIAS 0 0 OMBRO DIREITO 

Estruturas ósseas visualizadas integras. 

Superfícies articulares integras, com espaços conservados. 

Relação gleno-humeral mantida. 

Altura acromioclavicular usual. 

Partes moles sem alterações detectáveis ao método. 

Assinado Eletronicamente por: 

Dra. Priscila Bianchessi j CRM 88001-SP 

Através de Telelaudo Tecnologia Médica Ltda | CRM ES-1964-55 em laudo Radiológico 

Criadó em 16/07/2016 17:19:25 GMT-3 (BrasOia Time) 

Este documento contém Infonnações de saúde identificáveis que são objeto de proteção legal. Esta infonnação destina-se ao uso 
exclusivo da instituição mencionada acima. E^e é m\ exame complementar à conama dnca. Descrições e hipóteses diagnóáicas aqui 
contidas não devem ser analisadas isoladamerte, mas conelacionadas com as demais infomiações (anamnese, exame fisico e outros 
exames) pelo médico/dentista do paciente, a quem compete, exclusivamente, conduiro diagnóstico e decidir a conduta a ser seguida. O 
relator se coloca à disposição do médico/dertista para quaisquer esclarecimentos necessários. 

4)f3.Díí:%g;^Adm\nWa 

16/07/2016 r 



' fr O > ? ; 7 4 ! 

Exames a Realizar 

Atendimertfo 241.902 

Paciente ' Rosilene Sampaio 

DatáNascto" 13/09/1969 

Convênio^ ^ Plamta 

".«edrco " Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda 
Setor/Leito Pavimento A - AOI 

. 262145 
t^&aásaa&g^güg^ 

Idáde^jj^J 46 anos e 10 meses 

r xames Anteridr«s' 
Restam 

Dát^^&ãda- 16/07/201615:23:17 

Tefe*bna 32369091 

Sexft^^-y-", F 

^Í^P^^' 
Usuano Imp ASOUSA 

Da"táFífnp,v. _ 28/07/2016 11:34:49 

Internado 

PRONTUÁRIO 

182433 

j ! M t S IlutllIlIS 

I Sirfrjrliliafcc atonaBlO I 
i 4 % ^ ^ % . 
I jiqo De crçpo 

I íKfjKTÀ 
I 28040732 Tempo De Protrombina 

KaM 

- ^ ^ . f t ^ f ^ " 

Data e Hora JExéc ^^^Âe^i^SêrvaSlí» 

NMmMrÍÍÍPM#m^?ÍNM 

I -> ^040791 Tempo De Tromboplastina Parcial Ativaoa 

setor. Ü D T ^ 

Codigo Descrição 

40101010 Ecg Convencional De Ate 12 Dcnvawes 

16/07/2016 20:00:00 1,00 

16/07/2016 20 00 00 1 00 

ggggggg — — — —j-wm^MS ^H*Í : Í . Í ^^^ ; J ' - .T~- I I -

Data e Hora Exec Cítéè ÍDJBsetváçao' 

ã̂ ^̂ ^̂ ^BB^BmK 
16/07/2016 20:00:00 1 ,0Õ^^ 

I SetoD 
I ' �-^tDw:e%^útfL^£tuMM:»;Uglr^ 

I C3diç,o Descnçâo 

I 
! i CO" 079 TC Torax 
: ; r i -

, t M 

3̂  '̂ p̂y- ̂  .̂ ^̂ Asagsaasf̂ ãBBB^B ]̂ 
B^ta t H a Ex-c 0*Cf' OSser avao 
r " - ^ n Í ; 2 0 DOO 1 CO 

ã\\ lll 
Laudo Médico 

H O # A L : : ; : r X . : : ^ : { , ' 

Dra, J^mimne WmWAòom deAteatm 
Di;'-:-crÍ3 Administrativa 

Hospital Sâo Paulo 

.Paciente Rosilene Sampaio 

Datá >h'.:-r 16/07/2016 

Pavimento A 

Data,Nasc!' 
&Jak.*iL . 13/09/1969 

] ^ ^ ^ ^ # * "^"^ 
4 WSO; Todos os exames poderão ser retirados nas recêpçOMdõ'Íiospltal São Paulo durante 24 horas. 
Os exames serão entregues somente com a apresentação deste comprovante ou comprovante de Identifícação do paciente. 

241902 
Plamta 

182433 



16/07/201611 
/ Ü OGINA!,. 

HQ^PI Í '^AC^ULOLTOA 

.,M,mCortglM ^iíV"--'',yfY''' 

CPP.o?-''-''' l / í-'iM-'torií Ad'Tiinistrativa 



immo 
Exames a Realizar 

Atendimento., 

Paciente 

Datd Nascto 

�Convênio 

Médico 

Setor/Leito 

241.902 

Rosilene Sampaio 

13/09/1969 Idade;; 

Plamta 

Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda 

Pavimento A - AOI 

Presoição 262146 

46 anos e 10 meses 

DataEntrada 16/07/2016 15:23:17 

Telefone 32369091 

Sexo F 

Data Entrega 

Usuáno Imp GEXAMES 

Data Imp 16/07/2016 19:19:01 

Internado 

PRONTUÁRIO 

llll 
182433 

E.vames Anteriores 

Restam 

Exames Sõlibitados 

Setor RX " 

Codigo Descnçâo 

40804089 RX Articulação Tibiotársica (Tornozelo) 

m e . »»a*mM*8k 
Data e Hora Exec, Qtde. Observação 

16/07/2016 20:00:00 2,00 RX DO TORNOZELO 
DIREITO E ESQUERDO � 
FRENTE + PERFIL llllllll 

32040105 RX Pe-Óu Pododáctilo 16/07/2016 20:00:00 2.00 RX DO PE DIREITO E 
- ESQUERDO - FRENTE + 

PERFIL+OBUQUO 

Laudo Médico 

, .. c V^t^LüLTOA 
HO^ri)!; y . .:.:,Af :OG)NAL 

G^f î " ../Tgiy, 

l)n,DemseW|/-^.^;^ 

Hospital São Paulo 

Paciente Rosilene Sampaio 

Data 16/07/2016 

- Pavimento A 
Data;Nasc. 13/09/1969 

Data Entrega 
A VISO: Todos os exames poderão ser retirados nas recepções do Hospital São Paulo durante 24 horas. 
Os exames serão entregues somente com a apresentação deste comprovante ou comprovante de identifícação do paciente. 

241902 
Plamta 

182433 
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5 ^ 0 m j 5 [ 0 
241902 

Paciente: Rosilene Sampaio 
D.N,; 13/09/1969 Telefone: 32369091 

.\'r..A.iend.: 241902 Nr.Prescr.: 262146 

RELATÓRIO: 

Convênio: Plamta 

DataExame: 16/07/2016 

(32040105) RX Pé Ou Pododácti lo - Direito 

Estruturas ósseas regionais anatômicas. 

Superfícies e espaços articulares conservados. 

Partes moles sem alterações radiológicas significativas 

Ausência de calcificações peri-articulares. 

Entesófito na parte posterior e plantar do calcâneo. 

; O -JU 
^OG*̂ -̂

s ^ m » -
Dr. Eduardo Baino Lobato Martins (CRM 3672) 

Hospital Sâo Paulo Ltda. - CNPJ - 01775217/0001-36 
Av. Lindolfo Monteiro, 1551 Bairro Jockey Club - Teresina - Pl - CEP 64049-440 

Telefone: (0xx86) 3216-9300 Fax: (Oxx86) 3216-9404 
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SAO PAULO t< 

Paciente: Rosilene Sampaio 
D.N.: 13/09/1969 Telefone: 32369091 

Nr .Atend.: 241902 Nr.Prescr.: 262146 

241902 

Convênio: Plamta 

DataExame: 16/07/2016 

RELATÓRIO: 

(32040105) RX Pé Ou Pododácti lo - Esquerdo 

- Estruturas ósseas regionais anatômicas. 

- Superfícies e espaços articulares conservados. 

Partes moles sem alterações radiológicas significativas. 

Ausência de calcificações peri-articulares. 

Entesófito na parte posterior e plantar do calcâneo. 

HOSPITM 
coNF^:... 

^,Mii</feu y » /O.WOc/VM tf.:3 

Dr. Eduardo Bruno Lobato Martins (CRM 3672) 



Oroavol]: Aími áe AfíQ 
Administrativa 



Atf 

rS/¥} PAULO 
ANOTAÇÕES DE CIRURGIAS 

R8gistK)G^aM^^A(±^ 
Nome: 

Cód. Atend. Paciente:,: 
r W X ? ? / / ? 

S e x o : Q M ( x ] F 

Data intemação: 

Convênio: : ^ « 2 2 ^ 

. 3 2 2 ^ Apto 
DIAGNÓSTICO 

h/ i^ l i ^ ÇWr̂ ,'̂ "^ [A/^I wwY/. í 

.r-^/^ r.^.^s-^ ^ líVL 0^^^ / 0 
—TH i r i T - r l i i r i — i ^ i i , . . . . . - - t <' 

^ a ^ ^ ^ s 
DUl 'p^^-^p.^ p ^ -v^^^-^-

Mod. 42 - .A 



SAO FAULO. 

Paciente: - r A jTi . L f -y^ 

RASTREABILIDADE DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO DAS CAIXAS CIRÚRGICAS 

�-y^i . 0 

Prontuário: .4 X \ 
Cirurgião:, 

- V 

O Y ' . 
7 ^ 

^c-j; cs—n 

Atendimento: ;Mf_Ã^OZ) Data da Cirurgia: / J_ 

jrurgia Realizada: -y-

Çirculante: 
rQ -i y.-K'X A-O.L-G-\/^' 

lnstrumentadora:;àa>c^ ç.. 
Saia: 

NTEGRADOR QUÍMICO CLASSE V OU VI 

8 r..: .' si- i 

RÓTULO DA CME - PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO 

OATA ESTFRIUZAÇÃO; k_JJ\ 

INTEGRADOR: fN[S,M N«X > 

MÉTODO OE ESTERIUZAÇÃO: V/POR 

- ; -y-/ ' - VMUJALE: r^""'' 
^ , v a . a # 4 j W ^ - -

HÜSPiiTAL : 
C#FERLUJ i i ; . - J - . 

Aumi.&k 

C Ll OA 
� G ; N A L 

!i,;i.oi/T)íie/ifeGteoo 
( ^ ^ ' ^ a d m m i ^ r . t ^ 



Registros de Enfermagem do Transoperatório - PEPO 

Diretor Técnico Médico: 
Paciente Rosilene Sampaio 
üata Nascto 13/09/1969 

Idade: . 46 anos 

Sexo Feminino 

Con-vênio Plamta 

Cód usuário " 01669108 

Atendimento: 241902 

Prontuário 182433 

D t Entrada 16/07/2016 

SetOT Pavimento A 

Cif Re^ízada Ressecção Parcial Ou Total De Clavicula 

CimigiSo Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda 

Inícto anugia 
Fim aniigia 

12:34 
Posição 

Cabeça elevada (Fowler) 

Posições 
Rrofissfsa^, 

Francilene Nascimento de 

Material 

Clorexidina solução alcoólica 0,5% Lt 

iVlaterial 

Clorexidina Degemiante 2% 

Executor 

Francilene Nascimento de Aguiar" 

Degermação 

Realizada 

Sím 

12:34 

12:34 

12:34 

Principal 

Técnica ; 

Bloqueio 

Plexo 

Sedação 

Executor 

Francilene Nasamento de Aguiar 

Técnica 

5ancikn#4gsoimento de Aguiar 

Francilene Nascimento de Aguiar 

Francilene Nascimento de Aguiar 

equipamento :.. 

Bisturi Elétrico SSSOi; ' ; 

Aparelho de anestesia AESPIRE 

Monitor multiparaniétricó;(ÉeG* 

Quantldaae 

1 

1 

Equipamentos 
Profissional 

Francilene Nascimento de Aguia " ^ ^ ^ 

/f^' 

Evolução 
Uata evolução Liberação Função Tipo^ojução ^ - Osuãdo — 

19.'07/2016 12 28 19/07 12 49 Técnico de ' F ^ n a l e n e N a s c m ^ 

12:00Paciente admitido no cc para ttt cirúrgico de FRATURA DE CLAVICULAR pelo Dr̂  EDUARDO 

55%=5= ' ^=== '==s=zz : := "= 

E S ã s s s s a s a - — " 
Procedimentos/Serviços 

C;:! Q/\ 
� u O SP i/í-̂ i--: V --; : ' ; .: NAL 

CON.AÍi:̂ '-- 'Ã''' ' 

^MMêM^ 
l*»'**|iSrtaMS»«''*' 

impresso em 19/07/2016 12:50:09 

'-'ágina i 

Paciente: Rosilene Sampaio 

Francileríe^Nascimento de Águia 

Setor: Farmácia 
WATE56379 

AOI 
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4) SÃO PAULO 

Hospital São Paulo 

Prescrição Eletrônica Paciente 
Paciente Rosi lene Sampa io 

DatáNascto 13/09/1969 46a 10m 3d 

Data Entrada 16/07/2016 15 23 17 

Médico Resp Dra. Lara Sopüiveda de Andrade Freire (CRM 3177) 

262122 

j " j � 
í 1 Dose" Ifitetvalo 

c # 

500 ml 
* j U " 3 

Dietas 

Geral 

SolM^oes I 

1 Vol 50Dmi/24h 9 Tql/m ' 
. ™ -» % J i ^ -í w,cí 

Solução fisiológica 0.9% SOOmL 

^ W W W t t q i ^ . Ü , * '̂iMi íJP^WOW/VlA/r, 
1 Dipirona lg (500mg/mL) amp 2mL y - \ amp 6/6 h IV 

Diluir 2 ml do medicamento em 8 ml de Agua destilada estéril aírip lOmL 
Administrar 10 ml (6/6 h IV) / 

2 Bromoprida 10mg (6mg/mL) amp 2mL ' 1 amp SN IV SN 
Diluir 2 rnl do medicamento em 18 ml de Agua destilada estéril amp lOmL 
Administrar 20 ml (SN IV) em 3 miti 

3 Tilatil 20mg cpr 

. ; y 
Sennga Descartável IOml S/Agulha Bico Slip un 

Agulha Descartável 40 X 12 un 

Sennga Descartável IOml S/Agulha Bico Slip un 

Agulha Descartável 40 X 12 un 

1 Creatinina ' 

2 Glicose 
3 Potássio 

4 Sóiálo 

5 Ureia 

6 Hemograma com Contagem de Plaquetas 
7 RX Torax - 2 Incidências 

Atendimento 241.902 

Convênio Plamta / Plamta 

Liberação 16/07/201616:14:31 

DataPrescr 16/07/201616:09:57 

16/07/2016 16:14:31-

Ptàntiiáríó-

Peso(Kg) 

Peso (Kcal) 

182,433 

r . » 

@ 7y / z j ^ . ^ ^ 

1/1/ f r r G ^ 

1 CD ACM VO ACM 

Quantidade Obsen/ação 

4,00 

4,00 

1,00 

1.00 

m Qtde /Inieivalo 

Ixaodia 

l x ap dia 

Ixao dia 

Ixaodia 

Ixaodia 

Ixaodia 

Ixao dia 

6̂ / . o / 'a /.y �) 

//~) �� f-^ 

6/ /yWcwi,' j w M 
I r v » y \ r A í \ n r \ . — A i r i i r t i r ^ n . J n .1 n j . A ' ' Impressoem 16/07/2016 16:14:46 
Página 1 

Paciente: Rosilene Sampaio 

n L % < ^ % n , . 

Dr. Pablo DaijtfttftAíencar (CRM 6303) 

' ^ P B S 

A J y i " * ; ' 
' l ^ ' ^ {^ 'V^ I r " , , 4^%» 

k f ^ l ft»/ , 
S 

í 4 ' 

Sangue 
Sangue 
Sangue 
Sangue 
Sangue 
Sangue 

k̂ Aà iflwmi! 
16 17:00 
16 17:00 
1617:00 
16 17:00 
16 17:00 
16 17:00 
1618:00 

Ora. Dera" 
Diret'"'fi?' /\-.-i.-ninistr3t".'-', 

Pavimento A 

PALENCAR / PALENCA 

AGI 
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i ) SÃO PAULO 
Hospital São Paulo 

Prescrição Eletrônica Pacienté 
Paciénte Rosllenè Sampaio 

DatáNascto 13/09/1969 46a10m3d 

Data Entrada '16/ô7/2ü'fü 10.23:17 

Médico Resp Dra. Lara Sepúlveda de Andrade Freire (CRM 3177) 

-í<í � ( " "—' B#5)Pgag@r , 
1 Tempo De Protrombina 
2 Tempo DeTroniDopiaçtina Parcial AÇIvada 
3 Ecg Convencional De Ate 12 Derivações 
4 TC Torax 

Atendimento 

Convênio 

Liberação 

Data Prescr. 

241.902 

Plamta / Plamta 

16/07/2016 19:15:15 

16/07/2016 19:14:00 
16/07/2016 19:15:17 

262145 
Prontuário 182,433 

Peso (Kg) 1 

Peso (Kcal) 1 

Qtde /intervalo i l 
Ixaodia 20 
Ixáódla 20 
Ixaodia 20 
1xao dia 20 

t / ^ ^ i "="»m#í«mM#m# 
Sangue 16 20:00 
Sangue : 16:20:00 

16 20:00 
1620:00 

.mrag^^ :'"nA H05%!TAi. 

hWilÁÍ̂  
Ora.Den/vmiu:.i:::h:.-;:.„,:mn.icAit::! 

riir::t-.!\-i : 

Impressoem 16/07/2016 19:15:34 
Página 1 

Paciente: Rosilene Sampaio 

Dr. Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda (CRM 4809) 

EMIRANDA / EMIRAND 
Pavimento A AOI 



( 

Í)SA0PAU10 Evolução Paciente 

Paciente Rosilene Sampaio 

DatáNascto. 13/09/1969 46 Anos 

Sexc Feminino 

Telefone 86 988894969 
Leito AOI 

Atendimento 241.902 

Prontuário 182.433 
DtEntrada 16/07/201615:23:17 

Convênio Plamta Plamta 

Usuário 

Eduardo 
Regis de 
Alencar 
Bona 
Miranda 

Código prof 

CRM 4809 

a o A S 5 S 5 ( : : é ' ' ' ' " ° ' = ' ^ " " " " : ° ^ ' ™̂  TRAN;;ERIDO DO HUT POR 
S g S E ^ a ^ S ' ' TORNOZELO BILATERAL 

^OA?̂ F̂'ÍSASI',̂ °TA\™ 
CONDUTA: SOLICITO CIRURGIA E PRE OP 
TC DO TORAX 

ãSESaS^-s � 

'"S**, 
»»*âÍ5"*^ *&:i 

~r^.' ^.':-

imu^^"^;; 
Impresso em: 16/07^016 19:12:44 Página 1 EMIRANDA WATE01349 



wmo Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE �ilij 
ROSILEfi SAMPAIO 

Ot Na3C_^_ 13/09/1969 

" ^ ^ # # 1 ^ Lara Sepúlveda de Andrade 

. n , ; ^ : ' Teresinha de Jesus Sampaio 

— ' - 1 . ; ^ J 46a lOm 3d j 

^ ^ ^ N u - Plamta/Plamta ' 

Pavimento A / AOI -

8 i "âfê "? Feminino 

:::r™s==_=,.=,_ Função: Enfermeiro 

Especialidade: 

15:50 ADMITIDA NESTF ccTno r̂ r-

^ « t « 



lt) SÂO PAULO 
Hospitai São Paulo 

EVOLUÇÃO PàaEHlE 

^°fne: , ; j ROSILENF SAMPAIO ^ 

13A)9/1969 

.'LamSepüh^deAndmde 

(Teresinha de Jesus Samp.» 

"WBBS: 132433 

"EJAUUSUÜ PACIENTE! 

I ^ ^ ^ ^ G a l O m S d 

Plamta/Plamta 

Pavimento A/AOI 

' = ' » ' = a á # a g ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ È £ M Í ^ . : Peminino 

ot- ^-í^i^iTS^^I^il^T^^ A/A01. 

~- - = ^ S S n : : ^ : ^ = = = r ^ 

Sm^mmmmmí 
- ^ 

Ç^o AMo K 

Sinais vitais 

. , P-AímmHflJJíát*^ 
16/07 19.06 Sáb' - - ; o l % - ^ 

"ffKzw 
, Genfe <í« 

."'%,â!2'^0r,c 
7sr 

^^lic^â^*^ {%) G 
ggg-"""—"""»»»^ 

Al 
f,' Uwiv^ 

vM. 
--ry,yísL:'-''i.'.\:,̂  

.impresso em- lR/n7/^nia ir,.py..^ Crisiane Santos Amorirn  
-Página 1/1 

�CSAMORIM 
-CATEOmni 



Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
Nr Atend , ' 241902 241902 

Nome. - ROSILENEÍAMPAIO ' ' 

^Nasc : 13/09/1969 

"«(Aea, ^LamSepüIvedadeAndmde 
, Teresinha de Jesus Sampaio 

UU PACENTEY 

^ ^ ^ ^ ' 4 6 a 1 0 m 4 d 

Plamta/Plamta 

S ^ ^ ^ Pavimento A / A01 

t ^ ^ i r ' ^^" Feminino 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ -——~^-*^-M.sn=:^;.í m T *g g #C# E ^ \ / f ^ \ ^ \ 

~ ^ ^ S ^ ^ ^ S T ^ z ^ ^ ^ 
wurwwagggg Especialidade" 

20:40:Realiz3do RX do tornozelo e Pé,TC ds torax. 
22:1l:Reali2ado ECG. 

W5^^^^^^;^^:isx:^ 
^ 4 

Sinais vitais 
Dat, 
16/07 19:06 Sáb 

17/07 06:41 Dom 

PA C-mHg, ISfâc. -M„ te FC ^ 
. 7—«-'^«'««Eass^a^igg^^g; 

110 / 80 90 

120 1 70 87 

ÍVCrfmmHg; 

CO;/' 

.̂̂ Î &ífy/K^YIL-U), 

� Impressoem- i7/n7/9ni606.43.9s 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ̂  
^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^o^^^^^^^^^^^^^^ 

PrescriçãoEletrônicaPaciente 

^^i^^^e^^^^^^^^:^^.^ ^ ^^.^^^.^-^ ^̂ .̂.̂  .-̂  ,̂ „^ 
I V O I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

lllf^^f^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ l ^ ^^^^n^^^^^^^^^ 
r^ii^^i^^.^^^.. lamp o/on IV 
Admli^s^ár1(^^^^^ 

^Tilatil20mg^r , B 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ S e H n g a D ^ ^ a t t A ^ ^ T í a ^ ^ ; ! : ^ : 
Agulha Descartável 40 X 12 
Seringa Descartável IOml S/Agulha Bico Slip 
Agulha Descartável 40X 12 
Equipo Macrogotas 

* ) r,f\(',\fJl A ü \ f 

i^'-'*f'WM(!.liW" 

1 % ^ ' : ^ -
;iPSsft 

AC 

1 

) n 
12r 

y-̂  

t l p E 

3' 
2< 
2« 

un 
un 
un 
ún 
un 

4.00 
4,00 
2,00 
2,00 
2,00 

-̂ .̂̂ mHf»' r a^^^áí̂ -̂ ^^N^^^w t̂-̂ s^ J 

-^Gua^t^vvcucüj^ SOnD4'vO G/Gh / — V ' -̂̂ ..Avwwy-̂  \2i ^^"^ — � > ' " M 

eJoiíjLx,uY\<L SOOrru^ (/G^n, Cy^SP^A/So ; 

S C . ; , 

b u i X - c L ^ X ) l r r \ jL\]CU)LACie.p.?l<j 

Impressoem 18/07/2016 17:49:09 
Página 1 

Paciente: Rosllene Sampaio 

*;iaEf 
Gra*o,W/ü(^nK^a^ 

DyetoriA Adminisirativa ' 



SÃO PAULO Evoluçáo Paciente 

Paciente Rosilene S ^ í i ^ 

DatáNascto. 13/09/1969 46 Anos 

Feminino 

86 988894969 

AOI 

Sexo 

Telefone 

Atendimento 241.902 

Profitóário 182.433 

mÈBtíada 16/07/201615:23:17 

^Cònyênio Plamta Plamta 

übüSçi^—FUH^ 

18/07/2016 17.48 18^)717.48 Mádico 
Tipo evolução 

Evolução 
Especialidade 

Código prof 

CRM 3177 

Usuário 
l_ara 
Sepúlveda 

#mm#B=%:z5--
B'â'A°pKSI' i?TAr NEUROLÓGICOS 
nega queixas álgicas — 
Cd: aguarda procedimento cirúrgico 

r-#-V'^iz%'''':-\G 
:-'*'. 

' «� 'rXflISe mtli/Mvi'.r.hl f. h 

-�^ SNA-

î .'$̂ mnf'Grüj,c&'/y,;%rt%;:; � 
Diretoria Ad. rn in iZ ; , -^^" ' ' ' 

[impresso em: ia7i)7/2016 17:48:32" 

V;Í 

' .#"4^ 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^13/09/1969 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ L a r a s e p ú l v ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^esussampaio ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^PavimentoABAO^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^^ . ^ ^ ^^^^ . ^ . ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^E I^CAI^ I i ^ i ^OAAr^ r^^^^^B^^^ 
N ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^ I^PACIE^TE ^EGUE ^B^i^^ 

^ ^ ^ . ^ 

Sinais vitais 

4. 
18/07 06:25 Seg 

18/07.13:03 Seg 

, ^ P A # , m H s ) m c . _ ~ 
120 7 80 '"sa"'''' 
120 / 80 93 

I .Impresso em; 18/07/?ni6 13-fl.3-^ 



Hos^itaiSãoPauio 

EVOLUÇÃOPACIENTE 

^ ^ ^ i ^ ^ n t o A ^ A O ^ ^ 
DeEvõlução: 18/07/1617:18 D t L i ^ ^ ^ ^ ; ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l : M a r ^ C ^ s ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Especialidade: 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^OOpacientesegueestáve^ 

-8:00 administrado cetoprofeno, dipirona, tramadol, oip.„oxaclno. 

'sxmmM^ Sinais vitais 

. íaÊe*%^#?\ '^<wr 
5 Seg - , 2 0 ' ,^ ^ ^ « M 

18/07 06:25 Seg 

18/07 13:03 Seg 

18/0719:16 Seg 

18/07 19:16 Seg 

' M W ' . .?«ÇSfPir^;,I.Jsd7ráíôlí. gV^t^Hs)' 

> l/n 

FEV, 2017 

. j U D A 
>,'ZiNA 

illMhèS^^': Jò ÜeniKJcmnfü'!̂  
CHretori? 

?t.tva 



SÁOPJUO Hospítal São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
241902 

SAMPAIO 
Dt Nasc: , 13/09/1969 

Med'Co.̂  Lara Sepúlveda de Andrade 

Mâe-
jg#BgB46a10m5d 

^ ' . T - w . . ^ ^ . 

^ s s ^ a Z ' " ! ^ - -
Evolução � MAhlUÃ^ 

IZÚQh Paciente segue no 2° mw x-wix^ . 

Sinais vitais 

^ ^ # 4 
18/07 06:25 Seg 

D«̂ ĝia4íâ%2;̂ ^ 

�hrcelo 

|j.inpresso em; 1«/p7/?oi6 l2:.34-,ai iwarceia Soares Portela Sàr tâSôhagar  
Páaina l / i 

MSOARES CATEOnmi 



Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE i 
^ .ROSILENESAMPAIO . 
Dt. Násc.; ~ . 13/09/1969 

UraSepúh^deAndmde 

Mâe. . 1 , Teresinha de Jesus Sampaio 

241902 

Nr. Prcntüánõ. 182433 

"m^õmcmr, ^ " 
— MÊKmMB - t ^ , ^ 

^.^^-^ 
^ ^ ^ 4 6 . i O m 6 d 

ã ^ ^ g g Plamta/Plamta ' ' 

@#@3amn- . 
""^^^-^mSB Pavimento A / AOI -

Feminino 

18/07/1620:49 DL ü^gão-19/07/1606-3. T - " 

— ; ^ i z z - : , ^ : : ' ! ^ ^ 

06:00:Evolui .consciente orientada fáci^o 

=:%%%=.Z=ES!53=—j 

Sinais vitais 
Data 

18/07 06:25 Seg ~ 

18/07 13:03 Seg 

18/07 19:16 Seg 

18/07 19:16 Seg 

19/07 00:56 Ter 

19/07 06:33 Ter 

- P A t m m % M » L Y # g ; ^ - . , 
' - A » - * U U £ L *- y. - Yiif^r_ ^ u T - ^ 

78 120 / so "93 " 

120 / 80 93 

120 / 80 93 

/ 
111 /70 84 

120 / 70 87 

HOSPÍTAL S .̂p -".-̂ z.̂ N 

Dm.Denig.^';-;);;-^írat,va 



i ) SÃO PAULO 
Hospital Sào Paulo 

Prescrição Eletrônica Paciente 
262593 

Paciente Rosl lene Sampaio 

DatáNascto 13/09/1969 46a lOm 6d 

Data Entrada 16/07/2016 15:23:17 

Médico Resp Dra. Lara Sepúlveda de Andrade Freire (CRM 3177) 

Atendimento 241.902 

Convênio Plamta / Plamta 

Liberação 19/07/2016 14:00:49 

Data Prescr, 19/07/2016 13:57:00 

19/07/2016 14:00:49 

Prontuário 182.433 

Peso (Kg) 1 

Peso (Kcal) 1 

Dose Intervala 

500 ml 

Dose / intervalo / Via 
1 amp 6/6 h IV -

Hor#noÈ 

Dietas 

Geral 

Soluções' 

1 Vol 500ml/24h a 7gl/m 

Solução fisiológica 0,9% SOOmL 

MediOíim^ntoS' \ I y 

1 Dipirona 1g (SOOmg/mL) amp^2fny^ 

Diluir 2 ml do med icamento'em 8 ml de Agua destilada estéril amp lOmL 
Administrar 10 ml (6/6 h IV) / Z 

2 Levotiroxina Sodica lOOmcg 125 mcg l x - Manhã 

3 Cetoprofeno IV I OOmg po liof f a j j ) / ^ 1 pA 12/12 h IV 

Reconstituir cada FA em O ml de Cloreto de Sodio (NaCI) 0,9% ampiOmL. � 
Diluir 1 FA da reconstituiçâo em 1Q0 ml de Solução fisiológica 0,9% lOOmL 
Administrar 100 ml (12/12 h IV). ' 

4 CeFAZolIna l g po liof fam 1,FA 8/8 h IV 

Reconstituir cada FA em 10 ml de Agua destilada estéril amp 10mL 
Administrar 10 ml (8/8 h IV) em 5 min, 

POS OP DE TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO ACRÔMIO CLAVICULAR OMBRO DIREITO 

Objetivo do uso: Profilático cirúrgico - %opografia: Sem infecção - Dias previstos: 2 - Uso anterior de antimicrobiano 

5 Ranitidina 50mg (25mg/mL) amp 2mjjy ' ' 1 anip 12/12 h IV 
Diluir 2 ml do medicamento em 18 ml de Agua destilada estéril amp-l ÓmL 
Administrar 20 ml (12/12 h IV) 

6 Plamet 10mg (5mg/mL) amp 2mL lamp SN IV 

Diluir 2 ml do medicamento em 8 ml de Agua destilada estéril amp 10mL 
Administrar 10 ml (SN IV) 

SE NÁUSEAS OU VÔMITOS 

Materiais , ' U.M. 

Sennga Descartável IOml S/Agulha Bico Slip un 

/Agulha Descartável 40 X 12 un 

Seringa Descartável 10ml S/Agulha Bico Slip un 

Agulha Descartável 40 X 12 un 

Equipo Macrogotas un 

Agulha Descartável 40 X 12 ^ un 

das 14 às 14 

Ouantidade Observação 

4,00 

4,00 

2,00 

2,00 

2,00 

3,00 

1 " S 

MO i r ; ITDA 
TíN.^ 

'%̂íL4Ílnb̂^̂<::̂  
iFííáímimiwGmuhjmimi^ 

Diretoria Administrativa 

Df, Edmáii A. Ofiin .'InWm Impressoem 19/07/2016 14:00:56 

Página 1 

Paciente: Rosilene Sampaio 1 Í: rmuíi::; 

Dr. Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda (CRM 4809) 

EMIRANDA / EMIRAND 

Pavimento A A01 



D^muLO 

1 
Hospital São Paulo 

Prescrição Eletrônica Paciente 262593 
Paciente Rosllene Sampaio 

DatáNascto 13/09/1969 46a10m6d 

Data Entrada 16/07/2016 15:23; 17 

Médico Resp Dra. Lara Sepúlveda de Andrade Freire (CRM 3177) 

Atendimento 

Convênio 

Liberação 

Data Prescr. 

241.902 

Plamta / Plamta 

19/07/2016 14:00:49 

19/07/2016 13:57:00 

19/07/2016 14:00:49 

Prontuário 

Peso (Kg) 1 

Pesò (Kcal) 1 

182,433 

Seringa Descartável IOml S/Agulha Bico Slip 
Seringa Descartável 20ml S/Agulha Bico Slip 
Agulha Descartável 40 X 12 
Seringa Descartável IOml S/Agulha Bico Slip 
Agulha Descartável 40 X 12 

,k#C(^^#l|!^ái|^#v ^ ; ^ ^ 

�CUR/VTÍVÒS NAS ESCORIAÇÕES 
MANTER TIPOIA MSD 
NÃO TROCAR CURATIVO 

un 
un 
un 
un 
un 

3,00 
2,00 
2,00 
1,00 
1,00 

inten/alo 

...-) 

// 

/ ,�!.-
; ; - . ^W. | / ( . : | f ' ? , t ^ 
\'u;),iti,m'b/wyrjA//)á)M 

. L':i-'..:cf„mmimy(rativa 

fír Bdwrdq-ll/i âmu Mrcmlü 

topçfiiaéTrgumsfotoíjia 

Impresso em 19/07/2016 14:00:56 
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Paciente: Rosilene Sampaio 

Dr. Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda (CRM 4809) 
EMIRANDA / EMIRAND 

Pavimento A AOI 



SÃO. PAULO Evolução Paciente 

I t^aciente Rosilene Sampaio 

I DatáNascto. 13/09/1969 46Anos 

I -'S'^.- Feminino 

I Telefone 86 988894969 
L;;ito AOI 

Atendimento 241.902 

Prontuário 182.433 

Dt. Entrada 16/07/2016 15:23:17 

Convênio Plamta Plamta 

Data evolução Liberação Função 

; ; 9/07/2016 13:53 19/07 13:55 Médico 
Tipo evolução 

Evolução 
Especialidade Usuário 

Eduardo 
Regis de 
Alencar 
Bona 
Miranda 

C O m ^ l ^ ^ ã J ^ ^ ! : ^ ' ^ ' ' ° INTERCORRÊNCIAS 

Código prof 

CRM 4809 

' I tN/ 

m.íL^& "MT -̂me biyioriyoirn � 

rsso em: 19/07/2016 13:55:53 Página 1 EMIRANDA WATE01349 



.�lí 

i wmo 
Hospital São Paulo 

HSP - REP - Justificativas Medicamento 
262593 

Prontuário 182.433 
p ,»» „ t t R o s l l e m Sampaio Atendimento 2 4 1 9 0 2 

— -

M . * , P t „ D r . E . „ . . o P . „ e . e . e „ . , B „ „ . „ , ^ . , o ™ « o „ Z Z . . I ^ M ^ r o 

Validade 19/07/2016 14:00:00 20/07/201613:59:59 
i Medicamentos 

j 4 CeFAZolIna 1g po liof fam ., g/g g™f^ ' 

POS OP DH TRATAMEA/T-O C//?iy/?G/CO D£ Lí/XAÇÃO AC/?OM/0 CLA WCÍ/LA/? OMfi/?0 O / ^ a r O 
Objetivo do úso: Profilático dnjrgico - Topografia: Sem infecção - Dias previsto.: 2 - Uso anterior de antimlcmbiano: N. 

Dt 
%Íj#do 

Oiwe 

\ B # # ^ 

ggW^ 

Ll 
r & ' 

- .. :k:%mrK ^ ' i ' ^ ] ^ 
émx Afe-:i uã* 

D^^-^^^^D^K^ 

r-presso em 19/07/2016 14:00:57 
- j g i na 1/1 

-ciente: Rosilene Sampaio 

Médico Prescrição: Dr. Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda (CRM 4809) CATE00158 

MédiçoResp.: Ora. Lara Sepúlveda de Andrade Freire (CRM 3177) EMIRANDA / EMIRAND 

Pavimento A A01 



I] SÁO PAULO Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
241902 

Nr, Atend.:i" ' 241902 

- -4::$^—^ j ' . . - - . r - - -^ . . - .J - r t ._4 

''��'i-'-,~A-^^tíse-L -' '�-��-'y-.' '-^'-.h.y^fíi: ':B.iX^Í 

Nome: ROSILENE SAMPAIO 

Dt NasG:: - y - 13/09/1969 

Medico: - � Lara Sepúlveda de Andrade 

,Mãe ' Teresinha de Jesus Sampaio 

182433 -i-rff.#>íí.T:s:: ^ Etitraca- 16/07/2016 15 23 

^ ' .̂.̂  .Y-' ; mmmã^Êii 

Idade '� 46a lOm 6d 

Conv/Categ Plamta/Plamta 

atoryLê.to Pavimento A / A O I 

SSíã»pii!*E3SS3 n � Feminino ==Ma*auSS 

Dt, Evolução: 19/07/16 10:26 DL Uberação: 19/07/1610:31 Tipo: Anotação de fi^ag, 

Profissional: Janaina Santos de Sousa Cód. Profissional: 
em Função: Técnico de Enfennagem 

EspecialMade: 

n=a":aa^^ 
J ftOO hrs Administrado levotiroxina 01 cpvo,4. padenle refer dor em clavioula administrado tramai 01 cp( 

10:30 hrs Paciente encaminhado ao CC. 

Sinais vitais 
f ^ ^ 5 I , RACnmhg-MKr.Ma. (%l*'íf:0.{bpm} H l f i 
19/07 00:56 Ter" "' ' « i / 7 Ó 

19/07 06:33 Ter 120/70 8? 20 

^ j x * 

Jonoíno Santos de Souso 
Técnico de Enfermagem 

OOREN-PI 853.340 

<5 
Impresso em; 19/07/2016 10:31:06 

Janaina Santos de Sousa  

Página 1/1 

^ 

JSSOUSA CATE00101 



SÃO PAULO Registros de Enfermagem do Transoperatório - PEPO 

Diretor Técnico Médico: 

aciente R o s l l e n e S a m p a i o 

DatáNascto 13/09/1969 

Idade 46 anos 

Sexc Feminino 

Convênio Plamta 

Oód usuário 01669108 

Atendimento 241902 

l-'ront'.iário 182433 

Dt. Entrada 16/07/2016 

Setor Pavimento A 

Cir Realizada Ressecção Parcial Ou Total De Clavicula � 

Cinjrgião Eduardo Regis de Alencar Bona Miranda 

Anestesista 

Início cirurgia 

Fim cirurgia 

Posições 

,34 
Posição 
Cabeça elevada (Fowler) 

Profissional 

Francilene Nascimento de 

Antissepsia 
Material 

Clorexidina solução alcoólica 0,5% Lt 
Executor 

Francilene Nascimento de Aguiar 
Realizada 

Sim 

Degermação 
iVUiterial 

C-í.::rexidina Degermante 2% 
Executor 

Francilene Nascimento de Aguiar 
Realizada 

Sim 

Técnica 

i::;34 

12:34 

12:34 

Técnica 

Bloqueio 

Plexo 

Sedação 

Profissional 

Francilene Nascimento de Aguiar 

Francilene Nascimento de Aguiar 

Francilene Nascimento de Aguiar 

-Incipai 

Equipamentos 
�rCfuipamento 

Sisiuri Elétrico SS501 

Aparelho de anestesia AESPIRE 

iVIonitor multiparamétrico (ECG+ 

Quantidade 

1 

1 

1 

Profissional Obs! 

Francilene Nascimento de Águia 

Evolução 
O.Hto evolução Liberação Função 

1 S/07/2016 12:28 19/07 12:49 Técnico de 

Tipo evolução Especialidade Usuário 

Francilene Nascimento 

1 >::.0OPaciente admitido no cc para ttt cirúrgico de FRATURA DE CLAVICULAR.pelo Dr°:EDUARDO 
::Qnscientè,orientado,fasico,nornnotensa,deambula sem auxilio,respirando espontaneamente sem aporte de 02,com um 
üom padrão respiratório,nega Hipertensa Diabetico.alergia medicamentosa.sem défict motor e visual.veio com exames 
em anexo no prontuário. 
12:20 Inicio do procedimento,posicionado a paciente na posição FOWLER.feito a monitorização, PA=120/80mmhg,FC= 

D5bpm,Spo^=100%,em seg uina ,realizado anestesia BLOQUEIO PLEXO+SEDAÇÃO peio anestesiologista 
D '^:urias,admiriistrado kefazol,nausedron,decadron.Paciente apresenta lesões provocado pelo acidente: 

Maria Rita da Silva 15/07/2016 14:22 19/07 14:28 Técnico de 

'4:20 Termino do procedimento colocado placa de bisturi na panturrilha dereita, paciente encaminhado para SRPA. 
14:30 Paciente adimitido na SRPA en HV,PA14X70, SPO=100%. 
14:35 Paciente liberada para RX e em seguida para seu apartamento sob cuidados de enfermagem. 

Procedimentos/Serviços 
., ..�?,r-

1 f\\ ' 

I nwAN^  

J:^'^ ' '%i;á;Adm^"^r^ 'fÜÃ « T L X 

Imoresso em 19/07/2016 14:28:35 

Página 1 

Paciente: Rosilene Sampaio 

Maria Rita da Silva 

Setor: Fannácia 

WATE66379 

AOI. 



Wmo Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE II 
241902 

i ^ ^ M i s i l i ROSILENE SAMPAIO 
Dt. Nasc.--. 7 13/09/1969 

Lara Sepúlveda de Andrade 

^ ^ 1 1 i i i l i T̂ Ĝsinha de Jesus Sampaio 

jdade 46a lOm 6d 

Con,//Categ Plamta/Plamta 

âá j jü&m Pavimento A / AOI 

Dt. Evolução: 19/07/16 15:54 Dt Liberação: 10/07/16 17.54 Tipo Anotação de Enfermagem Função: T é ^ de Enfermagem 

Profissional: Crislane Santos Amorim Cód Profissional C O R a i 596767 Especialidade: ' 

r E S S E S ^ s - ^ ^ - ^ - ^ a 
16;00hs- adm medicação cpm;CEFAZOLINA 

Sinais vitais 
Data . , 
19/07 00:56 Ter 

19/07 06:33 Ter 

19/07 17:52 Ter 

PA,tnniH9ÍMa>̂  #Y * ^ L'^ FC-íüpmJ 
ZU^.^«^-r.,jj^aut;£)^^^^;a3sâ^^ 

111 / 70 84 

120 / 70 87 

120 / 90 100 

-> n LÍDf^ 
_. . , \0^%'6G\^^^ 

-

i h l / í l £if-K&- 4^[y\./.u>-Cr^ 
Crislane Santos Amorim 

I Impresso em: 19/07g016 17:54:52 Páaina 1/1 CSAMORÍM CATE00101 



^B^:^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Hospital São Pauto i l i i i i i i l i i i 

EVOLUÇÃO PACIENTE ™"a™ 
241902 

Nr Atend 241902 

^ .̂̂  . .^^ 
182433 Dt En r>Cd j 16/07/2016 15:23 

DADOS DO PACIENTE "r "^=~-; : r - r 

Nome ROSILENE SAMPAIO 

Dl Nasc 13/09/1969 

Medico Lara Sepúlveda de Andrade 

Mae Teresinha de Jesus Sampaio 

w -AK2í?5BAs.-34:d 

^ _ f : g , , - 4 6 a 1 0 m 7 d 

G # f / C a t e g : Plamta/Plamta 

S ^ S i Pavimento A / AOI -

séxo Feminino 

Dt. Evolução: 19/07/16 21:10 Dt Liberação: 20/07/16 05:58 Tipo: Anotação dejEnf^magem Função: Técnico de Enfermagen 

Profissional: Camila Nascimento Lima de Sá Cód. Profissional: Especialidade: 

22;00-Administrada medicação de horário cpm. 

24:00-Pact segue em r P O DE TRATAMENTO CIRÚRGICO LAC OMBRO DIREITO, repuso no lei 
consciente, onentada, fásica, em soroterapia porAVP, S S W estáveis, dieta VO, Administrada medicaçoq 
de horano cpm, diurese presente e espontânea, com escoriações na perna não relata queixas algicas até 
o momento, segue aos cuidados da enfermagem. 

06:00-Pact segue em r P O DE TRATAMENTO CIRÚRGICO LAC OMBRO DIREITO, repuso no leito, 
consciente, onentada, fásica, em soroterapia porAVP, S S W estáveis, dieta VO, Administrada medicação 
de horano cpm, diurese presente e espontânea, com queixas algicas sefitos^os cuidados ds 
enfermagem. 

Sinais vitais 
Data 

19/07 00:56 Ter 

19/07 06:33 Ter 

19/07 17:52 Ter 

19/07 23:36 Ter 

20/07 05:56 Qua 

PA (mmHg, Max. Mm. iSéàl. FC (bpm) 

111 /70 84 

120 / 70 87 

120 / 90 100 75 

111 /70 84 89 

111 /70 84 74 

FR^tPtiy' .Tamp^tí?! .7S&O*o» d,g 
- - - . . - ' t ; 

19 

20 

18 

17 

36,2 

36,3 

36,5 

36,9 

36.2 

97 

m 
. . 0 . " % ^ 

;wv 

jefi^ 

Impressoem: 20/07/2316 05:58:17 

iscimento Lima de Sá 
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. r r , , 

i ) SÃO PAULO 
Hospital São Paulo 

Prescrição Eletrônica Paciente 
Paciente Rosllene Sampaio 

Data Nascto 13/09/1969 46a lOm 7d 

Datá Entrada 16/07/201615:23:17 

Médico Resp Dra. Lara Sepúlveda de Andrade Freire (CRM 3177) 

262849 
Atendimento 241.902 

Convênio Plamta/Plamta 

Liberação 20/07/201612:37:15 20/07/2016 12:37:16 

DataPrescr. 20/07/2016 12:35:00 

Prontuário 

Peso (Kg) 

Peso (kcal) 

182.433 

1 

1 

Dietas-1 
Geral 

Dose ~ Intervalo 
1 

Solução fisiológica o 9% 50bmL 500 m l ' ' ( # % . f f ^ v^^i ^ i 

. ,^ . "^'^ ' . Yf"? A 
1 Dipirona lg (500mg/mL) amp 2mL gmmmmmm 

125mcg lx-Manhã 
1 FA 12/12 tl iv 

1 arnp 6/6 h IV 
Diluir 2 ml do medicamento em 8 ml dp Agua destilada estéril amí> lOfriL 
Administrar 10 ml (6/6 h IV) ( y 

2 Levotiroxina Sodi^ 
~--.^;^etoprofeno IVI ÒOmgpo liof fam , ^ / ' 
V Reconstituir cada FA em O ml de Cloreto de Sodio (NaCI) 0,9% amp 10mL C. 

Diluir 1 FA da reconstituiçâo em 100 ml de Solução fisiológica 0,9% lOÔmL 
Administrar 100 ml (12/12 h IV) 

4 CeFAZolIna l g po liof fam ) 1 FA 8/8 h IV 
RecpnWtülr cáda F/k em Í0 mi de Água destilada estéril amp ,10mL 
Admirilstirâr10niil(é/éíi ÍV) erh S mIh ! . / 
POS pp DE TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO ÃÇàPMÍÓ Ç/ÍAVICUI^R OMBRO DIREITO 

6 Ranitidina SOmg (25mg/mL) amp^aifílT 1 amp 1 á/12 h IV 
Diluir 2 ml do medicamento em 18 ml de Agua destilada estóril amp lOrpL 
Administrar 20 ml (12/12 h IV) y'' 

6 Plamet iOttJ9(5mg/m,L) amp 2mL 1 amp SN iv 
DílMlrá ml do medicamènto em 6 ml de Agua destilada ééteril amp i OtnL 
Administrar 8 ml (SN IV) 
SE NÁUSEAS ou VÔMITOS 

m-oó ft LI 

J : ^ ' " ' 
(%wl& Qo|Ü« #4- 3» S 

" J J ^ 

08 k J ^ 
;(>-C_-

; 

7 Lexotan 3ma cpr / 

Seringa Descartável IOml S/Agulha Bico Slip 
Agulha Descartável 40 X12 
Seringa Descartável 10ml S/Agulha Bico Slip 
Agulha Descartável 40 X 12 
Equipo Macrogotas 

Icp lx-Noite 

un 
wn 
un 
un 
un 

Impressoem 20/07/2016 12:37:47 
Página 1 

Paciente: Rosilene Sampaio Dr CRW-Vf.W'̂  

1 í 

1 » s 

r ' . # m 

w-

, - , : . ' . : . \ i ^ \ 

0 % 

mu^m^-
o^m' 3dií!'i 

ii&Uüm] 

Or. Eduardo 

Pavimento A 

Bona Miranda (CRM 4809) 

EMIRANDA / EMIRAND 

A01 

�^^' UMC*--



íl "-̂  ' '" '' - ''� �' 

Í/S40 PMJLO 

P^^'ente Rosilene Sampaio " 

DatáNascto. 13/09/1969 46 Anos 

Sexo Feminino 

Telefone 86 988894969 
Leito AOI 

Evolução Paciente 

^Atendimènfo 241.902 

Prontuário 182.433 

P^-fWada; 16/07/2016 15:23:17 
"Convênio Plamta Plamta 

Data evolução Liberação Função 

20/07/2016 12:33 20/07 12:35 Médico 
Tipo evolução 

Evolução 
Especialidade 

i S S i » " " ™ - " ™ 

Usuário 

Eduando 
Regis de 
Alencar 
Bona 
Miranda 

Código prof 

CRM 4809 

"'-�^'oais 

ê QGINAL 

m 
,j;jjvc-.V/̂ 'm(jeAfMta35 
í Administrativa 



SAO mo Hospital São Pauio 

EVOLUÇÃO PACIENTE iiliili 
241902 

Nr Atend. ' 241902 

Nome: 

Dt, Nasc:: 

Medico 

Mãé:./ 

ROSILENE SAMPAIO 

13/09/1969 

Lara Sepúlveda de Andrade 

Teresinha de Jesus Sampaio 

fTr-PWmiW 182433 

UAOOS 00 PAClENi^ 

fâífÇjV-£.'\< 46aiOm7d 

3. Plamta/Plamta 

16(07/2016 15:23 

— o - i í í á : 

Sexo. � . Feminino 

^ ^ í à ^ J . . Pavimento A / A01 -

Dt. Evolução: 20/07/16 08:36 Dt Ube,a#o: 2 # m s i 2 : 2 2 Tipo: Evolução 

Profissional: Marcela Soares Portela Santos^ � ^ ( ^ ^ COREN 2 7 * 8 5 

Evolução - MANHÃ 

Função: Enfermeiro 

Especialidade: 

mmmm Sinais vitais 

"^-i J iüL&at 
20/07 05:56 Qua 

tPA£mmHg)Mâx. M í M^C -̂ .JFCíábrrí — 
111 170 64 74 

= - . u ^ 

b[0.^'o{7eto^\» 

;?��;% ftl S. Cg î-^ 

impresso em: 20/07/2016 12:22:15 

íTG.385 

Marcela Soanes Portela Santos Chagas 
Páaina 1/1 



mm Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 11 
241902 

Nr. Atem:, ; 241902 

': .'(/'.k^^^It-
Nome: ROSILENE SAMPAIO 

DL Nasc: 13/09/1969 

Médico: - Lara Sepúlveda de Andrade 

Mãe . Teresinha de Jesus Sampaio 

líríPrctuarTo". 182433 

;* � OAOOS 00 PACIENTE , 
C^pyàcJàf:-: 16^7/201615:23 

aasazaEsas 

íi^^iíí^.-^í Ŝa10m7d 

f ^ ^ ? £ S ^ Plamta/Plamta 

Pavimento A / A O I 

^ ? f . l t : � ' i- j Feminino 

: z r i - z ^ " 
08:00 hrs Administrado cefazolina ev . 

10:00 hrs Administrado levotiroxina 01 cp vo , + ranitidna ev. 

12:00 hrs Administrado dipirona ev . 

5sess2mB°='— 
Sinais v i ta is 

Oata 

20/07 05-56 Qj2 

20/07 12:00 Qua 

PACmmHgngãx. Mü̂  MSfJ^ KXfipmT 

111 , 7. o," ' " 7 ; 

100 /8O 87 72 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ n ^ ^ ^ M ^ ^ ^ C ^ - ^ - n e l t m - PVC 'm Ha> 
WãEí^a2&33SK2:^^}3#!^;j:^g.% 17 

19 

3G.2 

36,3 

H 0 S # 4 . : : ; 
CO,N#pr.:./y 

diUfgs^r'* 

:L0 UU.' 
OGlNA-

.-' /' /( ' 
/ / ' J r n ^ 

Jowmo .Sonms de SouM 
Técnico de Eníermaî P-ffj 

Impresso em: 20/07/2016 13:04:33 
'mbmMmm ^.^�ff^yy 

~ / | Janaina Santog de Sousa ^ ^ ^ ' ^ 

- Ü Págira 1/1 JSSOUSA 



Dt. Evolução: 20/07/1613:32 Dt. Uberação: 20/07/16 18:49 ^po : Anotação de Enfem^gem Fun#o: Técnico de Enfermagem 

Profissional: Maria Cristina da Silva-Monteiro Cód. Profissional: Espedaüdade: 

-> ̂ -#o Acmm, 
16:00 Administrado cefazolina. 

mr^w^^Mmã 
repouso reparador. Sem queixas algicas no momento Segue sob os cuidados de enfermagem 

ot. Evolução: 20/07/16 17:38 Dt Uberação: 20m7/16#:39 .; Tipo: Anotàçâode Enfermagem Função: Técnij 

Profissional: María Cristina da Silva Monteiro Gód. Profissional: 

solicito 2 jelco 22 + 2 jelco 20 + polifixo. 

Sinais vitais 
Data ; . 

20/0705:56 Oua 

20/07 12:00 Qua 

20/07 18:49 Qua 

T/y#mtí^Wà 

111 / 7 0 84 

100 / 80 87 

120 / 80 93 

^Êm^e"*^ 
D i & i ^ 

Mana 
y</ á^í. 

Impressoem: 20/07/2016 18:50:18 
la da  

Páaina 1/1 

,A, 
a SilvaHVIbnteirc 

MMONTEIRO CATE00101 



SÁO mo Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
241902 

Nome: 

Df Nasc 

Médico-

Mãe: 

ROSILENE SAMPAIO 

; 13/09/1969 

Lara Sepúlveda de Andrade 

Teresinha de Jesus Sampaio 

^ ^ ^ ^ ^ ^ A . ^ ^ ^ ^ 1 0 m 7 d 

^ ^ ^ ^ ^ ^ Plamta/Plamta 

^ ^ ^ ^ ^ ^ P a v i m e n t o A ^ A O ^ ^ 

Feminino 

Evolução: 20/07/1615:19 O L L ^ g g o : 2 ( M , , y , 8 , , : , g Tipo. E v o , . ; ; 

Pronssional: Fernanda Bezerra Torres Punção: Enfermeiro 
Cód. Profissional: COREN480012 Especialidade: 

15:00hs 

mwmmi Sinais vitais 
Data _ 

20/07 05:56 Qua 

20/07 12:00 Qua 

i '?i("mysyMax,-':M.;^ii^2_. PQ-^^ 
111 / 7 0 84 . 74 

100 / 80 87 72 

Fernanda bezen a 
ENFERMEIRA 

X0Kfc!vl-4ã-C)G!2-

JiaiLresso em: 20/07/7(116 17:15:55 
i-emanda Bezena Tones Alencar'  

Páoina 1/1 
FALENCAR CATE001Q1 



llsÁomo Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
241902 

ricÀí^j^g , ; 241902 

">"-.i'!: t t - j h^^v^ iw^ 
„ -�j....7í.^.úf.^-'^^^ij^':--'^^'e^.:<-=.i*-z^-'^--^íy.^-í'.^ 

Nome ROSILENE SAMPAIO 

Dt, Nasc.: .. 13/09/1969 

Medico Lara Sepúlveda de Andrade 

Mâé:p lllilil Teresinha de Jesus Sampaio 

16/07/2016 15:23 

Feminino 
^ ^ ^ ^ ^ p 46a lOm 8d 

I g g j ^ g g Plamta/Plamta 

B^^^^B^ Pavimento A / A01 

= — = 

21:00:Paciente puncionada com jelco n" 22 e polifix com êxito 

SSsSH^ ̂ -̂̂ ----s" 
s£~"^-xrn:.i;ri."jt^^^ 

Sinais vitais 

^ -
20/07 05:56 Qua 

20/07 12:00 Qua 

20/07 18:49 Qua 

21/07 00:12 Qui 

21/07 06:33 Qui 

Mdx. Mãí-Afed 
^^ i^^^^^^ i^^^ 

111 / 7 0 84 

100 / 80 87 

120 / 80 93 

120 / 70 87 

120 / 80 93 

. F Ç ( r n g ^ g ^ ^ ^ ^ ^ 0 j i , ^ - ^ ^ J 

17 36,2 

19 36,3 

6,4 

20 36,3 

20 36,1 

untaÜAL: 

^ ^8/' ' ' 



«fc. 

C P H O y r ! ! ... . 

i ) SÃO PAULO 
Hospital São Paulo 

Prescrição Eletrônica Paciente 
Pactente Rosilene Sampaio 
Data Náscto 13/09/1969 46a lOm 8d 

DataEntrada 16/07/2016 15:23:17 

Médico Résp Dra. Lara Sepúlveda de Andrade Freire (CRM 3177) 

262988 
Atendimento 241.902 

Convênio Plamta / Plamta 

Liberação 21/07/2016 08:57:03 21/07/2016 08:57:03 

Data Prescr. 21/07/2016 08:56:00 

Prontuário 182.433 

Peso (Kg) 1 

Peso (Kcal) 1 

P w v W T l ^ ' ? ^ ? ? 
Geral 

Dos0/ 

500 ml 

^ ^ ^ ^ i \ 
'1fVol,tS0Qm1/24Ka.7at/nf» s 

i« CMKM»t#p#Bk%mî *,*k *f* i t l . 
Solução fisiológica 0,9% SOOmL 

^^"K; ^Af ' 
1 Dipirona lg (500mg/mL) amp 2mL 1 amp 6/6 h IV 

Diluir 2 ml do medicamento em 8 ml de Agua destilada estéril amp 10mL 
Administrar 10 ml (6/6 h IV) 

2 LevotiroxinaSpdiça lOOmcg cpr 125 mcg lx-Manhã 
3 Cetoprofeno IV10Omg po liof fam 1 FA 12/12 h IV 

Reconstituir cada FA em O ml de Cloreto de Sodio (NaCI) 0,9% amp 10mL 
Diluir 1 FA da reconstituiçâo em 100 ml de Solução fisiológica 0,9% lOOmL 
Administrar 100 ml (12/12 h IV) 

4 Ráhltidlfiá GOrhg (26mg/niL) ainp 2mL 1 ámp 12/12 h IV 
Plluir 2 ml do medicamerito em 18 ml de Agua destilada estéril amp 10mL 
Adhfilnistràr 20 rtil (12/12 h IV) 

5 Plamet lOmg (5mg/mL) amp 2mL lamp SN IV 
Diluir 2 ml do medicamento em 4 ml de Agua destilada estéril amp lOmL 
Administrar 6 ml <SN IV) 
SE NÁUSEAS OU VÔMITOS 

6Le?c9t#9rnffcpr 1 cp 1x-Noite VO 

, \ . < ' » ^ / i » , f i ^ i ^ W » V | $ ^ ^ ' g l t^ ' ,̂  

^yiWpjí^^lW^,..^ . ' ^ t 

. ' f fKlÈv^' ' ; , l í r ^ - ^ ^ ^ ^ ^ f ^ ^ i c / i 

'i 'c ^ 

''f' í 1 

18 

18 

06 

06 

22 

10 

10 

s 
s 

SN 3" 

Seringa Descartável IOml S/Agulha Bico Slip 
AgWháPesçãrlWl 40 X12 
Seringa Descartável 10ml S/Agulha Bico Slip 
/Sguilia ç?e?oartável 40 X12 
Equipo Macrogotas 
Seririgá Pescartávél 20ml S/Agulha Bico Slip 
Agulha Descartável 40 X 12 
Seringa Deàçiáftável 10nil S/Agulha Bico Slip 
Agulha Descartável 40 X 12 

20 

un 
un 
un 
un 
un 
un 
un 
un 
un 

f i r 
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Paciente: Rosilene Sampaio 
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r # # ' 

^^'^^^'''i.-.ii^m^maárf ama 

' :;...: 

"O lV^r . 
"í.Vi.!, 'yiMÍ-iíjhhi!ji}ilil lk /l/ífü í,̂ ., 

� üirztonaAdm 

f 

y^:A 

Dr. Eduardo Regis i 

Pavimento A 

car Bona Miranda (CRM 4809) 

EMIRANDA / EMIRAND 

AOI 



i) Mo PMJLO Evolução Paciente n 
Paciente Rosilene Sampaio 

Data Nascto. 13/09/1969 46 Anos 

^Gxo Feminino 

Telefone 86 988894969 

Leito AOI 

Atendimento 241.902 

Prof&iário 182.433 

OL Entrada 16/07/2016 15:23:17 

Convênio ... Plamta Plamta 

fE°3^Trf ío^^KSS °' 

Regis de 
Alencar 
Bona 
Miranda 

Código prof 

CRM 4809 

EAS - ITU 

CONDUTA: CURATIVO . ORIENTAÇÕES . ALTA MEDICA CDM ANTIBIOTICOTERAPIA PARA ITU 

Dr.Ed^.t: 

' h 

ROYH 
.1 í«rí:nàfi 

H ^ ^ ^ # ; m # , 



MO mo Hospital São Paulo 

EVOLUÇÃO PACIENTE 
241902 

Nr Atend 241902 NPRPaW 182433 C^BníSÍÍa:t-l 16/07/201615:23 

' . :4!. f #W#^^B@^ÍI^^^ 
Nome. ROSILENE SAMPAIO 

Dt Nasc 13/09/1969 

Medico Lara Sepúlveda de Andrade 

f^àe Teresinha de Jesus Sampaio 

OAOOS 00 PACIENTE-

i ãL. L 46a lOmOd 

Plamta/Plamta 

Pavimento A / AOI 

Feminino 

Dt. Evolução: 21/07/16 08:54 Dt. Liberação; 21/07/16 13:27 Tipo: Anotação de Enfemiagem Função: Técnico de Enfermagem 

Profissional: Luciana Gomes Viera de Lima CM; Profissional: COREN493ÍS07 Especalidade: 

8H-FEITA MEDICAÇÃO CPM CEFAZOLINA 

9H-FEITA MEDICAÇÃO CPM CETOPROFENO. 

9:30h-ENCAMINHADA AO BANHO DE ASPERSÂO.FEITO TROCA DE LENÇÓIS,APÓS REALIZADO 
CURATIVO POR DR EDUARDO BONA. . ^ 

10H-FEITA MEDICAÇAÕ CPM DIPIRONA+RANITIDINA. 

lOh- Paciente segue no 2° PO Correção de Luxação Acrômio Clavicular D devido Acidente 
Motociclístico;CALMA,CONSCIENTE,ORIENTADA,AFEBRIL,RESPIRANDO AA SEM APORTE DE 
02, FASICA, COLABORATIVA,HVP FUNCIONANTE.SEM QUEIXAS ALGICAS, RECEBE ALTA 
HOSPITALAR COM RECEITA MEDICA E ALTA HOSPITALAR. 

Sinais vitais 

9=̂ .: j i a ã M ^ ^ ^ ^ 
21/07 00:12 Qui 

21/07 06:33 Qui 

Sn.-Míd^ 'FCíbpnil s,tasiJtiiM <.l>St RVO fimHj,. 

120 / 70 87 

120 / 80 93 

^Í^N"ÉÍ 
' ^ 

^ 

^ 

y /i ./ẑ cû x-̂ -̂ ^ 
Luciana Gomes'viera de Lima 

imoresso em: 21/07/^016 13:27:39 Páaina 1/1 LVIEIRA CATE00101 



SÂO mi it o 
Pacieríe � Rosilene Sampaio 

13/09/1969 

46a 10m 3d 

Feminino 

Casado 

Ficha do Paciente 
Atendirnento Prontuário 

2 # 0 2 , . 152433^ . | | | II 
Data Nasc. 

Idade 

Sú/o 

Esfado Civil 

Naturalidade: Teresina 
Grau 

Profissão Do Lar 

Loc. Trabalho . 

Observação Tratamento clinico 

Nome - ^ Profesão 
Mae Teresinha de Jesus Sampaio 
Pai Nâo Consta 
Cônjuge^ ̂ y;,';!= 

Reggião 

Fon&Residenc^a^ 86 988894969 -

Fone^Comercràl 

Fone^orilato 

Endeieço 

Bairro 

Cidade 

CEP 

Conjunto Renascença l i , 5968 Rua Cinco 
Renascença 
Teresina - PI 

64.082-550 

^ # Telefone 

oonvenio Plamta 
Categoria Plamta 
Matricula 01669108 
�Observação 

CPF 

Identidade 
Empresa 
Cartáo do SUS 

811.110.023-04 
4148911 

Data Vi:, 16/07/2016 15:23:17 
Acomodação: Leito de Observação 
Alta ; -::!;,'-. 

Observação; Copias de doc. -f guia 

Seíop „ Sala de Espera do CC 
QuaKfD\Leito Sccl 

Médico Resp 3177 Lara Sepúlveda de Andrade Freire 

ígfdilvóiiiAboimde/ 
0^-'^-; : :^,;^%:: '" ' ' '^^^^ 

asso em; 16/07/2016 15:25:38 
CATE00069 



^^^^^^ 

.r̂ :;B̂  ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Contrato de Prestação de Serviços Hospitalares 

R y ílene Sampaio 
r-nirsraa; 16/07/2016 15:23:17 

.ycomoaação: Leito de Observação 

Çan-l̂ è̂ k̂:: . Plamta 

Endereço: . . Conjunto Renascença l i , 5968 Rua Cinco 

ResDcnsávei; Herclis Doglas de Sousa 

Quarto/Leito: Sccl / 

C a i ^ ^ g - Plamta 

tdade. 46 Anos 

BaiiTo: . Renascença 

GPF: 

CPP, 

Identidade 

Te! Res-

Cidade: _ 

Telefone: 

81111002304 -

4148911 

32369091 

.. .<«̂ >*-WÍ;Í>SŜ ; 

- l Z n a s Z ( % ' " ^ " ^ " " ^ ' ,^pon.abi«dade ora assumida abrange o . pmcedimento. a serem adotado, com ralação á p a c « ^ e 

...oos.as no codigo de Etica Médica - Resolução CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM 1.246/1988; 

]uevenh##$ 

'.l£!<m^õol 

:t:=S~££s~-S^^S^^ 
1 ira mi)rPncfÂ)co '%()g 

i i i ^ = s = = : s 5 á ^ t 
' í * . '� . íá-fSíS-vSS^: 

: ? K % M ^ : 

ã s s ^ s s g s a m : 
. : sS^ : r ; :%:z :%sz ' ' ^ - ^^ - '"̂««̂  ca.̂^ iava^Síí-v^í^í^í; 

� 32 ::; nao pag>fr.entq d.s despes.. (Ie«d« acírraatá ao CONTRATANTE mulla moralirta de 2% (dou por cemto), alem do ac i í« *node ;%:(um 6Ôi 4 ' « ' " 

: :õZZN;%:oSZ=rr := ' - ^ ™ * -
cs, A labeia de preços, que eslá sujeita a alteração sem prévio aviso, estara sempra á disposição do CONTRATANTE, estando este c i e n t e ^ p , ^ 
''igentes nesta data; . ...^t. 

l O, Na impossibilidade do CONTRATANTE estar presente no momento da alta hospitalar e tendo em vista ser obrigação do mesmo racõnhecèrw^^' 
ser/içcs e despesas havidas, aceita, desde já, como se sua fosse, sem a necessidade de qualquer autorização especifica futura, a assinatura de " 
,=.,ur-.parihante que se ,ará na ocasião, respondendo por quaisquer obrigações por ele confessadas para com o CONTRATADO; � ' * ' 

: eleito o foro da Capital do Estado do Piaui, com expressa renúncia de qualquer outro, para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente* ' 

: «. ..; f .4 
� - -;. '.^ik:#, - ^#«if;r^*p#)^^ 

estarem as partes justas e acordadas quanto ao que aqui se estabelece, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor. na presença de' ' ' 

f:̂ r̂ 11*%l̂ ';%BAUlQfTDA .. 
, -yCyytny -àr^-mW:; 

IjTi^yüdúhifio CortellazEi 
" i f p t o r Pe r? ' 

Hospital sao Paulo Ltda - CONTRATADO 
Testemunha - ^ 

Cliente; Rosilene Sampaio 
CPFn." 

Respon: 

r \ ^ H"eresina, 16 íle jufliQ|âe 2(^6, „ 

1^4^ QW^ OL %Ps^f^^m^ 

Tesíemunha: . CPF n. ^ � ^ / y ç " ^ ' ^ / ^ r f ? 

: Herclis Doglas de Sousa 

\ 
�^�-t'';-tfv'*-t:i'SÍí^"í' 

.-iik̂ Ágeakfm â̂Éãáiá-' 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 1 ^ 

DETRAN. Pl N » 0 l 2 5 0 B 5 « ^ 2 5 0 
CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCtAMENTO DE VEÍCULO 

i l C —[fEXBROI^CIO 

P í O C r í - ^ ! - » ' 

'BBKai 
síWiiisrímliSl^ 

3EGUR0 C 

- V ) A -

' M - ^ 

" . , ^ ^ 
-RT^PCr^Eai ' A Z ^ I Í ^ ^ M F ' ! ) ^ " ZARtÍR^» 
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ESTE É O-SEU BiLHETE DO SEGURO DPVAT 
fAmAMAiSj lMFOmMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONmÇÕES GERAIS OE COBERTURA -

w w M k d p v a t » B g w M » d a # i a i n s l * O á C o m . b r 

SAC OPVAT 0800 022 1204 

P E X E R C Í C I O -1 r - DATA EMIS 
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-MARCA/MÔDEU) ^ 

CAB/pOT /;GllS; 

4_fc'/ J i . V V ' . ' 
-S;ATE<ÍOHIA —I 

1 A.' 

COTA UNlCA-

FAIXAI p.v A 

PBÈMIO TARIFADO (RS) . 
L-jl'h^' r. 

—'PARCELAMENTO /'cótAS — 

IOF (R$ 
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S E G U R O O B R I G A T Ó R I O D E D A N O S P E S S O A I S 

C A U S A D O S P O R V E Í C U L O S A U T O M O T O R E S D E 

V l Â T E R R E S T R E , O U P O R S U A C A R G A , A P E S S O A S 

T R A N S P O R T A D A S O U N Ã O - S E G U R O D P V A T 

O SEGURO DPVAT C O B R E D A N O S P E S S O A I S 

CAUSADOS POR VEÍCULOS A U T O M O T O R E S DE VIÁ 

T E R R E S T R E , OU POR SUA C X R G A . A PESSOAS 

TRANSPORTADAS OU NÀO. 

* ESTÃO COBERTOS TODOS OS C I D A D A O S . EM TODO O 

TERRITÓRIO NACIONAL. SEJAM ELES MOTORISTAS, 

PASSAGEIROS OU PEDESTRES, 

SÃO OFERECIDOS TRÉS TIPOS DE COBERTURA: MORTE, 

INVALIDEZ PERMANENTE E R E E M B O L S O DE D E S P E S A S 

DE ASSISTÊNCIA M É D I C A E SUPLEMENTARES ( D A M S ) . 

* SE VOCÊ FOR VÍTIMA DE ACIDEIVTE DE TFWNSrTO OU 

BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO. REÚNA A DOCUMEWTAÇÃO 

ABAIXO INDICADA E SOLICITE A INDENIZAÇÃO EM UM DOS 

PONTOS DE ATENDIMENTO AUTORIZADOS (CONSULTE-OS 

EM w w w . d p v a t e e s u r o d a t r a n B l t o . c o m . b r } . SE TIVER 

DÚVIDAS LIGUE PAFIA O SAC DPVAT OCOO 022 1204, 

�> VALORES OE INDENIZAÇÃO POR P E S S O A VIT IMADA E 

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA NECESSÃRIA PARA PEDIDO 

D E I N D E N I Z A Ç Ã O : 

MORTE (1} INVAUDEZ PERMANENTE (2) O A M S ( 3 ) 

RS 13 500,00 até RS 13 500,00 até RS 2.700,00 

(1> MORTE: REGISTRO DA OCORRÊNCIA EXPEDIDO 

PELA AUTORIDADE POUCIAL COMPETENTE, CERTIDÃO DE 

ÓBITO, CÓPIA DA DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

VÍTIMA E DO(S) BENEFICIÁRIO(S) E PROVA DA QUALIDADE 

OE BENEFÍCIÃRIO(S) (VÍNCULO C O M O FALECIDO). 

(2) INVALIDEZ PERM/JJENTC: REGISTRO DA OCORRÊNCIA 

ãiU-SiXOO PEL-^ AU lOHiatiOe. t'OLIC»ALCG>VtPÊTENi'E, COMA-

DA DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIRCAÇÃO DA VÍTIMA E LAUDO 

DO INSTrruro M É D I C O L E G A L D A C I R C U N S C R I Ç A O D O L O C A L 

DO ACIDENTE o u DA RESIDÊNCIA DA VÍTIMA. COM A 

VERIRCAÇÃO DA EXISTÊNCIA E QUANTIRCAÇAO DAS LESÕES 

PERMANENTES, TOTAIS OU PARCIAIS, DE ACORDO COM OS 

PERCENTUAIS DA TABELA CONSTANTE DO ANEXO DA LEI 

6.194/1974 EÁLTERAÇÕES. 

(3) D A M S - DESPESAS DE ASSISTÊNCIA M É D I C A E 

S U P L E M E N T A R E S : R E G I S T R O DA O C O R R Ê N C I A 

EXPEDIDO PELA AUTORIDADE POLlClAL COMPETENTE. 

BOLETIM OE ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPrTALAR, OU 

DOCUMENTO EQUIVALENTE, QUE COMPROVE QUE AS 

DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES EFETUADAS POSSAM 

DECORRER DO ATENDIMENTO À VÍTIMA DE DANOS, 

CORPORAIS CONSEQÜENTES DE ACIDENTE ENVOLVENDO 

VEÍCULO AUTOMOTOR DE VlA TERRESTRE, CÓPIA DA 

i''T r '^á^^â^^^^^^M^''"'' r ' 
-r -("^-v/^mfddiKW" �'*">'"'»' -/ > I > 

* P O D E R Ã O SER S O L I C I T A D O S D O C U M E N T O S 
C O M P L E M E N T A R E S , NOS TERMOS DO ANEXO A 
RESOLUÇÃO CNSP N " 273/2012. 

* IMPORTANTE: 

- NÀO É NECESSÁRIO ADVOGADO, DESPACHANTE OU 

QUALQUER INTERMEDIÁRIO PARA DAR ENTRADA NO 

PEDIDO DE I N D E N I Z A Ç Ã O OU A C O M P A N H A R O 

ANDAMENTO DO PROCESSO. 

- O REEMBOLSO DE DAMS - DESPESAS DE ASSISTÊNCIA 

MÉDIOA E SUPLElOlENTARÊS, ESTÁ LIMrTADO A VALORES 

DEFINIDOS EM TABELA QUE ATENDE AOS REQUISITOS DO 

ART-15 DARESOLUÇÃO CNSP N= 273/2012. 

4, P R A Z O PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO O U 

R E E M B O L S O : TRINTA DIAS, A PARTIR DA APRESENTAÇÃO 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. 

* A INDENIZAÇÃO SERÁ PAGA COM BASE NO VALOR 

VIGENTE NA DATA DA OCORRÊNCIA DC SINISTRO. 

I N F O R M A Ç Õ E S A D I C I O N A I S 

* O SEGURO DPVAT É OBRIGATÓRIO PAFIA TOCXSS OS 

PROPRIETÁRIOS DE V E I C U L O S , DE AOORDO COM A LEI N« 

6 .1 9 4 / 1 9 7 4 , S E N D O P A R T E I N T E G R A N T E D O 

LICENCIAMENTO ANUAL DE VEÍCULOS. 

* PERlODO DE VIGÊNCIA OO SEGURQ: DE 01 DE JANEIRO 

A 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO A QUE SE REFERE ESTE 

« O SEGURO DPVAT DEVE SER PAGD JUNTAMENTE COM A 

PRIMEIRA QUOTA OU COM A QUOTA ÚNICA DO IMPOSTO 

DE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - IPVA. 

CASO SEJA FEITA A OPÇÃO PELO PARCELAMENTO, O 

V E N C I M E N T O T A M B É M E S T A R Á A T R E L A D O A O 

PAGAMENTO DAS PARCELAS DO IPVA. OS VENCIMENTOS 

DO IMPOSTO E 0 0 SEGURO OCORREM SEMPRE NA 

MESMA DATA. 

* O VElCULO NÃO ESTARÁ DEVIDAMENTE LICENCIADO SE 

O SEGURO OBRIGATÓRIO NÀO FOR PAGO (RESOLUÇÃO 

CONTRAN N° 664/1986). 

* 50% DO VALOR DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

PAGO TEM A SEGUINTE DESTINAÇÃO: 

� 45% AO FUNDO NACIONAL DE "SAÚDE - FNS. DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA 

MÉDICA-HOSPITALAR ÁS VÍTIMAS OE ACIDENTES DE 

TRÂNSITO (ART. 27 DA LEI 6.212/1991). 

. 5 % AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO -

D E N A T Q A N , PARA A P L I C A Ç Ã O E M P R O G R A M A S 

DESTINADOS Á PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRÂNSITO 

(PARÁGRAFO ÚNICO DO ART 78 DA LEI N* 9.503/1997 -

CÓDIGO DETRÂNSITO BRASILEIRO), 

IPVA - ia COTA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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Seguradora 

LIDER 
Adn Inundara do Sagwo DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZ, M M 
O O - l ' * * 

certidão de nascimen» 

N° DO SINISTRO 
CAMPO PREENCHIDO PELASEGURADORA 

a. KBIVÍ IQAM) ê î fYv̂  pr>. ^ 

i - l ^ ^ K ^ ^ ^ a s a ^ L RENDA MENSAL DE R$ 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA _ 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO, 

BE«™*IO(A) DO VAUIR REFERE^E À , N D E N , 2 A Ç S O 7 R S ^ ^ T O 

â^Sfês^R~*"~^'°" 

É S s t S E a ^ : ^ ' : ^ ^ 

imw 
Funcionai 

TICÃÕÕI 

.ra evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados nã 

Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCI 

Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJouME, ME (micro empresa) o, 

Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

Conta tipo FÁCIL atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal)-

Conta mUPANÇAoperaçáoOiada CEF aberta em Unidade Lotaicas com limite de m o v l m e n ^ ^ ^ 
Conta bloqueada. Inativa ou em proposta (neae momento r e v o g a i a aceka^ão de proposta de abert,' 

comprobatório dos dados bancários)-

I I - ucr (i^fin^ <rn 

: S S = E = = = = . - = = = . 
5?^=^-===========%=== 

\RA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 

do BANCO N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir). _ N° da CONTA (com dígito, se existir). 

'3^ 

ÍJlAikww.Jo de fa/vL^&^ ãn±^ úi&aJl^ ^a^y/Â 
LOOVL E DATA " " ' 

ai^/^r/LX^-i 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

ATENÇÃO 

ir,-! acompanhar o processo de analise do pedido de indenização.acesse vw.w.dpvatsegurodotfansito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT0800-0221204. 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Geral de Polícia Civil 
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 

A> ^ % 
M i : 

Documentação m& 

BOLETIIVI DE OCORRÊNCIA N°: 100203.000640/2017-34 

O 

. # 

i;;;;^:;^;^:^;^^^ 
Data/Hora: 07/02/2017-08:13 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

< 

Unidade Policial Responsável n 
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO ^ 

Tipo Local ' 

VIA PÚBLICA 

Municipio 

TERESINA 

Endereço 

AV. DOS IPÊS, N": 

Complemento 

Data/Hora 

16/07/2016-02:00 

Bairro 

SÃO JOÃO 

Ponto de Referência 

POSTO DE GASOLINA 

DADOS DOS P E R S O # G # W E # q # y i D O S 

Nome: HÉRCLES DOUGLAS DE SOUSA 
RG: 1051131439 Pl 
Mâe: RAIMUNDA LIMA DE SOUSA 
Endereço: RUA CINCO, N° 5968 
Complemento; VILA PARIS 
Bairro: RENASCENÇA 11 
Cidade: TERESINA 

Tipo Envolv.; VÍTIMA/Noticiante 

Nome: ROSILENE SAMPAIO 
RG: 4148911 PI 
Mâe: TERESINHA DE JESUS SAMPAIO 
Endereço; RUA CINCO, N° 5968 
Complemento; VILA PARIS 
Bairro; RENASCENÇA II 
Cidade: TERESINA 

0PA«TftMÍNTeBÉ8INISt«UH 
BPVAT 

1 c m 

I Gente Seguradora S.A 

Tipo Envolv.; VÍTIMA 

NATUREZA(S)pA OCORRÊNCIA 

Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Lesão corporal culposa no trânsito (Art. 303 do CTB) 
RELATO DA OCORRÊNCIA 

mmmmmsm' dMy-. 
Cláudio Costa De Sousa - Mat. 1085166 

AGENTE DE POLÍCIA 

%AgZjiClEr5 S)OVJ&U3 Dcáo^ íSA . 
HÉRCLES DOUGLAS DE SOUSA - Noticiante 

Responsável pela Informação 

Delegado de Polícia 

Boletim de Ocorrência emitido em: 07/02/2017 08:33 - SisBO@2011-2017 ATI 
Página 1/1 



Rio de Janeiro, 14 de Março de 2017

Carta n°: 10655788

A/C: ROSILENE SAMPAIO

Sinistro: 3170097524 ASL-0061992/17
Vitima: ROSILENE SAMPAIO
Data Acidente: 16/07/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ROSILENE SAMPAIO
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000003389
Conta: 000001557-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014123063 Cidade: Teresina Natureza: Invalidez 

Vítima: ROSILENE SAMPAIO Data do acidente: 22/12/2013 Emissor do 
parecer:

Arnaldo 
Kacelnik 

Seguradora: CAPEMISA 
SEGURADORA DE 
VIDA E PREV. S/A 

Prestadora: IBMES INST.BRASDE 
MEDICINA ESPEC.EM 
SEGUROS LTDA 

CRM do médico: 312915 

PARECER

Data da análise: 17/03/2014 

Valoração do 
IML:

0,00 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: TCE + FRATURA DOS OSSOS DO CRâNIO 

Resultados 
terapêuticos:

TTT CONSERVADOR 

Sequelas 
permanentes:

DEFICIT NEUROLÓGICO 

Sequelas: Com sequela 

Conduta mantida:

Quantificação das 
sequelas:

DANO LEVE NEUROLÓGICO DANO RESIDUAL EM ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS 

Documentos 
complementares:

Observações:

Valor pleiteado: 13.500,00 

Médico avaliador: ARNALDO KACELNIK 

UF do CRM do 
médico:

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-comportamental alienante 100 1 25
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de 
ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital

100 1 10

Valor avaliado: 4.725,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/03/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ROSILENE SAMPAIO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03389

CONTA: 000000001557-8

Nr. da Autenticação 3C7BA75F5C6565DA





























PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014123063 Cidade: Teresina Natureza: Invalidez 

Vítima: ROSILENE SAMPAIO Data do acidente: 22/12/2013 Emissor do 
parecer:

Arnaldo 
Kacelnik 

Seguradora: CAPEMISA 
SEGURADORA DE 
VIDA E PREV. S/A 

Prestadora: IBMES INST.BRASDE 
MEDICINA ESPEC.EM 
SEGUROS LTDA 

CRM do médico: 906387 

PARECER

Data da análise: 25/02/2014 

Valoração do 
IML:

0,00 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: POLITRAUMA 

Resultados 
terapêuticos:

TTO CONSERVADOR 

Sequelas 
permanentes:

Sequelas: Não definido 

Conduta mantida:

Quantificação das 
sequelas:

Documentos 
complementares:

Encaminhar BAM do Hospital onde se deu o primeiro atendimento, com a descrição das lesões agudas e as 
condutas médicas realizadas para corrigi-las. 

Observações:

Valor pleiteado: 13.500,00 

Médico avaliador: RAFAEL SANTOS 

UF do CRM do 
médico:

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Danos não definidos.

Valor avaliado: 0,00

Página 1 de 1
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA 
SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, 
AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE 

–CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA 

DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ 
VARANDA, CPF 029.449.573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA 
–CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO 
RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-
21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 
078.903.273-23, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA 
–CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE 
CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO PEDRO CARDOSO – 
CPF 058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE 
SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 
3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 
060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 
063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 
004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 
067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 
041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LÍCIA NUNES GONÇALVES 
BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA 
SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS 
MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 
389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 
076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO RAFAEL DE 
SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA 

CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 
069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 
758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, 
MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 
038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 
066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 
071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO 
DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA 
DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 
633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE 
CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 
067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA 
BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,RODRIGO 
LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO 
BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-
67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 
062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 
025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 
022.632.013-86  

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO 

N° 08020249420198180140 que é Parte Autor (a) Srº(a)  ROSILENE SAMPAIO, tramitando 
perante o(a)  8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI . 

  

Teresina (PI), 03 de outubro de 2019. 
 



  

 
 

 

 
ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SAN TOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE 
LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE S ARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , 
LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, 
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LU IS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 
6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-
OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL 
CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 
16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS 
REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA  DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON 
LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14. 347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI 
SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-

OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE 
NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39, 
RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O 
Nº OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRI NDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS 

ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE 
VIANA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO M ADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI 

ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO 
ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO E SPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E 
VALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos 

autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe m ove ROSILENE SAMPAIO, em 
curso perante a(o) 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI.  Nos autos do Processo Nº 

08020249420198180140. Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  nome 
a ser registrado na capa dos autos do processo em e pígrafe é do advogado – 
DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na 
Rua Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 6400 0-130 – devendo este ser 
comunicado de eventuais intimações de praxe (inclus ive publicações oficiais) 
– SOB PENA DE NULIDADE.     

 
Teresina (PI), 03 de outubro de 2019. 

                   



18/12/2019

Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)
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07/10/2019 09:40 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

TERMO DE JUNTADA

        Certifico para os devidos fins, que procedi a juntada do Aviso de Recebimento-AR,
referente à citação da(o) requerida(o). 

TERESINA-PI, 7 de outubro de 2019.

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 6616604 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA - 07/10/2019 09:40:43
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100709404303000000006328467
Número do documento: 19100709404303000000006328467
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)
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FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, Térreo, Cabral,

 TERESINA - PI - CEP: 64000-830  

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C E R T I D Ã O

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro (ID 6267578), extraído dos autos nº
0802024-94.2019.8.18.0140, compareci no endereço consignado, no dia 22.09.2019 às 10:00 horas, e
INTIMEI  pelo inteiro teor do mandado, o qual após a leitura exarou  suaROSILENE SAMPAIO,
nota de ciente e aceitou  a contrafé que ofereci. Dou fé.

 

Teresina-PI, 7 de outubro de 2019.

 

FATIMA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Oficial(a) de Justiça

Num. 6633596 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FATIMA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA - 07/10/2019 19:51:05
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100719510523700000006344636
Número do documento: 19100719510523700000006344636
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

Processo: 08020249420198180140

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSILENE SAMPAIO, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 10 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI



0 08/10/2019
DATA DO DEPÓSITO
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2649303
N° DA GUIA
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RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROSILENE SAMPAIO Fisica 81111002304
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BD6D3D7937257ECB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

           Certifico para os devidos fins, que  faço juntada do termo de sessão de
conciliação realizada pelo CEJUSC em 23/10/2019. 

TERESINA-PI, 25 de outubro de 2019

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 6889335 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA - 25/10/2019 07:29:10
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102507291021900000006585676
Número do documento: 19102507291021900000006585676
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68893
38

25/10/2019 07:30 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

       Certifico para os devidos fins, que antes da realização da audiência, a parte requerida
apresentou contestação, conforme ID 6598913, bem como comprovante de recolhimento
de honorários periciais (ID 6701067).

TERESINA-PI, 25 de outubro de 2019

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73566
92

26/11/2019 22:57 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO QUE a parte autora apresentou réplica à contestação, conforme ID  7355525 .

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 26 de novembro de 2019.

ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73555
25

26/11/2019 20:21 réplica Petição



 

MM. Juiz,

, por seu advogado, vem, perante Vossa Excelência, apresentar réplica de formaROSILENE SAMPAIO
remissiva à inicial.

Aguarda perícia para manifestação sobre laudo produzido.

Pede deferimento.

THE, 26 de novembro de 2019.

Gustavo Sales

OAB/PI 6.919
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73566
92

26/11/2019 22:57 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO QUE a parte autora apresentou réplica à contestação, conforme ID  7355525 .

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 26 de novembro de 2019.

ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73568
43

26/11/2019 22:57 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

 CERTIFICO QUE faço conclusão dos presentes autos.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 26 de novembro de 2019.

ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 7356843 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA - 26/11/2019 22:57:29
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112622572909100000007030357
Número do documento: 19112622572909100000007030357



18/12/2019

Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73568
45

26/11/2019 22:58 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

  CERTIFICO QUE faço conclusão dos presentes autos.

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 26 de novembro de 2019.

ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 7356845 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA - 26/11/2019 22:58:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112622585206600000007030359
Número do documento: 19112622585206600000007030359



18/12/2019

Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73880
01

28/11/2019 11:48 Ata da Audiência Ata da Audiência



 

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

 ADVOGADO: FRANCELINO FRANCO NETO – OAB/PI Nº 8764

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO - OAB Nº 5367

PREPOSTOS: FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO – CPF: 037.722.423-59

 

ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 28/11/2019 às 08:30 horas.

LOCAL: Sala de audiências da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

PRESENTES: As partes as partes acima nominadas, bem como o perito judicial FRANCISCO DAS CHAGAS

AUSENTES: Nenhum.

TESTEMUNHAS: Não houve.

DOCUMENTOS APRESENTADOS: Não houve.

DELIBERAÇÕES: Aberta a audiência, proposta a conciliação, esta restou infrutífera. Em seguida a MMª. Juíza
determinou a imediata realização da perícia. Seguindo-se do laudo a parte autora se manifesta nos seguintes termos: “MMª Juíza
requer a procedência dos pedidos conforme laudo pericial. Pede deferimento.” Já a parte requerida se manifesta nos seguintes termos:
“A requerida informa que já pagou a autora via administrativa o valor de R$ 2.362,50, referente a lesão de membro superior direito
em 25%. Em perícia judicial o médico perito verificou que o autor tem lesão de limitação funcional de ombro direito em 50% e lesão
de crânio em 25%. Diante do exposto, requer caso haja procedência da ação sejam descontados os valores recebidos via
administrativa, tudo conforme laudo judicial. Informo ainda que o valor de R$ 200,00 já fora depositado em conta judicial
devidamente juntada aos autos”. O perito manifestou ainda que requer o pagamento dos honorários da perícia ora realizada. A seguir
a MMª Juíza proferiu julgamento do feito o qual é juntado em anexo no presente momento. Eu Mário Shallom Rocha Ferreira,
Analista Judicial digitei o presente termo que foi assinado digitalmente pela MMª Juíza.

Dra. Lucicleide Pereira Belo

Juíza de Direito da 8ª Vara Cível

Num. 7388001 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIO SHALLOM ROCHA FERREIRA - 28/11/2019 11:48:05
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

74103
98

29/11/2019 13:36 Petição Petição



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE TERESINA PIAUI- ESTADO DO PIAUÍ.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROC.0802024-94.2019.8.18.0140

 

 

 

 

ROSILENE SAMPAIO, já devidamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe, por intermédio de seu advogado  assinado, (doc. anexo), vem, in fine mui

 respeitosamente, requerer a juntada aos autos, do documento incluso: SUBSTABELECIMENTO,

para o advogado FRANCELINO FRANCO NETO – OAB/PI Nº 8.764 – para regular habilitação.

 

 

 Nestes Termos.                                                                      

Pede deferimento.

 

Teresina, 22 de novembro de 2019.
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FRANCELINO FRANCO NETO,

OAB/PI nº 8.764 
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(86) 99982-1167 E-mail: gustavosalesadv@hotmail.com 
Rua Acésio do Rêgo Monteiro, 1799, Ininga - CEP: 64049-610 - Teresina-PI 

 

SUBSTABELECIMENTO 

   

  

Substabeleço, com reservas de iguais poderes, na pessoa do advogado 

FRANCELINO FRANCO NETO, OAB/PI nº 8.764, com escritório na rua Olavo Bilac n° 

3200, Bairro - Ilhotas, Teresina/PI, todos os poderes a mim outorgados por ROSILENE 

SAMPAIO, em (Processo nº __0802024-94.2019.8.18.0140), que tramita perante a 8ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUI. 

 Ressaltamos que todas as publicações/intimações necessárias do 

presente feito deverão continuar sendo encaminhadas ao Advogado 

substabelecente Dr. Gustavo Henrique Macedo de Sales, sob pena de nulidade das 

mesmas. 

 Teresina/PI, 27 de novembro de 2019.  

 

Gustavo Henrique Macedo de Sales 

OAB/PI nº 6.919 
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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08

02/12/2019 13:04 Sentença Sentença



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO:

ROSILENE SAMPAIO, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT.

O autor alega que foi vítima de acidente de trânsito em 16/07/2016. Ressalta
que, em virtude do acidente automobilístico, graves lesões craniofaciais e fraturas no pé
direito e braço direito, RESULTANDO EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação
funcional) NOS MEMBROS AFETADOS.

Despacho de ID n° 4436954 determinou a intimação da parte autora para
apresentar comprovantes da gratuidade.

Após manifestação com comprovantes, despacho de ID. 6208106 deferiu a
gratuidade, designou audiência inaugural, nomeou perito.

Contestação do requerido ID n° 6598913, argumenta que o autor já recebeu
administrativamente o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos). Alega ainda que a parte autora não fez a juntada de documentos
obrigatórios a propositura da ação como o comprovante de residência, bem como o laudo do
IML, não comprovando a invalidez completa, razão pela qual pugna pela improcedência total
da demanda.

Audiência de conciliação restou infrutífera (ID. 6889337).
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Em réplica o autor fez declarações remissivas a inicial (ID. 7355525).

A perícia judicial foi realizada  em audiência una de conciliação e instrução e
julgamento, conforme laudo médico colacionado aos autos, constatando lesão parcial no
ombro direito em repercussão média de 50% (cinquenta) e crânio no percentual de 25 %
(vinte e cinco) por cento.

Intimados para se pronunciarem sobre o laudo médico em audiência, o
requerente requereu a procedência da ação nos termos do laudo pericial.

A requerida manifestou-se sobre a perícia realizada, pleiteando que caso fosse
julgado pela procedência, fossem descontados os valores já pagos. 

É o relatório, passo a decidir.

DA PROVA PERICIAL:

A prova pericial realizada em audiência concluiu por dano parcial incompleto
(limitação funcional) no ombro direito no percentual de 50% (cinquenta por cento) e crânio
no percentual de 25 % (vinte e cinco por cento). Em consequência para a primeira lesão,
aplicando-se o percentual 25% previsto na tabela para lesão completa de ombro, resulta no
valor inicial de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). Considerando que a
invalidez é incompleta aplicando-se a redução proporcional prevista art. 3º, §1º, inciso II da
lei 6.194/74, aplicando-se o percentual de repercussão média de 50% (cinquenta por cento), o
valor a ser pago em favor do requerente seria de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Já para a segunda lesão, aplicando-se o percentual de 100% previsto na tabela
para lesão completa de crânio, resulta no valor inicial de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). Considerando que a invalidez é incompleta aplicando-se a redução
proporcional prevista art. 3º, §1º, inciso II da lei 6.194/74, aplicando-se o percentual de
repercussão leve de 25% (vinte e cinco por cento), o valor a ser pago em favor do requerente
seria de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

Importante destacar que o autor já recebeu administrativamente a quantia de
R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos), restando receber
o complemento da indenização devida no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, pelas razões declinadas acima, nos termos do art. 487, inciso I, do
CPC, julgo procedente o pedido inicial, a fim de condenar a requerida ao pagamento de
indenização no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), acrescidos de juros desde a
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citação (art. 405, CC ou súmula 426 do STJ), do Código Civil e correção a partir do efetivo
prejuízo que no presente caso corresponde a data do sinistro.

Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, nos termos do art. 85, § 2° do CPC.

Considerando que o perito nomeado já apresentou o laudo pericial e que as
partes já foram devidamente intimadas para se manifestarem a respeito do mesmo, defiro o
pedido realizado em audiência   para autorizar o levantamento dos honorários periciais
depositados na  Agência/Conta Judicial n° 3791/ 2900109408080  – BANCO DO BRASIL,
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e eventuais acréscimos, em favor do perito nomeado,
FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA, CRM-PI 3920,CPF n°877.154.063-68.

O presente despacho servirá de alvará judicial, para saque dos valores
referentes aos honorários periciais, junto à instituição financeira.

P.R.I. e cumpra-se.

 28 de novembro de 2019.TERESINA-PI,

DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

PROCESSO: 08020249420198180140 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ROSILENE SAMPAIO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que no d. decisum verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos 

presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Verifica se que na defesa a embargante informa de uma possível lesão preexistente que se confirmou após a 

realização da perícia. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte Embargada ter pleiteado administrativamente verba indenizatória 

DPVAT, cujo nº 20141230603 em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 22/12/2013. 

Frisa-se que a parte Embargada requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de CRANIO FACIAL, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão 

idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 
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DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado os pontos OMISSOS, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 11 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 
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Número: 0802024-94.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA

(INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802024-94.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: ROSILENE SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

antes de registrar ciência da intimação CERTIFICO QUE,  da sentença, a parte
requerida opôs embargos de declaração, conforme ID. 7591970.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 13 de dezembro de 2019.

BRUNA PEREIRA DE FREITAS
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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